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ESTÁDO DO RlO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE SÁNTUGO

GABINETE DO PREFEIÍO

PROJETO DE LEI 05712023

"DISPOE SOBRE AS
ORÇAMENTÁRIÁS PARA
FINANCEIRO DE 2024".

DIRETRIZES
O EXERCÍCru

CÁPÍTULO I
DI S POS IÇ O ES PRE L I M I NA RE S

ArL I"- Ficam esíabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, §
2.', da Constituição Federal, no art.68, inciso VI, da Lei Orginica do Município, e na Lei

Complemenlar n' 101, de 04 de maio de 2000, as diretizes gerais para elaboração do

orçamento do Município, relativas ao exercício de 2024, compreendendo:

II- as prioridades e metas da administração municipal extraídas do Plano

P lurianuol para 2 02 2/ 2 02 5 ;

III- a organização e estruturo do orçdmento;

IV- as diretrizes para elaboração e execução do orçamento e suas

alterações;

V- as disposições relativas à dívida pública municipal;

W- as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e

encarqos soctols;

WI- as disposições sobre alÍerações na legislação tributária;

I- as metas e riscosfscais;

WII- as Disposições Relativas ao Regime de Execução das Emendos

Individuais apresentddas oo Projeto de Lei orçamentária dnual;
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D( - as disposições gerais

§l'- As diretrizes orçamentárias têm entre suds fnalidades:

I- orientar a eloboração e a execuçíÍo da Lei Orçamentdria Ánual para o

alcance dos objetivos e das metas do Plano Plurianual - PPA;

II- ampliar a capacidade do Município de garantir o provimento de bens e

serviços à população.

§22 A elaboração, fiscalização e controle da lei orçamentória anual para

o exercício de 2024, bem como a aprovação e execução do orçamento fscal e da segwidade

soci.tl do Município, além de serem orientados para viabilizar o alconce dos objetivos

declarados no plano plurtanual, devem:

I- priorizar o equilíbrio entre receitas e despesas;

II- evidenciar a transparência da gestão Jiscal, observando-se o princípio

da prblicidade e permitindo amplo acesso da sociedade aos dados do orçamento, inclusive

por meio eletrônico;

III- atingir as metas relativas a receitas, despesas, resultados primário e

nominal e montante da dívida piblica estabelecidos no Anexo II - Metas Fiscais desta Lei.

CAPÍTALO il
DAS METAS E RISCOS FISCÁIS

ArL 22 Ás metas fscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal

e montante da dívida pública pma os exercícios de 2024, 2025 e 2026, de que trata o art. f
da Lei Complementar no 101/2000, são as identificadas no ANEXO lI, composto dos

se guinte s demo nstr ativo s :

I- das metas Jiscais ammis de acordo com o art. 4o, §le, da LC n"

101/2000, acompanhado da memória e metodologia de cálculo;
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II- da avaliação do cumprimento das metos fscais relativas oo ano de

2023;

III- das metas fiscqis previstas poro 2021, 2025 e 2026, comparadas com

as fixadas nos exercícios de 2021, 2022 e 2023;

IV- da evolução do patrimônio líquido, conforme o art. 4q, § P, inciso III,

da LC n" 101/2000;

V- da origem e aplicação dos recursos obtidos com a olienação de ativos,

em cumprimento ao disposto no art.4a, § 7, inciso III, da LC n" 101/2000:

W- da avaliação da situação financeira e atuarial do Regime Próprio de

Previdência dos Sertidores Públicos Municipais, de acordo com o art. 4e, § 2a, inciso IY, da

Lei Complementor n" 101/2000;

WI- da estimatíva e compensação da renúncia de receita, conforme art.

4a, § 2a, inciso V, da LC n' 101/2000;

WII- da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter

continuado, conÍorme art. 4s, § 2e, inciso V, da Lei Complementar n' 101/2000.

§1o- As metas fiscais estabelecidas rn Anexo II desto Lei poderão ser

ajustadas quando do encaminhamento do Projeto de Lei orçamentária anual, se veriJicadas

alterações no comtrnrtamento das varióveis macroeconômicas utilizadas nas estimativas das

receitas e despesas.

§2+ Na hipotese prevista pelo §lo, o demonstrativo de que trata o inciso I
do Caput deverá ser elaborado e encaminhado juntamente com o Projeto de Lei

orçamenhiria anual, acompanhado da memória e melodologia de cálculo, devidamente

atualizadas-

§3'- Durante o exercício de 2024, a meta resultado primário previsÍa. no

demonstrqtivo referido no inciso I do caput, poderá ser reduzida até o montante que
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col'esponder à frustração da arrecadação das receitas que são objeto de transferência

constitucional, com base nos arts. 158 e 159 da Constituição Federal.

NL Para os frns do disposto no § 3", considera-se frustração de

arrecadação, a diferença a menor que for observada entre os valores que forem orrecadados

em cada mês, em comparação com igual mês do ano anterior.

§5"- Nas hipóteses de revistio dos valores das metas fiscais de

que trata este artigo, e para efeitos de avaliação na audiência pública previsla no art. 9', §
4', da LC n' 101/2000, as receitas e despesas realizadas serão comparadas com as metas

ajustadas.

Art 3'- Estão discriminados, no Anexo II, que integra esta Lei,

os Àr'scas Fiscais, onde são avaliados os riscos orçamentórios e os passivos conlingentes

capazes de afetar as contas públicas, em cumprimento ao art. 4o, §j", da LC n" 101/2000.

§1"- Consideram-se passivos contingentes e outros riscos fscais

Wssíveís obrigações a serem cumpridas em 2024, cuja existência será confirmoda somente

pela ocorrência ou não de um ou mais eventos Íuluros que não estejam totalmente sob

controle do Município.

§2o- Também são passivos contingentes, obrigações decorrentes

de eventos passados, cuja liquidaçtio em 2024 seja improwluel, ou cttjo valor não possa ser

tecni came nte e st imado.

§3'- Caso se concretizem, os riscos fiscais serõo atendidos com

recursos da Reserva de Contingência e, sendo esta insrrfrciente, serão indicados, também, o

excesso de anecadação e o superávit financeiro do exercício anterior, se houver, obedecida a

fonte de recarsos correspondente.

§4L Sendo esses recursos insuJicientes, o poder Executivo

poderá reduzir as dotações destinadas para investimentos, desde que não comprometidas-
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CAPÍTULO ilI
DAS METAS E PRIORIDADES DAADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MT]NICIPAL

EXTRÁÍDAS DO PI-ANO PLURIANUAL

ArL 1'- As metas e prioridades para o exercício financeiro de 2024 estão

estruturadas de acordo com o Plano Plurianual para 2022/2025 e suas alterações,

especificadas no Ánem I, integrante desta Lei, as quais terão precedência na alocação de

recursos na Lei Orçamentária.

§1'- Os valores constantes no Anexo de que trdta este artiso possuem

caráter indicativo e não normativo, devendo servir de referência para o planejamento,

podendo ser atualizados pela Lei Orçamentáris ou através de créditos adicionais.

§2'- As metas e prioridades de que trata o coput deste artigo, bem como as

respectivas ações planejadas para o seu otingimento, poderão ser alteradas, se duronte o

período decorrido entre a opresentação desta Lei e a elaboração da proposta orçamentária

para 2024 surgirem novas demandas ou situações em que haja necessidade da intervenção do

Poder Público, ou em decorrência de créditos adicionais ocorridos.

§3"- Na hipótese prevista no §2!, as alterações do Anexo de Metas e

Prioridades serão evidenciadas em demonstrativo específco, a ser encaminhado juntamente

com o proposta orçamentária para o próximo exercício-

CAPÍTALO IV
DA ESTRATURÁ E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO

Arl. S' Pma efeito desta Lei, entende-se por

I- Programa: instrwnento de organização da açõo governamental visando à

concretização dos objetivos pretendidos, mensurados por indicadores, conforme estabelecido

no plano plurianual;
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II- Atividade: instrume to de programação para alcançar o objetivo de

um progrdma, er»olvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e

permanente, das quais resulta um produto necessdrio à manutenção da ação de governo;

III- Projeto: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um

programa, envolvendo um conjunto de operações, limitados no tempo, das quais resulto um

produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo;

§1o- Na Lei de Orçamento, cada programa identificará as ações

necessórias para atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos ou operaÇões

esryciais, esrycirtcando os resryctivos valores, bem como os órgãos e as unidades

orçamentárias responxiveis pela realização da ação.

§22 Cada atividade, projeto ou operação especial identificorá a função e

a subfunção às quais se vinculam, de acordo com a Portaria MOG n' 42/1999 e suas

atualizações.

§3t A classificação das unidades orçamentárias atenderá, no que couber,

ao disposto no art. 14 da Lei Federal n' 4.320/64.

§42 As operações especiais relacionados ao pagamento de encargos

gerais do Município, serão consignadas em unidade orçomentária específica.

Arí 6"- Independentemente do grupo de natureza de despesa em que for
classificado, todo e qualquer crédito orçamentário deve ser consignado diretamente à

unidade orçamentária à qual pertencem as ações correspondentes, vedando-se a consignação

de crédito a título de tansferência a unidades orçamentárias integrontes dos orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social.

IV- Operação Especial: despesas que não contribuem pora a manutenção

das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestaÇão direta

sob a forma de bens ou serviços;



@
@

ESTÁDO DO NO GRÁNDE DO SUL

MUNICÍPIO DE SANTIAGO

GABINETE DO PREFEITO

Pardgrafo único. As operaÇões entre órgãos, fundos e entidades previsÍas

nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social serão executadas obrigatoriamente por meio

de empenho, liquidação e pagamento, nos termos da Lei Federal n'4.320/64, utilizando-se a

modalidade de aplicação 9t - Aplicação Direto Deconente de Operação ente Clrgãos,

Fundos e Entidades IntegranÍes do Orçamento Fiscal e do Orçamento da Seguridade Social.

Arí 7'- Os orçamentos fiscal e da segtridade social discriminarão a

despesa por elementos de despesa, no forma do drt. 15, § 1", da Lei Federal n'4.320/64.

Art 8'- O Projeto de Lei Orçamentária Ánual seni encaminhado ao Poder

Legislativo, conÍorme estobelecido no § 5" do art. 165 da ConstituiÇão Federal, no art 68,

inciso Vl da Lei OrgÍnica do Município e no art. 2", da Lei Federal n" 4.320/64, e será

composto de:

I- texto da Lei:

II- consolidação dos quadros orçamentários

IV- demonstrativo da receita e planos de aplicação dos Fundos Especiais,

que obed.ecerá ao disposto no inciso I do § 2" do art. 2. da Lei Federal n" 4.320/64;

§1o- Integrarão a consolidação dos quadros orçamentários a que se refere

o inciso II, incluindo os complemenÍos referenciados no art. 22, inciso III, da Lei Federal n"

4.320/64, os seguintes quadros:

I- demonstrativo da evolução da receita, por origem de mrecadação, em

atendimento ao disposto rn art. l2 da LC n" 101/2000;

II- demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receiÍa e

da margem de exparcão das despesas obrigatórias de caráter continuado, de acordo com o

art. 5", inciso II, da LC n" 101/2000;

fII- demonstrativo das receitas por origem e das despesas por grupo de

natureza de despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social, conforme art. t6S, § 5",

lII, da Constituição Federal;



ESTÁDO DO RIO GRÁI;DE DO SUL

MUNICÍPIO DE SÁNTIAGO

GABINETE DO PREFEIÍO

W- demonstrativo da rtxação da despesa com pessoal e encargos sociais,

para os Poderes bec-utivo e Legislativo, conírontando a srm lotalização com a receita

corrente líquida prevista, nos termos dos artigos 19 e 20 da LC n" 101/2000, acompanhodo

da memória de cálcalo;

WI- demonstrativo da previsão das aplicações de recursos no

Manutenção e Desetoolvimento do Ensino (MDE) e do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Btisica e de Yalorização dos Profissionais da Educação

(FLNDEB);

WIf- demonstrativo do previsão da oplicação anual do Município em

Ações e Serviços Públicos de Saú,de (ÁSPS), conforme a Lei Complementar no 141, de 13 de

janeiro de 2012;

D{- demohstrativo das cotegorias de programação a serem financiadas
com recursos de operações de crédito realizadas e a realizar, com indicaçõo da dotação e do

orçamento a que pertencem.

conterá:

I- relato sucinto da situação econômica e Jinanceira do Município e

projeções para o exercício de 2024, com destaque, sefor o caso, para o comprometimento da

receita com o pagamento da dívida;

II- justificativa do estimativa e da Jixação, respectivamente, da receita e

da despesa e dos seus principais agregados, conforme dispõe o inciso I do art. 22 da Lei
Federal n" 4.320, de 1964;

@
@

V- demonstrativo de compatibilidade da programação do orçamento com

as metas fiscais estabelecidas na Lei de Direffizes Orçamentá,rias, de acordo com o a/t. 50,

inciso I, da LC n" 101/2000;

Att 9"- A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei orÇamenÍária anrul

III- memória de cálculo da receita e premissas utilizadas:
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IV- demonstrativo da dívida fundada, assim como da evolução do estoque

da dívido priblica, dos últimos três anos, a situação provóvel no final de 2023 e a previsão

para o exercício de 2024;

V- relação dos precatórios a serem cumpridos em 2024 com as dotações

para tal fim, constantes na proposta orçamentária;

W- relação das ações prioritárias aprovadas nas audiências públicas

realizadas na formo estabelecida pelo art. ll desta Lei, com a idenÍificação dos respectivos

projetos, atividades ou oryraÇões especiais, bem como os valores correspondentes.

CAPÍTALO V

DAS DIRETRIZES PÁRA EI-ABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇÁTTENTO E SUAS

ÁLTERAÇôES

SEÇÁO I
DAS DIRETRIZES GERAIS

Art. I0- Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão o

conjunto das receitas públicas, bem como das despesas do Poder Legislativo e do Poder

Executivo, neste abrangidos seus respectivos fundos, órgãos e entidades da Ádministração

Direta e lndireta, inclusive Fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como

as empresas e sociedades de economia mista em que o Município detenha, direta ou

indiretamente, a maioria do capital sociol com direito a voto e que dele recebam recursos.

Pardgrafo única Os órgãos da Administração e o Poder Legislativo

encaminharão à Secretaria da Fmenda, até 15 de setembro de 2023, suas respectiyas

propostds orçamentária4 para fins de consolidaçõo do Projeío de Lei OrçamenÍária de 2024,

observadas as disposições destd Lei.
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Att 11- A elaboração e a aprovação do Orçamento para o exercício de

2024 e a suo execução obedecerão, entre outros, ao princípio da publicidade, promovendo-se

a transpsrência da gestão fiscal e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as

informações relativas a cada uma dessas etapas.

§12 Para Jins de atendimento ao disposto no art. 48, § 1', I, da LC

n" 101/2000, o Poder Executivo organizará audiência(s) pública(s) a fim de osseguror aos

cidadãos a particípação na seleção das prioridades de itnestimentos, qrc terão recursos

co ns i gnado s no orçame nto -

§2"- A Câmara Municipal poderd organizar audiência(s) pública(s) para

discussão da proposta orÇsmentória durante o processo de sua apreciação e aprovoção.

Árí 12- Os Fundos Municipais constituirão unidade orçamentária

específica, e terõo suos Receitas vinculadas a despesas relacionadas com seus objetivos,

identificadas em Planos de Aplicação, representados nas Planilhas de Despesas referidas no

art. 8', § l', inciso V, desta Lei.

Pardgrafo único. Á administração dos Fundos Municipais será efetivada

pelo Chefe do Poder Executiyo, podendo, por ato formal deste, e observada a respectiva

pertinente, ser delegada a Secretários, ser-vidores municipais ou comissão de

servidores-

Arí 13- Os estudos para definição do Orçamento da Receita deverão

observar os efeitos da alteração da legislação tributár.ia, incentivos fiscais autorizados, a

infloçiio do período, o crescimento econômico, a ampliaçõo da base de cálculo dos tribuÍos, a

sua evolução nos últimos três exercícios e a projeção pora os dois anos seguintes ao

exercício de 2024-

§1"- Quando do encaminhamento da Proposta Orçamentária ao poder

Le§slativo, o Poder Executivo Municipal colocará à disposição da Câmara Municipal os

estudos e as estimativos de receitas para o exercício de 2024, inclusive da receita cotente

líquida, e as respectivas memórias de cálculo.
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§2t Paro fins do limite das despesas do Poder Legislativo, nos termos do

art. 29-A da Constituição Federal e da metodologia de cálculo estabelecida pela Instruçõo

Normativa n" 18/2021 do Tribunal de Contas do Estado, considerar-se-á a receita

arrecadada até o último mês anterior oo prazo para a entrega da proposta orçamentária,

acrescida da tenüncia de arrecadação até o fnal do exercício.

ArL 14- Constarão no Projeto de Lei orçamentária reservas de

contingência, desdobradas para atender às seguintes finalidades:

I- atender passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais

imprevistos relacionados no Anexo de que trata o art. 3" desta lei;

II- cobertura de créditos adicionais.

§3'- A Reserva de Contingêncía da Unidade Gestora do Regime Próprio

de Previdência Social será constituído dos recursos que corresponderão à previsão de seu

superávit orçamentário e somente poderá ser utilizada paro a cobertura de créditos

adicionais do próprio regime.

I- tiverem sido adequada e surtcientemente contempladas as despesas

para conservação do patrimônio ptiblico e para os projetos em andamento;

§1'- A reserva de contingência, de que trota o inciso I do caput, será

fixada em, de acordo com a estimotiva do PPA pora a receita corrente líquida, e sua

utilização dar-se-á mediante créditos adicionais abertos à sua conta-

§2"- Na hipótese de ficar demonstrado que as reseryas de contingência

cot stítuídas na forma dos incisos I e II do coput niÍo precisarão ser utilizadas para suo

finalidade, no todo ou em parte, o Chefe do Executivo poderá utilizm seu saldo para dar

cobertura a outros créditos adicionais, legalmente autorizados na forma dos artigos 41, 42 e

43 da Lei Federal n" 4.320/1964.

ArL 15- Observado o disposto no art. 45 da Lei Complementar n' l0l, de

2000, somente serão incluídos novos projetos no Lei Orçamentária de 2024 se:
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II- a ação estiver compatível com o Plano Plurianual.

Pardgrafo única O disposto neste artigo não se oplica às despesas

programadas com recursos de lransferências voluntórias e operações de crédito, cuja

execuçãofica limitado à respectiva disponibilidode orçamentária e financeira.

ArL 16- Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto

orçamentário-fnanceiro e declaração do ordenodor da despesa de que trata o art. 16, I e II,

da LC n' 101/2000, quando for o caso, deverão ser inseridos no processo que abriga os autos

da licitação ou de sua dispensa/inexigibilidade.

Parágrafo única Pora efeito do disposto no art. 16, § 3", da LC n"

101/2000, serõo consideradas desrysos irrelevanÍes aquelas decorrentes do criação,

expansão ou aryrfeiçoamento da ação governamehtal que acorrete aumento da despesa, cujo

montdnte no exercício financeiro de 2024, em cada evento, nõo exceda aos valores limites

para dispensa de licitação fixados nos incisos I e II do art. 24 da Lei n" 8.666/93, conforme o

caso.

ArL 17- Á compensação de que trata o art. 17, § 2", da LC n" l0l/2000,
quando da criação ou aumento de Despesas obrigatórias de Caráter Continuado, poderá ser

realizada a partir do aproveitomento da mmgem líquida de expansão prevista no inciso v do

§ 2'do art 4", da referida Lei, desde que observados:

I- o limite das respectivas dotações constantes da Lei Orçamentária de

2024 e de créditos odicionais:

II- os limites estabelecidos nos arts. 20, inciso III, e 22, parágrafo único,

da LC n" 101/2000, no caso da geração de despesas com pessoal e respectivos encargos.

ArL I8- Ás metas Jiscais estabelecidas no demonstrativo de que tata o

inciso I do art. 2o serão desdobradas em metas quadrimestrais para fins de avaliação em

audiência pública na Câmara Municipal até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro,
de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios, ovalior os gastos

e também o camprimento das metasfisicas estabelecidas.
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§lz Para fins de realizaçtÍo da audiência pública prevista caput, e em

conformidade com o art. 9", § 4', da LC n" 101/2000, o Poder Executivo encaminhará ao

Poder Legislativo, até 05 dids antes da audiência, relatório de avaliação do cumprimento das

metas fiscais, com as justificativas de eventuais desvios e indicaçõo das medidas corretivas

adotados.

§2o- Comryte oo Poder Legislativo Municipal, mediante prévio

agendamento com o Poder Execativo, corrvocar e coordenar a realização das audiências

públicas referidas no caput.

sEÇÃo il
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCAL

Arí 19- O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações

destinadas a atender às ações de saúde, previdência e assistência social, e contará, entre

outros, com recursos provenientes:

I- do produto da arrecadação de imlnstos e tlansÍerências constitucionais

vinctlados às ações e serviços públicos de saúde, nos termos da Lei Complementar n" l4l, de

13 de janeiro de 2012;

III- de aportes financeiros de recursos do Orçomento Fiscal;

IV- das demais receitas cajas despesas integram, exclusivamente, o

orçamento referido no caput deste ortigo.

II- das contibuições para o Resme Próprio de previdência Social dos

servidores Municipais, que será utilizada para despesas com encargos previdenciarios do

Município;

Paruígrafo único. O orçamento da seguridade social será evidenciado na

forma do demonstrativo previsto no art.8", § 1", inciso IV, desta Lei.
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sEÇÃo ilr
DAS DISPOSIÇÕES SOBREÁ PROGRÁMÁÇÃO E EXECUÇÃO

O RÇA M EN TÁRIA E FINÁNC E IRA

ArL 2(L O Chefe do Poder becativo Municipal estabeleceró, através de

Decreto, em até 30 dias afis a publicação da Lei Orçamentfua Anual, o desdobramento da

receita prevista em metas bimestrais de arrecadação, a programação financeira das receitas

e despesos e o cronograma de execução mensal para todas, as Unidades Orçamentárias,

considerando, nestas, eventuais üficits fnanceiros apurados nos Balanços Potrimoniais do

exercício anlerior, de forma a restabelecer equilíbrio.

§l'- O ato referido no caput deste artigo e os que o modificarem conterá:

I- melas quadrimestrais para o resultado primário, que servirão de

parômeÍro pora a avaliação de que trata o drt. 9", § 4" da LC n" 101/2000:

II- metas bimestrais de realização de receitas primárias, em atendimenlo

ao disposto no drt. 13 da LC n" 101/2000, discriminadas, no mínimo, por origem,

identificando-se separadamente, quando cabível, os medidas de combate à evasão e à
sonegação fiscal e da cobrança da dívida ativa.

§2'- Dxcetuadas as despesas com pessoal e encargos sociais, precatórios e

sentenços judiciais, o cronograma de desembolso do poder Legislativo terá, como

referencial, o repasse previsto no mt. 168 da Constituição Federal, na forma de duodécimos.

ArL 21. Na execução do orÇomento, verificado que o comportamento da

receíta ordinária poderá afetar o cumprimento das metas de resultados primário e nominal, e

observado o disp<tsto no § 2'do art. 2o desta Lei, os poderes Executivo e Legislativo, de

forma proporcional às suos dotações, adotarão o mecanismo da limitação de empenhos e

movimentação financeira nos montantes necessários, observadas as reswctivas Íontes de

recursos, nas seguintes despesas:



@
@

ESTADO DO RIO CR4I\'DE DO SUL

MUNICÍPIO DE SÁNTIAGO

GABINETE DO PREFEITO

I- festividades, homenagens, recepções e demais evenlos da mesma

noturezo

II- despesas com publicidade institucional;

III- diárias de viagem;

IV- horas extras:

V- dotação para material de consumo e outroE serviços de terceiros das

diversas atividades;

W- aquisição de combustíveis e d.erivados, destirnda à frota de veículos,

exceto dos setores de educação e saúde;

WI- obras em geral, cujafase ou elapa ainda não esteja iniciadd:

WII- contrapartida para projetos ou atividades vinculados a recursos

oriundos de fontes extraordiruirias, como transferências voluntárias, operações de crédito,

alienação de otivos, desde que ainda não comprometidos.

§Io- Na avaliação do cumprimento das metas bimesfiais de atecadaçõo

para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação

financeira, seró considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patimonial

do exercício de 2023, observada a vinculaçõo de recursos.

§2'- Não serão objeto de limitação de empenho:

I- despesas relacionodas com vinculações constitucionais e legais, nos

termos do § 2" do art. 9'da LC n" 101/2000 e do art. 28 da Lei Complementar Federal n."

14l, de 1 j de janeiro de 20 I 2;

II- as despesas com o pogamento de precatórios e sentenças judiciais de

pequeno valor;

III- as despesas fxas e obrigatórias com pessoal e encargos sociais: e
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IY- as despesas financiados com recaÍsos de Trawferências ltoluntárias

da União e do Estado, Operações de Crédito e Alienação de bens, observado o disposto no

art. 23 desta Lei.

§32 Na hipotese de ocorrência do disposto no coput deste artigo, o Poder

Executivo comunicará à Cámara Municipal o montaníe que lhe caberá tornar indisponível

para emrynho e movimentação financeira.

§íL Os Chefes do Poder Execttivo e do Poder Legislativo deverão

divulgar, em ato próprio, os ajustes processados, que será discriminado, no mínimo, por

unidade orçamentária.

§5"- Ocorrendo o restabelecimento da receita prevista, a recomlnsiÇão se

fará obedecendo ao disposto no art. 9", § 1', da LC n' l0l/2000.

§6"- Na ocorrência de calamidade pública, reconhecida na forma da lei,

serão disrynsadas a obtenção dos resultodos fiscais programados e a limitoção de empenho

enquanto Wrdurar essa situação, nos termos do art. 65 da LC n" 101/2000.

AÍL 22- O repasse Jinanceiro da cota destinada ao atendimento das

despesas do Poder Legislativo, obedecida a programação financeira, será repassado até o

dia 20 de cada mêg mediante depósito em conta bancária específica, indicada pela Mesa

Diretora da Câmara Municipal.

§/r Os rendimentos das aplicações fnanceiras e outros ingressos

orçamentários que venham a ser atecadadas através do Poder Legislativo, serão

contabilizados como receita Wlo Poder becutivo, com deyolução mensal desta receita.

§2"- Ao final do exercício financeiro de 2024, o saldo de recursos

financeiros porventuro exisÍentes na câmara, será devolvido ao poder Executivo, liwe de

quaisqu* vinculações, deduzidos os valores correspondentes ao saldo dos obrigações a

pagar, nelas incluídos os restos a pagar do Poder Legislativo.
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§3'- O eventual saldo de recursos financeiros que não for devolvido no

prazo estabelecido no parágrafo anterior, será devidamente na contabilidade e

considerado como antecipação de repasse do exercício financeiro de 2024.

§1'- No caso dos recursos de transferências voluntórias e de operações de

crédito, considerar-se-á garantido o ingresso no /luxo de caixa, o partir da assinatura do

resryctivo convênio, contrato ou instrumento congênere, bem como na assinatura dos

correspondentes aditomentos de volor, não se confundindo com as liberações financeiras de

recuÍsos, que devem obedecer oo cronograma de desembolso previsto nos respectivos

instrumentos.

§2'- A execação das Receitas e das Despesas identificaró com codiJicação

adequada cada uma das fontes de recursos, de forma a permitir o adequado controle da

execução dos recursos mencionados no caput deste artígo.

§l9- Á contabilidade registrará todos os atos e os Íatos relativos à gestão

orçamentário-finonceira, independentemente de sua legalidade, sem prejuízo das

responsabilidades e demais conseq*ências advindas da inobservância do disposto no caput

deste artigo.

§2'- A realização de otos de gestão orÇamentária, financeira e

patrimonial, após 31 de dezembro de 2024, relativos ao exercício findo, não será permitida,

GABINETE DO PREFEIÍO

Árl 23- Os projetos, atividades e operações especiais previstos na Lei

Orçamentária, ou em seus créditos adicionais, que dependam de recursos oriundos de

transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e outros recursos

vinculados, só serão movimentados, se ocotrer ou estiver gorantido o seu ingresso no Jluxo

de caka, respeitado, aindo, o montante ingressado ou garantido.

ArL 21- Á despesa não poderá ser realizada se não hower comprovado e

sufciente disponibilidade de dotação orçamentória para atendê-la, sendo vedoda a odoção

de qualquer procedimento que viabilize a sua realização sem observar a referida

disponibilidade.
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exceto ajustes para frns de elaboração das demonstrações contábeis, os quais deverão

ocorrer até o trigésimo dis de seu encerramento.

§I'- No caso de desrysas relativas a obras e prestação de serviços,

consideram-se compromissadas apenas as prestações cujos pagamentos devam ser realizodos

no exercício financeiro, obsertado o cronograma pactuado.

§2'- Sem prejuízo do disposto no capu4 a inscrição ou a manutenção dos

restos o pagar subordinam-se ao cumprimento de dispositivos conslitucionais e legais que

estabeleçam metas frscais ou limites de despesas, observadas, no que couber, as regras de

restos a pagar definidas na Instrução Normativa n' 04/2021, do Tribunal de Contas ou norma

que lhe for superveniente.

SEÇÃO IV
DAS DIRETRIZES SOBRE ALTERÁÇOES DA LEI ORÇAMENTÁRIÁ

Àrt 2G A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá da

existência de recursos disponíveis paro a despesa, nos termos da Lei Federal n" 4.320/64.

§22 Nos cctsos de créditos à conta de recarsos de excesso de arrecadação

ou à conta de receitas não previstas no orçamento, as exposições de motivos conlerão a

atualização das estimotivas de receitas para o exercício, comparando-as com as estimativas

Arí 25- Pma efeito do disposto no § l'do art. l'e do art. 42 da LC n"

101/2000, considera-se contraída a obrigação, e exigível o empenho da despesa

correspondente, no momento da formalização do contTato administrativo ou instrumento

congênere.

§/a A apuração do excesso de atecadação de que trutta o art. 43, § 3", do

Lei Federal n" 4.320/64, será realizada por fonte de recarsos para fns de abertura de

créditos adicionais, coníorme exigência contida no art. 8", parágrafo único, da LC n"

101/2000.
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constantes na Lei Orçamenttiria, a identificaçiio das parcelas já utilizadas em créditos

adicionais, abertos ou cajos projetos se enconffem em tamitação.

I- superóuit fnanceiro do exercício de 2023, por fonte de recursos;

II- créditos especiais e extraordinários reabertos no exercício de 2021;

III- valores já utilizodos em créditos adicionais, abertos ou em

lromitação;

IV- saldo atualizado do superávit financeiro disponível, por fonte de

recurso.\

§4L Considera-se superávit finonceiro do exercício anterior, pora Jins do

§ 2" do art. 43 do Lei Federal n' 4.320/64, os recursos que forem disponibilizados a partir do

cancelamento de restos a pagar durante o exercício de 2024, obedecido a fonte de recursos

correstrnndente .

§5o- Os projetos de lei relativos a créditos suplementares ou especiais

solicitodos pelo Poder Le§slativo, com indicdção de recursos de redução de dotações do

próprio poder, serão encaminhados à Câmara Municipal no prazo de até 30 dias, a contar do

re cebimento da solicitação.

§6'- As solicitações de que tata o §5" serão acompanhodas da exposição

de motivos de que trata o § 3'deste artigo.

A"L 27- No ãmbito do Poder Legislativo, a abertura de créditos

suplementares autorizados na Lei Orçamentária de 2024, com indicação de recursos

compensatórios do próprio órgão, nos termos do art. 43, § Io, inciso III, da Lei Federal n"

4.320/1964, proceder-se-á por ato do Presidente da Cámma dos Vereadores.

§3r Nos casos de abertura de créditos adicionais à conta de superávit

financeiro, as exposições de motivos conterão informações relativas a:
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Att 2& Á reabertura dos créditos especiais e extaordiruirios, confurme

disposto no art. 167, § 2", da Constituição Federal, será efetivada, qtmndo necessária, até jl
de dezembro de 2024.

Pardgrafo único. A codificação da progromação objeto do reabertura dos

créditos especiais e extraordinários poderá ser adequada à constante da Lei Orçamentaria

de 2023, desde que não haja alteração da finalidade das ações orçamentárias.

ÁrL 29- O Poder Executivo poderó, mediante Decreto, trsnspor,

remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as doÍações orçamentárias aprovados

no Lei Orçamentária de 2024 e em créditos adicionais, em decorrência da extinçõo,

transformaçtio, transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e eníidades, bem

como de olterações de suas competências ou atribuições, mantida a estrutura programá.tica,

expressa por categoria de programação, conforme definida no art. 6'desta Lei.

Parágrafo único. A transposiÇão, transferência ou remanejamento não

poderá resultar em alteroção dos valores das programações aprovadas na Lei Orçamentária

ou em créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente, ajuste no classirtcação

funcional.

Art 30- Ás fontes de recursos e os modolidades de aplicação da despesa,

aprovadas na lei orçamentária, e em seus créditos adicionais, poderão ser modifcadas,

justíficadamente, paro atender às necessidades de execução, por meio de decreto do poder

Executivo, desde que verifcada a inviabilidade técnica, operocional ou econômica da

exectção do crédito, atavés da fonte de recursos e/ou modolidade prevista na lei
orçamenlária e em seus créditos adicionais-

SEÇÃO V

DA DESTINAÇ,,íO DE RECURSOS PÚBLICOS A PESSOAS FíSICAS E TURÍDICAS

SABSEÇÃO I
DAS SUBVENÇÕES ECONôMICÁS
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Art 31- A destinação de rectrsos para equalização de encargos

financeiros ou de preços, o pagamento de bonificações a produíores rurais e a ajuda

financeira, a qualquer título, a entidades privadas com.fins lucrativos, poderá oconer desde

que atendido o disposto nos artigos 26, 27 e 28 do Lei Complementar tP 101/2000.

§1'- Em atendimento ao disposto no art. 19 da Lei Federal * 4.320/1964,

a destinação de recursos às entidades privados com fiw lucrativos de que trata o caput

somente poderá ocorrer ytr meio de subvenções econômicas, sendo vedada a transferência a

título de contribuições ou auxílios para despesas de capital.

§2'- As transferências a entidades privadas com fns lucrativos de que

taío o "caryl" deste ortigo, serão executadas na modalidade de aplicação "60 -
Transferências a Instituições Privadas com fins lucrativos" e no elemento de despesa "45 -
Subvenções Econômicas " .

Arr 32- No caso das pessoos fsicas, a ajudafinanceira referida art. 26 da

Lei Complementar n'101/2000 será efetivada exclusivamente rytr meio de programas

instituídos nas áreas de assístência social, saúde, educaçõo, cuhura, desporto, geração de

trabalho e renda, agricultura e política habitacional, nos termos da legislação específica.

Art 33- Seró pernitido o reryse de subvençíio econômica para entidades

privadas sem fins lucrativos somente se não entrar em conflito com o disposto na Lei Federal

101/2000.

SUBSEÇÃO N
DAS SABVENÇõES SOCUIS

ArL 31- A transferência de recursos a título de subvenções sociais, nos

termos dos arts. 12, § 3", I, 16 e 17 da Lei Federal r* 4.i20/1964, atenderá às entidades

privadas sem fins lucrativos que exerçam atividades de natureza continuadd nas áreas de

c'ultura, assistência social, saúde e educação.

w
@
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SUBSEÇÃO m
DAS CONTRIBAIÇõES CORRENTES E DE CÁPITÁL

ArL 35- A transferência de recwsos a título de contribuiÇão corrente

somente será destinado a entidades sem fns lucratiyos que preencham uma das seg intes

condiÇões:

beneficiária;

III- sejam selecionadas para execução, em parceria com a Administração

Pública Municipal, de atividades ou projetos que contribuam diretamenÍe para o alcance de

diretrizes, objetivos e metas previstas no Plano Plurianual.

Pardgrafo única No caso dos incisos I e II do caput, a transferência

dependerá da lormalizaçõo do ajuste, observadas as exigências legais oplicaveis à espécie.

Att 3G A alocação de recursos para entidades privadas sem fns
lucrativos, a tít lo de contribuições de capital, fica condicionada à autorização em lei

especial anterior de que trata o drt. 12, § e, da Lei Federal tP4.320/1964.

SUBSEÇÃO IV
DOSAUXÍLrcS

ArL 37- A transferência de recursos a título de auílios, previstos no art.

12, § tr, da Lei Federal * 4.320/1964, somente poderá ser realizada para entidades privadas

sem Jins lucrativos que sejam:

bósica;

I- de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para a educação

I- estejam autorizadas em lei que identifique expressamente a enlidade

II- estejam nominalmente identifcadas na Lei Orçamentária de 2023: ou



@
@

EST,4DO DO RIO GRÁ,\'DE DO SL'L

MUMCÍPIO DE SANTIAGO

GABINÉTE DO PREFEITO

II- para o desewolvimento de programas voltados a manutenção e

preservação do Meio Ambienle:

III- voltadas a ações de saúde e de atendimento direto e gratuito ao

público, prestadas por entid(rdes sem fins lucrativos que seiam certificadas como entidades

beneficentes de assistência social na área de saúde:

IV- qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse

Público - OSCIP, com termo de parceria Jirmada com o Poder Público Municipal, de acordo

com a Lei Federal ne 9.790/1999, e que parlicipem da execução de programas constantes no

plano plurianual, devendo a destinação de recursos guardar conformidade com os obietivos

sociais da entidade;

V- qualificadas como Organizações Sociais - OS, com contrato de gestão

celebrado com o Poder Público Municipal, de acordo com a Lei Federal É 9-6j7/1998, pma

íomento e exectção de atividades dirigidas oo ensino, à pesquisa científca, ao

desenvolvimento tecnológico, à proteção e preservoção do meio ambiente' à cultura e à

saúde, de acordo com o programa de trabalho proposto, as metas a serem atingidas e os

prazos de execação previstos:

W- qualiJicadas para o deserrolvimento de atividades esportivas que

contribuom para a formação e capacitação de atletas;

WI- destinada a atender, assegurar e a promover o exercício dos direitos

e das liberdades fundamentois por Wssoa com defciência, visando à sua habilitaÇão,

reabilitação e integraçiio social e cidadania, nos termos da Lei É 13.146/2015;

WII- constituídas sob a forma de associações ou cooryrativos formadas

exclusivamente por pessoas Jísicas em situaçtio de risco social, reconhecidas pelo poder

públia como catadores de maleriais recicláveis e/ou reuliliztiteis, cujas ações esteiam

contempladas no Plano Municipal de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, de que trata a Lei

Federal n" 12.305/2010, regulamentada pelo Decreto Federal rP 7.404/2010;
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DG voltadas ao atendimento direto e gratuito ao público na área de

ass istê nc ia soc ial que :

a) se destínem a Wssoas idosas, crianças e adolescentes em situação de

valnerabilidade social, risco pessoal e social;

b) sejam voltadas ao atendimento de pessoas em situaçõo de

vulnerabilidade social, violação de direito ou direlamente alcançadas por programas e ações

de combate à pobreza e geração de trabalho e renda.

§1'- No caso do inciso I, a transferência de recursos públicos deve ser

obrigotoriamente justificada e vinculada oo plano de expansdo da oferta pública na

resryctiva etary e modalidade de educoção.

§2'- No caso do incíso IY, as transferências serão efetuadas por meio de

termo de parcerio, caso em que deveró ser observada a legislação específca pertinente a

essas entidades e processo seletivo de ampla diwlgação.

SUBSEÇÃO V

DAS DISPOSIÇOES GERAIS PARA DESTINAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS

PARA PESSOAS FÍSICAS E JARÍDICAS

AlL 38. Sem prejuízo das demais disposições contidas nesta seção, a

transferência de recarsos prevista na Lei Federal rP 1.320/1964, a entidade privado semfins

lucrativos, dependeró ainda de:

I- exea4ão da despesa na modalidode de aplicação "50 - Transferências

a Instituições Pivadas sem fins lucraÍivos" e nos elementos de despesa "41 -

Contribuições", "42 - Áwílio" ou "13 - Subvenções Sociais";

a) no mínimo 01 (um) de existência, com cadastro ativo, comprovados por

meio de documentação emitida WIa Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no

II- estor regularmente constituído, assim considerado:
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Cadastro Nacional da Pessoa Jurídico - CNPJ, odmitida a reduçtio deste prazo por

autorização le§slativa específica na hipótese de nenhumo pessoa jurídica de direito privado

sem fins lucrativos atingi-lo;

b) tenha escrituração de acordo com os princípios fundamenÍois de

contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;

III- t* apresentado as prestações de contas de recursos anteriormente

recebidos, nos pruaos e condições fixados na legislação e no convênio ou termo de parceria,

contrato ou instrumento congênere celebrados ;

IV- inexistir prestdção de conlas rejeitada pela Administação Pública

nos últimos 5 (cinco) anos, exceto se a apreciação das contas estiver Wndente de decisão

sobre recarso com efeito suspensivo, for sanada a inegularidade ou quitados os débitos ou

reconsiderada a decisõo pela rejeição;

V- não ter como dirigente Wssod que.

a) seja membro de Poder, órgão ou entidade da Ádministração Pública

Municipol, estendendo-se a vedação aos resryctivos cônjuges ou companheiros, bem como

porentes em linha reta, colateral ou ytr afinidade, até o segundo grau;

b) incida em qudisquer das hipóteses de inelegibilidade previstos no drt.

ls, inciso I, da Lei Complementar rP 64, de 18 de maio de 1990;

c) c.r4as contas relotivas a convênios, termos de parcerios, contratos ou

instrumentos congêneres tenham sido julgadas inegulares ou rejeitadas por Tribunal ou

conselho de contas de qualquer esfera da Federação, em decisão inecotível, nos últimos g

(oito) anos:

d) tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o
exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;

ESTÁDO DO NO GRA};DE DO SUL

MANICÍPIO DE SÁNTIÁGO

GAEINE\E DO PREFEITO
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e) tenha sido considerada respnsável por ato de improbidade, enqudnto

durarem os pr(Eos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. t2 da Lei no_8.129, de 2 de

junho de 1992.

W- formalização de processo administrativo, no qual fquem
demonstrados formolmente o cumprimento das exigências legais em razão do regime jurídico

aplicáuel à esçÉcie, além da emissão de pareceres do órgão técnico da Adminisfiação

Pública e do órgão de assessoria ou consultoria jurídica da Administração Pública acerca da

possibilidade de celebração da parceria.

Parógrafo único. Caberá à Secretaria da Fazendo verificar e declarm a

implementação das condições previstas neste artigo e demais reqaisitos estabelecidos nesta

seção, comunicando à Unidode Central de Controle Interno eventuais inegularidades

verificadas.

Atí. 39- É necessária a contrapartida paro as transferências previstas na

forma de subvenções, auílios e confiibuições, que poderá ser atendida por meio de recursos

financeiros ou de bens ou serviços economicamenle mensuráveis, cuja expressão monetária

seró obrigatoriamente ide irtcada no termo de colaboração ou de fomento.

Art 40- As entiútdes privadas beneficiadas com recursos ptiblicos

municipais, a qualquer título, sujeitarse-ão à fscalização da Administração Pública e dos

conselhos de políticas públicas setoriais, com a Jinalidade de verifcar o cumprimento de

metas e objetivos para os quais receberam os recursos.

§1"- Enquakto vigentes os resryctivos convênios, termos de parceria

(íomento ou colaboração), contratos ou instrumentos congêneres, o Poder Executivo deveni

divulgar e manter atualizadas na internet relação das entidades privadas beneficiadas com

recursos de subvenções, contribuições e auxílios, contendo, pelo menos:

I- nome e CNP,I da entidade:

II- nome, função e CPF dos dirigentes;
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III- áreo de atuação:

IV- endereço da sede:

Y- data, objeto, valor e nú,ntero do cowênio, termo de parceria, contrato

ou irrstrumento congênere ;

W- valores transferidos e resryclivos datas

§2"- Quanto as Parcerias Voluntirias, deyerá ser observada as exigências

do Decreto Municipal 65/2017 e Lei Federal 13.019/2014, quanto a prestação de contas,

docamentação para formalização da parceria e demais exigências.

ArL 11- Não serão consideradas subvenções, auxílios ou contribuições, o

rateio dos despesas decorrentes da participação do Município em Consórcios Públicos

instituído nos termos da Lei Federal n' I 1.107/2005.

Arí 42- As transferências de recursos de que trata esta Seção serão feitas

qnr intermédio de instituição financeira oficial determinada pela Ádministração Pública,

devendo a nota de empenho ser emitida até a data da assinatura do respectivo convênio,

termo de parceria, ajuste ou instrumento congênere, observodo o princípio da compelência

da despeso, previsto no art. 50, inciso II, da Lei Complementar É 101/2000.

ArL 43- Todo movimentação de recursos relativos às subvenções,

contribuições e suxílios de que trata esta Seção, por Wrte das entidades beneficiórias,

somente será realizada observando-se os seguintes preceitos:

I- deposito e movimentaçõo em conta boncária esrycíÍica para cada

instrumento de transferência ;

II- desembolsos mediante documento bancório, por meio do qual se faça
crédito na conta bancária de titularidade do fornecedor ou prestador de serviÇos.

Parágrofo único. Em sendo formalmente demonstrada a impossibilidade

de pagamento de fornecedores ou prestadores de serviços medianle transferência bancário, o
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corNênio, o termo de parceria, o ajuste ou instrumento congên*e poderá admitir a

realização de pagamento em esúcie, desde que a relação de tais pagamentos conste no plano

de trabalho e os recibos ou documentos fiscais Wrtinentes identifquem adequadamente os

credores.

SEÇÃO W

DOS EMPRÉSNMOS, FINANCAMENTOS E REFINANCIAMENTOS

I- concessã.o através de Íundo rotativo ou programa governamenÍal

especifico;

II- pré-seleção e aprovoção dos beneficiários pelo Poder Púbtico;

III- formalização de contrato;

IV- assunção, pelo mutuário, dos encargos financeiros, eventuois

comissões, taxas e outras despesas cobradas pelo agente financeiro, quondo for o caso.

§l'- No caso das pessoas jurídicas, serão considerodtts como prioritárias,
para a concessão de empréstimos ou financiamentog as empresas que:

I- de senvo lvam proj e t o s de re spo nsab i I idade s oc ioamb i e nta I ;

II- integrem as cadeias produtivas locais;

III- empreguem pessoas com deficiência em proporção suprior à exigida

o art. I l0 da Lei Federal ,o 8.213/lggl;

IV- adotem políticas de participação dos tabalhadores nos lucros.

ArL 11- Observado o disposto no art. 27 da LC n, l0l/2000, o concessão

de empréslimos e fnanciamentos destinados a pessoas fisicas e jurídicas fica condicionada

ao pagamento de jwos não inferiores a 12 oÁ ao ano, ou oo custo de capÍaçtio e também às

seguintes exigências:
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§2'- Átravés de lei específica, poderá ser concedido subsídio para o
pagamento dos empréstimos e fnanciamentos de que trata o coput deste artigo;

CAPÍTULOW

DAS DISPOSIÇOES RELATIVAS À DÍWDA PÚBLICÁ MUNICIPAL

AtL 15- Á lei orçamentária anual garantirá recursos para pagamento da

dívida pública municipol, nos termos dos compromissos frmodos, inclusiye com a

previüncio social.

Árt. lG O Projeto de Lei Orçamentária somente poderá incluir, na

composição da receita total do Município, recursos provenientes de operações de crédito já
contratadas ou autorizodas pelo Minislério do Fazenda, respeitados os limites estabelecidos

no ortigo 167, inciso III, da Constituição Federal e em Resolução do Senado Federal.

CAPÍTUL0WI

DAS DISPOSIÇOES RELÁTIVASÀS DESPESAS COM

PESSOAL E ENCARGOS SOCUIS

Aa 17- No exercício de 2024 os despesas globais com pessoal e encargos

sociais do Município, dos Poderes Execativo e Legislativo, compreendidas as entidades

mencionadas no art. l0 dessa Lei, deverão obedecer às disposições da LC n" 101/2000.

Parógrafo único. Os Poderes Executivo e Legislativo terão como base de

projeção de suas propostas orçamentárias, relativo a pessoal e encargos sociais, a despesa

com a folha de pagamento do mês de agosto de 2023, compatibilizada com as despesas

apresentadas até esse mês e os eventruis acréscimos legais, inclusive a revisão geral anual

§3'- ls prorrogações e composições de dívidas decotentes de

empréstimos, rtnanciamentos e reJinanciamentos concedidos com recursos do Município

dependem de autorização expressa em lei específica.
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da remuneração dos servidores públicos, o crescimento vegetativo, e o disposto no art. 50

desta Lei.

Art 48- Para fns dos limites previstos no mt. 19, inciso III, alíneas ,,a', 
e

^b" da LC n" 101/2000, o cdlculo das despesas com pessoal dos poderes executivo e

legislativo deverá observar as prescrições da Instrução Normativa n" 04/2021 do Tribunal de

Contas do Estado, ou a normo que lhe for superveniente.

Arí 19- Para fins de atendimento ao disrysto no art. 39, § 6. da

Constituição Federal, até 30 dios antes do prazo previsto para envio do projeto de Lei

orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo publicará os valores do subsídio e do

remuneração dos corgos e empregos públicos.

Pardgrafo único. O Poder Legislativo, observará o cumprimento do

disposto neste ortigo, medionte ato da mesa diretora da Câmara Municipal.

ArL 50- O oamento da despesa com pessoal, em decorrência de quaisquer

das medidas relacionadas no artigo 169, § 1", da constituição Federal, desde que observada

a legislação vigerrte, respeitados os limites previsros nos artigos 20 e 22, parágrafo rinico, da

LC n" 101/2000, e atmpridos as exigências previstas nos ortigos 16 e 17 do referido diptoma

legal, fca autorizado pora:

I- conceder vantagens e aumenlar o remuneração de sertidores;

II- criar e exíinguir cargos públicos e alterm a estrutura de cateiras:

III- prover cargos efetivos, medionte concurso público, bem como efetuar

contratações por tempo determinado para atender à necessidade temlnrária de excepcional

interesse público, respeitada a legislação municipal vigente;

IV- prover cargos em comissão e funções de confiança;

V- melhorar a qualidade do serviço público mediante a valorização do

servidor municipal, reconhecendo a função social do seu trabalho;
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W- proporcionar o desetwolyimento prof ssional de servidores

municipais, mediante o realização de programas de treinamento;

WI- proporcionor o desenvolvimento pes.soal dos servidores municipais,

mediante a realização de programas informativos, educativos e culturais;

WII- melhorar as condições de trabalho, equipamentos e iníraestrrltura,

especialmente no que concerne à saúde, alimentaçõo, transporte, segurança no trabalho e

justa remuwração.

§1o- No caso dos incisos I, II, III e IY além dos requisitos estabelecidos no

caryt deste artigo, os projetos de lei deverão demonstrar, em sua exytsição de moÍivos, para

os efeitos dos artigos l6 e 17 da LC n" 101/2000, as sepçuintes informações:

I- estimativa do impacto orçamentário-frnanceiro no exercício em que

devam entrar em vigor e nos dois subsequentes, especificando-se os valores a serem

acrescidos e o seu acréscimo percentual em relação à Receita Conente Líquida estimado;

II- declaração do ordenador de despesas de que fui adequação

orçamentário e frnanceira e compatibilidade com esta Lei e com o Plano plurianual, devendo

ser indicadas as naturezas das despesas e os programos de trabatho da Lei orçamentária

Anual que contenho as dotações orçamentdrias, detalhando os valores já utilizados e os

saldos remanescentes.

§2"- No coso de provimento de cargos, salvo quondo oconer dentro de 6

(seis) meses da sua criação, a estimativa do impacto orçamentório e financeiro dev*á
instruir o expediente administrativo correspondenÍe, juntamente com a declaração do

ordenador da despesa, de que o oumenro tem odequação com a lei orçamentária onual,

exigência essa a ser cunprida nos demais atos de contraÍação.

§3o- No caso de aumento de despesas com pessoal do poder Legislativo,

deverão ser obedecidos, adicionalmenÍe, os limites fitados nos arts. 29 e 29-A da

Constituição Federal.
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§4L Ficam dispensados, ds estimativo de impacto orÇamenttirio e

financeiro, atos de concessão de vantagens já previstas na legislação pertinente, de caláter

meramente de c I aratór io.

ArL 51- Quando a despesa com pessoal hower ultapassado 51,396

(cinquenta e um inteiros e três décimos por cento) e 5,7oÁ (cinco inteiros e sete décimos por

cento) da Receita Corrente Líquida, respectivamente, no Poder Executivo e Legislativo, a

contratação de horas-extras somente poderá ocofter quando destinada ao atendimento de

situoções emergenciais, de risco ou prejuízo para a população, tais como:

I- as situações de emergência ou de calamidade pública;

II- as situações de risco iminente à segurança de pessoas ou bens;

III- a relaçõo custo-beneficio se levelar mais favordvel em relação a

outra alternat iva po ss íve l.

Parágrafo único. A autorização para a realização de sentiço

extraordinário, no ámbito do Poder Execativo, nas condições estabelecidas neste artigo, é de

exclusiva competência do Prefeito Municipal.

CAPÍTULOWU

DAS ALTERAÇOES NÁ LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIÁ

Árt 52- As receitas serão estimadas e discriminadas:

f- considerando a legislação tribuÍó,ria vigente até a data do envio do

Projeto de Lei orçamentária à Cômara Municipal;

II- considerando, se for o caso, os efeitos das alterações na legislação

tributária, resultantes de projetos de lei encaminhados à cômara Municipol até a data de

apresentação do proposta orçamentária de 2024, especialmente sobre:

a) atualização da planta genérica de valores do Município;
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b) revisão, atualização ou adequaçdo da legislação sobre o Imposto

Predial e Territorial Urbano, suas alíqtntas, forma de cálculo, condições de pagamento,

descontos e isenções, inclusive com relação à progressividade desse imposto;

c) revisão da legislaçtio sobre o uso do solo, com redertnição dos limites

do zona wbana municipal;

d) revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer

Ndtureza:

e) revisão do legisloção aplicável ao Imp<tsÍo Sobre Transmissão Inter

Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis;

J) instituição de novas taxos pela prestação de serviços priblicos e pelo

exercício do poder de polícia;

g) revisão das isenções tributárias, para atender ao interesse público e à

justiça social:

h) revisão das contribuições sociais, destinados à seguridade social, cuja

necessidade tenha sido evidenciada atavés de cálculo atuarial;

i) demais incentivos e beneJícios fiscais.

Arí 53- Caso não sejam aprovadas as modifcações referidas no inciso II
do art. 52, ou essas o sejam parcialmente, de forma a impedir a integralização dos recursos

estimados, o Poder kectttivo providenciará, conforme o caso, os ajustes necessários na

programação da despesa, mediante Decreto.

ArL 51- O ExecuÍivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder ou

ampliar beneJício fiscal de natureza tributária ou não trib*ária com vistas a estimular o

crescimento econômico, o geração de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes

integrantes de classes menos favorecidos, conceder remissíÍo e anistia para estimular a

cobrança da dívida ativa, devendo esses beneficios ser considerados nos cálcalos do

orçamento da receila.
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§1"- Á concessão ou ampliação de incentivo Jiscal de natureza tributária

ou não trib tária, não considerado na estimativa da receita orçamentária, dependerá da

realização do esludo do impocto orçamentário e financeiro e somente entrará em vigor se

adotadas, conjunta ou isoladamente, as segaintes medidas de compensação:

a) aumento de receita provenieníe de elevação de alíquota, ampliaÇão da

base de cálculo, mojoroção ou criação de tibuto ou contribuiÇão;

b) cancelamento, durante o período em que vigorar o beneJício, de

despesas em valor equivalente-

§3'- Não se sujeita as regras do §1' a homologação de pedidos de isençõo,

remissão ou anistia apresentados com base na legislação municipal preexistente.

Áil 55- Conforme permissivo do art. 172, inciso III, da Lei Federal n"

5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional, e o inciso II, do §j" do art. 14,

da Lei Complementar n' 101/2000, os c,téditos tributários lançados e não arrecadados,

inscritos em dívida ativa, cajos cttstos para cobrança sejam superiores ao crédito tributdrio,

poderão ser cancelados, medianle autorização em lei, niio se constiluindo como renúncia de

receita.

CAPITALO IX
DAS DISPOSIÇOES GERAIS

Atí 5G Para fins de atendirnento ao disposto no art. 62 da LC n"

l0l/2000,fica o Poder hecutivo autorizado a firmar convênios, ajustes e/ou contratos, pard

§2'- Podeni ser considerado como aumento permanente de receita, para

efeito do disposto neste artigo, o acréscimo que for observado na arrecadação dos tributos

que são objeto de transferência constitucional, com base nos artigos 158 e 159 da

Constituição Federal, em percentual que supere o variação do Índice Nacional de Preços ao

Consumidor Ámplo calcalado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -

IBGE.
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o custeio de despesas de compelência da UnitÍo e/ou Estado, exclusivamente para o

atendimento de programas de segurança pública, justiça eleitoral, fiscalização sanitária,

tributária e ambiental, educaçõo, c'ultwa, saúde, assistência social, agricultura, meio

ambiente, alistamento militar ou a execução de projetos específicos de desewolvimento

econômico-social.

Parágrafo única A Lei Orçamentória anual, ou seus créditos adicionais,

devertio contemplar recursos orçamentários suficientes para o atendimento das despesas de

que trata o caput deste artigo.

ArL 57- As emendas oo Projeto de Lei orçamentária ou aos projetos de lei

que o modifquem deverão ser compatíveis com os programas e objetivos do Plano

Plurianual 2022/2025 e com as diretrizes, disposições, prioridades e metas desta Lei.

§l1. Não sertÍo admitidas, com a ressalva do inciso III do § 3" do art. 166

da Constituição Federal, as emendas que incidam sobre:

a) pessoal e encargos socíais; e

b) serviço da dívida.

§2"- Para fins do disposto no § j", inciso I, do art. 166 da Constituição,

serão consideradas incompatíveis com esla lei:

II- as emendas que ntio preservem as dotações destinadas ao pagamento

de se nte nças j udic iais ;

III- as emendas que reduzam o montante de dotações suportadas por

recursos oriundos de traruferências legais ou voluntórias da União e do Estado, alienaçtÍo de

bens e operações de crédito;

I- as emendas que acarretem a aplicação de recursos abako dos limites

constitucionais mínimos previstos para os gastos com a manutenção e deser»olvimento do

ensino e com as ações e serviços públicos de saúde;
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§12 O disposto neste artigo aplica-se no que couber às emendas sujeitas

ao regime de execução de que trata o Capitulo IX desta lei.

ÁrL 5E- Por meio da Secretaria Municipal de Fazenda, o Poder Executivo

devená atender às solicitações encaminhadas pela Comissão de Finonças, Orçamento e

Fiscalização Financeira do Cômara Municipol, relativas a informações quontitativas e

qualitativas complementares julgadas necessárias à análise da proytsto orçamentária.

Arí. 59- Em consonância com o que dispõe o § 5'do art. 166 da

Constituição Federal, poderá o Prefeito envim Mensagem à Câmara Municipal para propor

modificações aos projetos de lei orçamentária enquanto não estiver concluída a votação da

parte cuja alteração é proposta.

ArL 6lL Se o Projeto de Lei Orçamentária não for aprovado até 31 de

dezembro de 2023, sua programaçiio poderá ser exectttado até a publicação da lei

orçamentária respectiva, mediante a utilização mensal de um valor básico correspondente a

um doze avos dos dotações para despesas correntes de atividades e um treze ovos quondo se

trdtar de desrysas com pessoal e encargos sociais, conslantes na proposta orÇamentária.

§ln- Excetuam-se do disposto no caput deste artigo as despesas correntes

nos áreas da saúde, educação e assistência social, bem como oq elas relativas ao serviço da

dívida, amortização, precatórios judiciais e despesas à conta de recursos legalmente

ünctlados à educação, saúde e assistência social, que serão executodas segundo suas

necessidades especfrcas e a efetiva disponibilidade de rec rsos.

andomento

§2'- Não será interrompido o processamenÍo de despesas com obras em

w
@

§j'- Para fins do disposto no art. 166, § 8', da Constituição Federal,

serão levados à reserva de contingêncio referida no inciso I do art. 14 os recursos que, em

decorrência de veto, emenda ou rejeição do prqieto da Lei Orçamentária Anual de 2024,

ficarem sem despesas corre spondentes.
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§3o- Enquanto não aprovada a Lei Orçamentária de 2024, os valores

consignados no respectivo Projeto de Lei poderão ser utilizados pdrs demonstrar, quondo

exigível, a previsão orçamentária nos procedimentos referentes àfase interna do licitação.

Arí 61- Esla Lei entra eü vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, SANTAGO, RS,30 DE AGOSTO DE 2023.

nAGo GoRsKr §ffiffi,,"
LÂCERDA:99054 uciorrcoí.*@,
3e6oer ffi.,'ii$'
Tiago Gõrski Lacerda

Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA

Projao de Lei n" 057/2023

GABINETE DO PREFEÍO

"DISPÕE SOBRE AS

ORÇAMENTÁRIAS PARA

FINANCEIRO DE 2024'.

DIRETNZES

O EXERCÍCrc

Senhor Presidente,

Senhores (as) Yereodores (as):

O Poder Exec-utivo Municipal vem a Câmara de Vereadores e desse modo,

perante a sociedade santiaguense, apresentar o projeto de Lei que ffata das DIRETRIZES

ORÇAMENTÁRUS para o exercício de 2024.

Além disso, deve esÍabelecer critérios para elaboração da Lei
orçamentária Anual, explicando onde serão feitos os maiores investimentos, o valor que

caberá ao Legislativo, o percentual para a abertura de créditos suplementares e outras

informoções prévias sobre o futuro orçamenro: estabelecer as alterações progyamadas na

legislação tributório, informondo as medidas que se pretende aplicar na política de tributos;
estabelecer critérios que se preÍende implantar no potítico de pessoal, na lei de corgos e

salários, como também várias outras situações, olém das previsras na Constituição.

O Município de Santiago, com o propósito de se tornar referência em

qualidade de vida, como cidode Educadora, com base em seu Mapa Estatégico, estruturado
a partir da participação popular, de onde partem todos os programas, estratégias e ações

Introduzida pela Constituição de 1988, tornando-se, com a Lei de

Responsabilidade Fiscal, peça obrigatória da gestão fiscal dos poderes públicos, a Lei de

Diretrizes orçamentárias visa identifcar as metas e prioridades estabelecidos pela

adminisnação, incluindo as despesas de capiÍal previstas para o exercício seguinte.
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ESTÁDO DO RIO GRANDE DO SI]L

MAMCÍPIO DE SANTAGO

GABINETE OO PREFEITO

que norteiam a atuação da administração. por meio deste instrumento, apresenta suas ações

priorizadas para o exercício de 2024, bem como as estimativas e fonÍes de recursos

necessários à sua execução.

Ressaltamos que a efetividade das prioridades deJinidas atrovés dessas

diretrizes não depende somente de recursos próprios, pois o cenário econômico político

nacional e intemacional é um importonte balizador, tendo em vista que, algumas das ações

previstas dependem de recursos externos para serem executadas em sua quase totalidade.

No intuito de garantir principalmente a disponibilidade dos serviços

essenciais ao cidadão, a Administração Municipal procurou distribuir e slocar de moneira

prudente e responsável todos os recursos de que possivelmente disporá.

Esse processo de planejamento visa manter os serviços prestados pelo

município aÍualmente, sem deixar de lado a busca incessante por novos recu$os pora a

implantação d.e novos projetos, e ainda colocar Saníiago em um sólido patamar de

desewolvimento, tornando a cidade cada vez mois humana, criativa e susÍentável-

Sendo assim, encaminha o presente Projeto de Lei, para análise e

posterior aprovaçtio.

À consideração e sensibilidade dos senhores Vereadores.

GÁBINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, SANTAGO, RS,30 DE AGOSTO DE 2023.

Tiago Gôrski Lacerda

Prefeito Municipal
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Sentiago, 15 de Maio de 2023.

í,uo,nerí4e,*>

Presidente coADFAPS

or"Éffi
Gestor do RpPS

iso
Fabrício Silve tfa
Luci êszL.Cássiadeane

o
Servidor inativo - Piso39.288,94nS

ns 158.866,06doMachara FrancondiaJ
38.G. do NascimeÊto

eVi roc.eleH naClara

Vera

inativo - Pisoidor
or iso

Serv idoÍ ativo - Piso

IRf 8.438,78
Rs 77.23L,77Cristiano Lorentz B a

n§ ?74.!62,AaTotal

credor Inci ivid ualizà d o Motivô da CausaValoí Bruto



ESTAOO DO RIO GRANDE OO SUL

PODER JUDIOÁRO
TRIBUNAL DE JUSNçA

of. n" 26ol2023-P-SPP Porto Alêgre, 12 d abril de 2023.

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Por determinação da Excelentíssima Senhora Desembargadora

Presidênte, comunico a Vossa Excelência a apresentação neste Tribunal de Justiça do(s)

precatório(s) abaixo listado(s) para fins de inclusão obrigatória no orçamento do ano de

2024 deste(a) Município de Santlago, de acordo com o que estabelece o art.1@, § 5s,

da Constituição Federal:

Excelentíssimo Senhor
Prefeito do
Município de Santiago

e

213885-
7

s701356742022A277000
900220r222018a2
lman ELISANGELA PIANI MACHADO 11.333,65

216139-
6

51330514620228217000
5m356762202182
10064

PAULO CESAR GARCIA
ROSADO

75.O57,77

216140-
4 51330523120228217000

500355762202182
1o(r4 EVERION LUIZ SISTI COSTA 99.437,a6

276747-
2

51330S31620228217000
500355752202182
10064

EVELIN SISTICOSTA 133_063,48

216142-
0

51330549820228217000
500356762202182
10064

MARIA CRISTINÂ OOS SANTOS

stÍr 289.983,08

216690-
8

575322t46202282]7OO0 5mu7358202182
10064

JOSE GASPAR CHECHI 12.994,72

2t746t-
3

5744272142022A27tOOO
900045296202082
10064

LARA PINTO ROMEIRO 11.865,86

2t7646-
9

51975581620228217000 5@42L253202282
LW

RODRIGO P. PALMEIRO & CIÂ
LTDA

150-855,95

277669-
L

579467A2420228277000 5m6'22A14202182
10064

LUCIANE DE CAS§IA LOPES

wEsz 39.288,94

2176a9-
9

52009s58320228217000 50(JÍj22509202282
10064

EUNICE DE PAULA DA SILVA 42.O79,74

5225A43192022A27?OOO
90q)82127201982
loo&t ]ANDIRA FRANCO MACHADO 158.86ô06

2LU26-
5

524256AA32022A2üOOO 500233231201982
lü)64

EMERSON ROBERÍO DE

MATOS LEWANDOWSKI 72.O22,9a

27A427-
3

s2425696a2022g277000 500233231201982
1(x)64

MARA IZOLETE DO
NASCIMENÍO CORTES

60.114,90

6
52593064920228217000 900065728202082

100&l
VERA REGINA 6ONçATVES DO
NASCIMENTO 34.577,94

Slsterna
Pre+

Ne do Procêsso
Elêtrôniao do Píecatório

. Ne da Asão
Ori8inária

credor Váor

218080-
0

218685-



TAADRIANA BOFF DA CO:500630608202182
10064s267A137720228217000

2LA710-
0

40.622,1tFATIMA DOS REIS5m237555201982
1m64s26232].262022g2fiO0o218802-

7

,43.41A,74CLARA HELENA DE CASTRO

VIERO
500140332201882
100&l5262353372022A277000

218834-
0

OTACILIA APARECIDA

CARDOSO DE ALMEIDA
5m630183202182
100645@7Ar7202023e2L7000

2L8982-
7

32.969,09
AZEVEDO

ANDREATEREZINHA DEs00616926202182
1005450078666120238217000

21899$
1

285-37L,42MARI EDEGALMAR

AMARANTE FERREIRÂ
so0623081202182
1m6450108285720238217000

219076-
7

36.817,13s00623081202182
1005450108337920238217000

219077-
5

9.244,25IOCIANE EBANI FORTES900164639201782
1(x)Éls0163982420238217000

2r9t7ç
7

9.2A7 37900164639201782
10064

2L9r76-
5

50164051620238217000

9.244,25DILOMAR EBANI FORTES900164539201782
100@l

2L9L77-
3

5016i1o69820238217000

24-493,92CRISTIÀNO LORENTZ BETTEGA900083103202182
10064

219336-
5

50221836420238217000

HADO 2L.775,26SIRLENE SOARES MAC
900213775201982
10064

2L9597-
z

5047672062023A271000

22.680,15Vera Lúcia Machado Guerra9o,n47253202142
10(14

219752-
3

50534721520238217000

1.778.311,6350569658220238217000
s003,18616202182
10064

279422-
4

22.632,43JACQUELINE IVANA ARRUDA
500631130202182
10064

2t9U3-
0

50570456120238217000

301.849,93500348616202182
10064

JOSIELI MINOSSO LAMANA219913-
1

so5766221202142fiOOO

27.9A2,97500630875202182
10054

RTAZZOARIADNA MARIA BE

NUNES
219992-
5

50584616420238217000

4.475,29EMERSON ROBERTO DE

MATOS I.fWANDOWSI(I
s058908s220238217000

500623166202182
10064

220035-
0

6A.792,97
500623166202182
10064

FONSECASILVANA DE FATIMA
oos sANTos4

50589803920238217000

24.709,7350595996620238217000
500139118201882
10064

ROSELAINE DE FATIMA
LEHNHARD LAMBERÍI

220704-
5

ADRIANA SILVEIRA CORREA 24.43L,67220331-
3

500630523202182
10064

BETTEGA 77.237,17220406-
3

50681295920238217000
s00371454202282
10064

CRISTIANO LORENTz

FABRICIO SILVEIRA SFREDDO 10.049,56
220/.75-
4

50681516420238217000
50Í]37t454202282
10064

Número verifi câdor 6002023000260073671 59

credor

27.324,62

19.010,81

EMERSON ROBERTO qE

MATOS LEWANDOWSKI

ADELIA EBANI

MADALENA VIELMO BEN

220062-

5057353592ô238217000



12.562,09LUCIANA OLIVEIRA M5m139810201882
1006450709608020238217000

220664-
7

!3.669,L4AGNISSA PEREIRA AND

CARVALHO
500138948201882
1006450709859320238217000

220677-
2

FABRICIO SILVEIRA SFREDDO500091159202082
100645072254702023A217000

220829-
9

10.951,81THIAGO ALMEIDA POLGA5006L22522O2782
1006450723456320238271000

220843-
7

77.520,40SANDRA LUZIA RODRI GUES DA

SILVA

50022648120L982
10064

50736724320238277000
220924-

62.012,46MARA RUANE RIBEIRO BILO50008a661201782
10064

50741314520238217000
220966-
6

t7.2O5,67900212737201982
10064

SILVADAJUREMI BELMONTE

RAMOS
227147-
2

s0766300220238217000

22.737,A9
MARILENE DE FATIMA

DORNELES DA SILVA

9Ux)62608202082
10064

227L52-
2

50766526020238217000

9.470,72s00450035202182
10064

]OSE GASPAR CHECHI50790239420238217000
22L4L5-
3

31.418,09BIRNAR DOS SANTOS TOCA

FOGO

500088916201782
10064

227434-
5

50795L74920238217000

25.101,35500340444202242
10064

TATIANE AÍZIIR BOFF

TURCHETN
22L6r7-
7

50804399720238217000

33.158,16MARTA ELIANA FROHNHOFER

ZAMBELI
22tSO4-
8

5082389/1420238217000
900083285202182
10064

t6.759,399«)10626920178 2

10064
214004-
2

51055701120228217000

Ressalto que os valores foram atualizados até 2 de abril de 2023 e

deverão sofrer nova atualização por ocasião do pagamento- A planilha com os créditos e

credores individualizados foi encaminhada ao endereço eletrônico.

Aproveito a oportunidade para apresentar meus protestos de

consideração.

José Pedro de oliueira Eckêrt
Juiz de Direito Convocado

Cêntral de Conciliação e Pagamento dê Precatórios

Númêro veriíicador 6002023000260079671 59

16.4A7,3r

6

Fabricio Silveira Sfreddo
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Guilherme Walter
Atu ário MIBA na 2.091

Versão 01

Canoas ( RS), tO lO3 /2023
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LUMENS
ATUARIAL ,.

O presente sumário executivo tem por finalidade demonstrar de forma s nta as principais informações

e resultados que serão apresentados ao lonSo deste Relatório da Avaliação rial do plano de bênêfícios

administrado pelo FUNDO Dt APOSEÍIÍÍADORIA E PENSÃO DO SERVIDOR DE

de 3U7212O22, à luz das disposiçôes legais e normativas vigentes

De acordo com a base de dados utilizada referente a 31/08/2022, o FAPS possuíâ à época um continSênte

de 1633 segurados e beneficiários, distribuÍdos entre ativos, aposentados e pensionistas. Ademais, o Fundo em

(RS) - FAPS, na data focâl

pmissos destinados à cobertu râ

t a" ns n+.rqr.zs9,s9. com o

fos benefícios de aposentadoria

[ro oo, .on".
i

fculo, entre outras variáveis, a

Capitalização do FAPS possuÍa como o somatório dos ativos garantidores dos compr

dos benefÍcios previdenciários assegurados pelo plano de benefícios um montanti

advento da Emenda constitucional ne 1032019, são assegurados pelo referido RPP!

por tempo de contribuição, idade e compulsória, aposêntadoria por invalidez e pen

Âssim, considerados os benefícios tarantidos, as metodologiâs de cá

avaliaÉo atuariâl com data focal de 3U12/2O22, apuÍou lm déflch atuarial para o Fundo em CãpitalizaÉo no valor

de RS 185.061.108,95, conforme demonstrado ne Íigura a segut e na Tabelo W. PÍovisões matemdticos e rcsukodo

otuorioli

28,00% + c.S

L4,N% I

i 1a,00% a L4,@%

o

<i

'õ

E
oà

a o

2

98 Pe iânistaJ
65 a.o!

ES :.457
1.087 Ativos
45 anos
Rs 3.100

É

Oesse modo, para a sustentação do equilíbrio financeiro e âtuaÍial do Fundo em Câpltalização do FAPS,

depreende-se a manutenéo das alíquotas de custeio normal dê 14,m%iêIa-gglgggI3flg§gb9!ClEgÚ!9§g28,0o%

observadas as exigências

estabelecidas na Poftatia ne 7.46712022.

P

2

!i.vrw.lurner*ãtgãÍlãl.cÕm. bí

I

448 Aposentãd05
65 anos
Rs 4.817

580,1
mi

I. f r
lri
TII
.1. 280,9

Íni

114,1
mi



ATUA R IAL

Em sequênciâ, por meio dos fluxos atuariais, os quais efêtuam uma estimativa de recebimento de

contribuições e pagamentos de benefÍcios - observadas as hipóteses atuâriais e a população âtual de segurados e

bêneficiários do RPPS (massa fêchada) - foram projetados os seguintes resultadoi em yg!9419999!g-q!931i{ na

dala Íocal de 3Lh2l2o22:

2023 Rs 28.201.355,03 Rs 32.2O2.2O7,U

2024 R5 30.73t.272,79 Rs 32.386.887,71

2025 Rs 28.914.069,51 Rs 31.386.

Reitera-se que os números apresentedos esüío em valor presente âtuarial, focados em 3\/12/2022 e

consideram as probabilidades diversas, conforme as hipóteses atuariais adotadas. Oêstaca-se âinda quê, tendo em

vista as determinações da Portaria ne 1.46712022,iais prcleçóes consideram todas as receitas e despesas do RPPS,

estimadas atuarialmente, inclusive o custeio administrativo.

Como o custeio administrativo é avaliado em regime de repartição simplês, as receitas e despesas

administrativas são demonstradas aoênas no orimeiro ano do fluxo. o que justifica a redução dos valores parâ os

anos subsequentes.

lmportante frisar que é natural se identificar divergências entre os vâlores estimados âtuârialmente e

aqueles efetivamente observados ao longo dos exercícios. lsso se deve tanto pelas estimativas considerarem

hipóteses de mortâlidade, sobrêvivência e entrada em invalidez, quanto ao fato de os valores estarem descontados

no tempo pela taxa de iuros e com população segurada fechada a novos ingressos, enquanto os observados

consideram valores nominais (sem desconto de taxa dejuros) e eventuais crescimentos salariais, entrada de novos

seSurados, entre outros.

3

Receita
Fundo em Capitalizaçãô

Despêsa
Fundo em Capitali:açãoExeí€í€io

www.luÍrBnral*arlal.com. br

LUMENS
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1. INTRODUçÃO

A previdência Sociâl no Brasil está estruturada em dois Srandes pilares: o Regime Gerâl de Previdência

Sociâl- RGpS, destinado à seguridade previdenciária dos trabalhadores da iniciativà privada e o Regime Próprio de

previdência Socjal - RPPS, objeto destê trabalho, destinado à seguridade previdenciária dos servidorês públicos de

cargo êfetivo.

A progrêssiva âmpliação da natureza e alcance dos benefÍcios previdenciários sem a criação dê fonte de

custeio correspondênte constituiu causa e denotação do desequilÍbrio atuarial do niodelo previdenciário pÚblico.

I

Na imênsa maioria dos Estâdos e Municípios não foi utilizado paia a constituição dos regimes

pÍevidenciários nenhum estudo atuarial, sendo a estrutura técnica e gerencial defiriida sem parâmetros científicos,

êm especial, o plano de custeio. Em consequência, as alíquotas de contribuição, na maioria dos casos, mostraram-

se insuficientês para o financiamento dos planos dê benefícios quê contemplavam em alguns casos, serviços

assistenciais e dê saúde, resultando em gÍandes desequilíbrios financeiros e atuariais dos regimes.

Diante deste cenário e com o fito dê alcançar um regime equilibrado, solvente e, principalmente, ju§to

em relação às perspectivas das gerações atual e futura, foram introduzidas profundas mudançes estruturais no

sistema dos RPPS.

Ao estabelecer normas gerais paÍa a organização e funcionamento dos RPPt a Lei ne 9.717/1998

propiciou, ainde, a sua necessária e desejável padronização normativa e conceitual em relação ao RGP5.

A partir da consolidação da Emenda Constitucional - EC ne 2Ol!998, foi estabelecido um novo modêlo

previdenciário, com ênfase no câráter contributivo, na impossibilidade de concêdêr bênefícios distintos do RGPS,

não sendo mais possível falar, com lêgitimidadê, em RPPS sem nele abranger, no mínimo, aposentadoria e pensão

por morte e, principalmente, na necessidâde de equilibrá-lo financeira e atuarialmente.

por sua vez, a Emenda C.onstitucional ne 103/2019 trouxe diversas rêgras ao sistema previdênciário

nacional, dentre as imposições com impacto atuarial, restringiu eos RPPS o pagamento de benefícios de

aposentadorias e de pensões por morte, dêterminou novos limitês mÍnimos para o custeio dos segurados e

beneficiários e tornou obrigatória a implantação da previdência complêmentar a todos os RPPS com a consequênte

limitação dos benefícios ao teto do RGPS àqueles servidores que ingressarêm âpós â sua criação.

De forme inovadora, a Emenda Constitucional ne 103/2019 tornou alguns critérios facultativos aos Entes

FedeÍativos e seus RPPS, como a possibilidadê dê êstabelecerem o custeio por meio da aplicação de alíquotas

progressivas, aplicarem a redução da imunidade de contribuição dos benefícios para valores inferiores ao teto dô

RGPS, tendo como limite mínimo o salário-mínimo nacional e alterarem as regras permanentes e dê transiçâo dos

benefícios dê aposentadorias e de pensões por morte.

Todas as medidas facultativas possuêm um cunho técnico-atuârial que traz consigo relevante impacto

atuarial, uma vez que altera o recebimento das rêceitas de contribuiçóes do plano de benefícios ou altera as .egras

dos benefícios, impactando em uma redistribuição das obrigações previdenciárias desse plano, razão pela qual,

recomenda-se que, antes da âdoção de qualquer uma dessas medidas, seja aferido o seu impacto atuarial.

Ademais, restou abena a possibilidade da instituição de contribuição extraordinária dos servidores ativos,

aposentados e pensionistas, como medida extrema para o estabelecimento de soltção ao déÍicit atuarial dos RPPS,

cujâ definição e aplicabilidade efetiva também demandam estudos atuariais.

I
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Desse modo, considera-sê de extrema relevância a definição do equilíbrio financeiro e atuarial pelo

legislador no texto constitucional, de modo a uniformi2ar o conceito e fortalecer esse mandamento em rêlação ao

sistema previdenciário, o qual é justamente dimensionado por meio da elaborabão da avaliação atuarial anual

obrigatória, imposta pela Secretaria de Previdência - SPREV a todos os RPPs, relatiJa ao final de cada exercício.

Nesse sêntido, o presente êstudo realizado pela LUMENS ATUARI,AL tem como objetivo reavaliar

atuârialmente o plano de benefícios âdministrados pelo FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÂO DO SERVIDOR DE

SANTIAGO (RS) - FAP§, posicionado em 3L/L2/2022, a fim de apurar, dentre outras informações, âs estatísticas

reÍerêntes aos segurados e beneíciários vinculados ao Ente Federativo, âs provisõçs técnicas, o passivo atuarial, os

custos, as contribuições necêssárias patronais e dos servidores, com destaque ao plano de equacionamento para

financiar o déficit atuarial - quando houver - e os fluxos atuariais de despesas ê receitas previdenciárias.

lmportante ressaltar que o diagnóstico âtuarial apresentado neste docümento está fundamentado nas

bases cadastrais e financêiras disponibilizadas pelo RPPS, na estruturação técnica qos métodos de Íinanciamento e

nas hipóteses e premissas atuâriais adotadas e devidamente justificadas, observaba a ciência e concordância por

parte do Ente Federâtivo e do RPPS, bem como às exigências legais, com destaque a Portaria ne 1.467/2022, que

disciplina os parâmetros e as diretrizes gerais para organização e funcionamento dos RPPS.

Quanto à estruturação deste documento, destacâ-se que constâ do capítulo 5 as hipóteses atuariais

adotadas nâ modelagem técnica, no capítulo 6 as anállses relativas à base cadàstral, enquanto o capítulo 7 e

seguintes demonstram os resultados atuariais do Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) e o plano de

custeio.

Por fim, conforme o lndicador de Situação Previdenciária - ISP dos RPPS de 2022, divulSado pela SPREV,

o FAPS está enquadrado como RPPS de MÉD|O PORTE e MAIOR MATURIDADE, indicando a clâssificação c, o que

corresponde ao Perfil Atuarial ll. A observância dessas classiÍicações é importantê para a deÍinição de dêterminâdas

variáveis na aplicação de regras mais ou menos amenas para o equacionamento do déficit êtuarial, maiorês ou

menores limites da taxa de administrâção e atendimento a determinadâs exigências legais, como o prazo para a

entrega de documentos ou até mêsmo o conteúdo mínimo a seÍ observado, por exemplo e, portanto, possuem

influência direta na definição dos planos de custeio âpresentados na reavaliação âtuârial.

8
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os critérios preconizados Pela

aplicáveis à elâboração das

2.1. NORMAS GERAIS

A presente avaliação atuarial foi desenvolvida em observância a

2.1,1, Artito 40 da Constituição Federal Bresilêira

Aos sêrvidores titularês de car8os efetivos da União, dos Êstados, do Distrito Federal e dos Munrclpros,

incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário,

mediante contribuição do respectivo ente públlco, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados

critérios que preservem o equilíbrio financeiro ê atuarial e o disposto nêste artigo'

Destaca-se as regras dispostas peta Emenda constitucional nc 20, de dezembro de 1998, pela Emenda

Constitucionat ne 41, de dezembro de 2003, pela Emenda Constitucional nc 47, de julho de 2005 e pela Emenda

Constitucional ne 70, de março de 2012.

Rêssaltâ{e âindâ a aplicebilidade dê disposltirros vinculados à Emênda Constitucionâl nr lO3, dê 13

novembÍo de 2019, êm especiâl à limifação do rol dê bêneficios às aposêntedorias e pênsõ€s e à alíquota

contributiva dos sêgurados e beneficiárlos, obsênràdâ lêgislagão ediurda pelo êtlte federaüvo.

2.L.2. Lei na 9.7L7, de 27 de nov€mbro de 1998

A Lei em epígrafe dispõe sobre regrâs gerais para a organização e o Íuncionamento dos RPPS dos

servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Fêderal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do

Distrito Federal e dá outras providências. Em êspêcial, estab€lecê a rêallzaÉo de avalleÉo atuaÍlel inicial e em

ceda balanço utilhândo.e perámetÍos geÍals, PâÍe e organizaÉo e reúsão do plano de custeio e benefícios.

2.1.3. l,êi no 9.795, de o5 de maio de 1999

Dispôe sobre a compensação financelra entre o RGPS e os RPPS da União, dos Estados, do Distrito FedêÍâl

e dos MunicÍpios, nos casos de contagem recíproca de tempo de contribuição para efeito de aposentadoria, ê dá

outras provldências.

2.1.4. Lei Complementar ne 101, de 04 de mâio dê 2(x)0

Estabelecê normas de finanças públicâs voltadas para a rêsponsabilidâde na gestão fiscal e dá outras

providências.

2.1.5. Lei ne 10.887, de 18 de junho de 2q)4

Dispõe sobre a aplicação de disposiçôes dâ EC nq 41/2003, alteÍa dispositivos das Leis ne 9.71711998, ne

8.213, de 24 de julho de 1991, nq 9.532, de l0 dê dêzembro de 1997, e dá outras

É.ww. lunÉngãtuârlel.com. br
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legislação em vigor, bêm como as instruções e demais normas emitidas pela SPl

avaliações atuariais dos RPPS.
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10.188, de 20 de dezembro de 2019.

2.1.7. PortaÍie n0 1'467, de 02 dejunho de 2022

Disciplina os parâmetros e as diretrizês gerais pera organização e funcionfmento dos RPPS dos servidores

públicos da União, dos Estados, do Distrito Fedêral e dos Municípios, em cumprim",fto à rei nn s.ztz/1998, aos arts.

1e e 2e da Lei ne 10.887/2m4 e à EC ne 103/2019.

2.1.8. PoÉaÍla ne 1.837, de :N) de iunho de 2022

Altera a portaria MTP no. f.46712O22, que disciplina os parâmetros e as dlretrizes gerais para or8enização

e funcionamento dos RPPS, em cumprimento à Lei no 9.717/199& aos arts. le e 2e da Lei ne 10.887/2004 e à EC ne

103/2019.

2.1.9, PortaÍia ne 3,803, dê 16 de novembro dê 2022

Altera a Portaria MTP ne L.46712022.

2.1.10, lnstruções Nomativas SPREV nc 01, ne 03, ne 05, ns 08, ne (X, ê ne LO, de 2l de dezembro de

20181

2.1.,.1. Notâ SEI ne 4I2020|COMÍ|CGAC|/SRPPS/SPREV/SEPRT-ME, de 30 de sêtembro dê 2020

Esta Nota tratâ dos reflexos da Portaria SPREV ne 14.816/2020, decorrente dâ regulamentação da Lêi

Complemêntar ne 173/2020.

2.2. NoRMÂs EsPEcíFrcAs

Em complemento aos normativos fêderais supracitados, o presente êstudo do FUNDO DE

AposEr\ÍÍADoRtA E PENSÃO m SERUmR DE SAi,ÍIAGO (Rt) - FAPS também se embasou na legislação municipal

que rege a matéria, com destaquê à Lêi Municipal nc Lei de Criação ne 029/95, de 15/09/1995 e alterações.

| ?oíldíia n 1.93712022l- "Art- 53. Fícom oprcvodos os modelos úsponibilízodos pêlo SPREV io ptigino do Ptcvidêncio

Sociol no lnte.net no ddto de públicoçõo desto Portoria, que constwoÍt dos lnst,uções Nomotivos SPREV ng 07, 03, 05, 08,

Og e 70, onhos publicodos no Diôíio Oficiol do Uníão de 28 de dezemb,o de 2078 e rcAublicodos en 26 de ogosto de 2079,
dos seguintes docunehtos e pldnilhds: I - NfA; - Uuxos otuotiois; lll - leioute do bos€ de dodos do dvolioção otuoriol; lv '
Oemonst.otÍvo de viobilidode do Plono de Custeto; e v - Relotório do Avolioção Atudíiol"

10
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2.1.6. Portaria ne 15.829, de 02 de julho de 2020

Dispõe sobre a operacionalização da compensação Íinanceira entre o RGPS e os RPPS da União, dos

Estados, do Distrito Fedêrat e dos Municípios e destes entrê si, de que tratam a Lei ne 9.796/1999, e o Decreto ne
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o FUNDO DE APOSENÍADORI,A E PE SÃO OO SERVIDOR DE SAMAAfO (RS) - FAPS gere plano de

benefícios na modalidade beneÍício definido (BD), onde os benefícios garantidos têT seu valor ou nível previamentê

definidos e o plano de custeio é determinado atuarialmente, de forma a assegurafsua concessão e manutenção,

por meio da contribuição dos servidores ativos, inativos, pensionistas e entes púqlicos, de acordo com os limitês

impostos na legislação municipal, respeitada a legislação federal.

3.1. DEscRrçÃo Dos BEÍ{Eíclos PREI/|DENCÉRIoS Do RPPS E coÍ{DlçõE DE EIEGIBILIDADC

Nâ avatiação atuarial êlaborada pela TUMENS ÂTUARIAI foram colsiderados todos os benefícios

previdenciários assegurados pelo FAPS e desÚitos abaixo.

a) quanto aos sêgurados:

. aposentadoria por tempo de contribuição;

. aposentadoria por idade;

. aposentadoria compulsória; e

. aposentadoria Por invalidez,

b) quânto aos dependentes:

. pensão por morte.

Referente os benefícios previdenciários, inicialmentê cumpre informar que os proventos de

aposentadoria e as pensões não poderão excêder a remuneração do respectivo servidor no cargo efetivo em que se

deu a aposentadoria ou que serviu de referênciâ para a concessão da pensão por ocasião de sua concessão.

Ressaltâ-se ainda que em qualquer hipótese, é garantido um benefício inicial equivalente, pelo mênos, ao

salário-mínimo vigente, inclusive ao conjunto de beneficiários, no caso de pensão por morte.

Salvo nos casos permitidos em Lei, é vedada a percepção de mâis de uma aposentâdoria, pelo mêsmo

segurado, por conta do RPPS.

Em sequência, estão explicitadas as principais câracterísticas dos benefícios previdenciários, em

concordância com as normas federais e a Lei Municipal ne Lei de Criação ns 02 g/g5, de 15//Og/7gg5.

3.1.1. Aposentadoria por tempo de contribuição, idade ê compulsória

A aposentadoria por têmpo de contribuição e idade consistem êm um benefício mensal vitalício ão

segurado, depois dê satisfeitas as condições necessárias para a sua concêstão, estabelecidas nas normas

pertinentês, conforme regras âpresentadas nas tabelas seguintes.

A deÍinição dos destinatários das normas de transição considera os parâmetros do momento em que o

servidor públíco ingressou no RPPS e do momento em que reuniu condiçóes de aPisentadoria.

'
Com o advento da EC ne 41/2003, a integralidade e a paridade foram extintâs do âmbito constitucional

para servidores aposentados com base nas regras do art.40, da CF, com a nova r§dação e com base nas rêgras do

att.2e, da ECns 4!2003, assegurâdo o direito adquirido.

ww*r.lilrfiânsst*ari*l,rcm.*r
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A integralidade que corÍesponde à totalidade da remuneração do servidoi no cargo efetivofoi substituída,

pela nova sistemática, de forma que os proventos e as pensões terão como base pafa o cálculo da média aritmética

simples as 8O,OO% maiores remuneraçôes de todo o período conÍibutivo desde a cimpetência de julho dê 1994 ou

desde o início das contribuições realizadas-

A paridade é a revisão dos benefícios na mesme proporção e na mesma data, sempre que se modifique a

remuneração dos servidores em atividadês. Ao contrário desses casos, os provent(É serão reaiustados nâ forma da

lei, a fim de preservar-lhes, em caráter permanente, o seu valor real.

Em relação a aposentedoria compulsória, independe da vontade do servior, sendo aquela que, uma vez

implementada a idade de 75 anos, o servidor é compelido a afastar-se do servifo, passando à inatividade, com

proventos proporcionais ao têmpo de contribuição, conforme dispõe o inciso ll, § 1e, art. 40, CF e reajustados na

mêsma data que se dêr o reajuste dos benefícios do RGPS.

Calculado a partir da média aritmética simples das maiores remunerações, utilizadas como base para as

contribuiçôes do sêrvidor aos regimes de previdência a que estêve vinculado, corrêspondentes a 80,00% de todô o

período contributivo desde a competência de julho de 1994 ou dêsde o início das contribuições.

Os estudos elaborados pela LUMCÍ{§ ATUARIAL consideram, para fins de estimatlva da data de

aposentadoria, todas as regras constitucionais, verificândo-se sua aplicabilidade il cada um dos servidores. Para

tanto, são adotadas hipóteses relativas à entrada em aposentadoria {regra a sêr escolhida pelo servidor} e, quando

constatada razoabilidade, um perÍodo para recebimênto do abono de permanência e utilizaÉo de lapso temporal

para esperar por uma regra mais vantajosa, conforme exposto em capítulo específico das hipóteses atuariais.

ATUAR IAL
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3.1.2. Aposentadoria por invalldez

A aposentadoria por invalidez, disposta no inciso l, § 1e, ârt.40, CF é aquelâ decorrente do infortúnio

causado ao sêrvidor que o impeçâ permanentemente dê exercer sua atividade funclonal, bem como aquelê incapaz

à readaptaÉo, sendo em ambos os câsos, constatado em exame médico pericial tealizado poÍ uma junta médicâ

indicâda pelo regime e desde que prêcedida de licença parâ tratamento dê saúde, rlas condiçôes estabelecidas pela

norma. O direito ao percebimento do benefÍcio pelo servidor será mantido enquJnto permanecer à condição de

inválido parâ a atividâdê laborative.

Os pÍovêntos da aposentadoria por invalidez sêrão calculados pela médii aritmética simples das 8O,OO%

meiores remunerações de contribuição desde julho/1994, cuio resultado será proporcionalizado ao tempo de

contribuição, êxceto se a invalidez for decorrentê de acidente dê sêrviço, molésti! Profissional ou doênça grave,
l

contagiosa ou incurávê|, na forma da lei, hipótêsê em que o servidor fará jus à intê$ralidade da média.

Considera-se âcidente em serviço aquele ocorrido no exercício do cario, que se Íelacione, dlreta ou

Indiretamente, com as atribuiçôes dêste, provocândo lesão corporal ou perturbâçã9 funcional quê cause a perda ou

redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabãlho. Equipara-5e ao acidentê êm serviço, dentre

outros:

a) o acidentê ligado ao sêrviço que, embora não tenha sido a cãusa única, haia contribuído diretamente

para a rêdução ou perda da sua capacidade para o trabalho, ou prqduzido lesão que exija atenção

médica para a suâ rêcuperação.

b) acidente soÍrido pelo seguÍado no local e no horário do trabalho, em consequência de:

. ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou companheiÍo dê serviçô;

. ofensa fÍsica intencional, inclusivê de terceiro, por motivo de disputa relacionada ao serviço;

. ato de imprudência, de negligência ou de imperÍcia de terceiro ou de companheiro de serviço;

. ato de pêssoâ privada do uso da razão; e

. desabam€nto, inundaÉo, incêndio e outros casos fortuitos ou decorrêntes de força maior.

c) a doença proveniêntê de contaminação acidental do segurado no exercÍcio do cargo;

d) o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local ê horário de serviço:

o na execução de ordem ou na realizâção de serviço relacionado ao cargo;

. na prestação êspontânea de qualquer serviço ao município/estado para lhe evitar preiuízo ou

proporcionar provêito;

. em viagem a sêrviço, inclusive pârâ estudo quando financiada pelo município/estado dêntro de seus

planos perâ melhor capacitação de mão-de-obra, independentemente do meio de locomoção

utilizâdo, inclusive veículo de propriedade do segurado; e.

. no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela, qualquer que seia o meio

de locomoção, inclusive veículo de propriedade do segurado.

São tâmbém considerados no exercício do cargo, os períodos dêstinados a refeição ou descanso, ou por

ocasião da satisfaÉo de outras nêcessidades fisiológicas, no local do trabalho ou diurante.

15
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consideram-se doençasgraves, contagiosas ou incuráveis, as estabelecidas pêla legislação vigente na data

bâse do presênt€ estudo, ente outras quê a lei indicar:

a) tuberculose ativa;

b) aliênaÉo mental;

c) êsderoGe múltipla;

d) neoplasia melignai

el ceguêira postêrlor ao ingresso no serviço público;

0 hanseníase;

8) cardiopatia Sravei

h) doênça dê PaÍkinson;

i) paralisiâ irret e6ívêlê incapecitente;

j) espondiloartrose anquilosante;

k) nefÍopaüa grarrê;

ll estado avançádo da doença de Paget (osteíte deformantê); e

m) síndrome de lmunodêfi ciência adquirida-Aids.

Essa modalidade de aposentadoÍia, não assegura a paridade e seus proventos serão reajustados na

mesmâ data que se der o rêajuste dos benefícios do RGP' a exceÉo daqueles casos enquadrados nas previsóês da

EC ne 7012012.

3,1.3. Pênsão por morte

A pênsão por morte é o benefício prêvidenciário pago aos dependêntes hâbilitâdos do segurado êm razão

de sêu falecimento, seia na condição de ativo ou inativo; sendo e cota parte individual de cada beneficiário revêrsível

ao conjunto, quando de sue inabilitação ou extinÉo de seu direito.

No caso dê pensão dêcorrente de falecimento dê inativo, o benefício corresponderá à totalidade dos

provêntos até o limite do teto de benefício aplicável ao RGPS, acrescido de 70,00% da parcela excedente a êste

limite, o quê se conclui que haverá reduÉo de 30,0096 sobre a parcela do pÍovento que excêder ao teto do RGPS.

Sobre €ste excedente íncidiá contribuição previdenciária prevista em lei. Situaçãd semelhante ocorrerá quando do

falêcimento doservidorativo. i

I

Ademais, rêssalte-sê que já foi realizada a âdequação dâ legislaCão loc{ para as regras da Lêi Federal ne

L3.1l3S, de L7 /06/2015, que alterou as .egras de pensão por morte do RGPS, estabelêcêndo a temporariedade para

os benêficiários com idade inferior a 44 anos, avaliada quando da data do óbito do segurado, conforme tabela que

segue.

q{ww,lum€üratuarlal com, br
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Menos de 21anos

De 21â 26 anos

De 27 a 29 aôos

Dê 30 a 40 anos

De 41a 43 anos

Mãior ou iguala 44 anos

TABELA 3. Temporarledade de pâgamento da pensão mortê

anos

anos

anos

anos

anos
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Denomina-se regime financeiro a metodologia utilizada para determinar sob o ponto de vista atuarial, o

financiamento das responsabilidades vinculadas ao plano de benefícios frente aos râdos e beneficiários

Para os benefícios do Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) do DE APOSENTADORIA E

PENSÃO DO SERVIDOR DE SANTIAGO (RS) - FAPs, foi adotado o regime fi nceiro e método âtuarial de

financiamento elencados a seguir, em conformidâdê com as disposiçôês da Portari ne !.467 /2022.

4.1. DEscRrçÃo Dos REGIMES FlNANcElRos

4.1.1, Regime dê capitalização

O regime financeiro de capitalização possui uma estrutura técnica

contribuições necessárias e suficientes a serem arrecãdâdas ao longo do perí

custear a sua aposentadoria e os demais benefícios previstos ao longo da fase de

laborativo do segurado para

Pressupõe, para tanto, a formação de provisões matemáticas dê benefícios a conceder (segurados ativos)

e provisões matemáticas de benefícios concedidos (beneficiários em gozo de renda), pois as contribuições são

antecipadas no tempo em relação ao pagamento do benefício.

Para o Fundo em capitâlização, adotou-se o regime de capitalização na estruturação dos seguintes

bênefícios:

. AposentadoriasProgramadas;

. Rêversão em Pensão de Aposentadorias Programadas;

. Aposentadoria por lnvalidez;

. Reversão em Pensão de Aposentadoria por lnvalidez; e

. Pensão por Morte (ativos).

Ressalta-se que no Fundo em Gpitalizâção não há benefícios previdenciários financiados pelo regime

financêiro dê repartição simples. Não obstante, adota-se este regime para Íinanciamento das despesas

administÍativas.

4,2. DEscRrçÃo Dos MÉToDos DE FrNANctAMEttro

4.2.1. Método Crédito Unitário Proletado

No método Crédito Unitário PÍojetâdo - CUP, o Valor Atual dos Benefícios Futuros - VABF a serem pagos

aos segurados é distribuído uniformemente entre a data de entrada considerada início dã capitalização e a

data de elegibilidade do benefício de aposentadoria programada. Assim, o Cu Normal é apurado mediante a

, sendo feito individualmente asimples divisão dêstês encargos e o tempo a ser considerado para financia

cada um dos segurados ativos.

e consiste em determinar as

de renda.

!,.!,r,,iyf .tr§'It§It§ãtudal.e*r:r. br
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ntribuiem

reâlizado em funcão do temoo total de contribuicão. A provisão matemática de benêfÍcios concedidos equivalê à

integralidade do valor presentê atuarial dos benefícios líquidos a serem pa8os aos beneficiários em gozo de renda

continuada.

A pârcela de provisão matemática de benefÍcios a conceder a seÍ integqlizada nos anos seguintes até a

data da elegibilidade ao benefÍcio, por sua vez, é equivalente à proporção de temporfaltante para aposentadoria em

relação ao totâl do tempo d€ contribuição. 
I

I

pode-se, com isso, apurar o Valor Atual das Contribuições Futuras -VACE por essa proporcionalidade, ou

ainda pela multiplicação do Custo Normal pelo tempo faltante, sendo respeitadolo pressuposto da equivalência
Ietuarial. 
!

lmportante dêstacar que para este método, observado o envelhecimento da população e a aproximaÉo

às idades de aposentâdoria, quando comparadas avaliações atuariais sucessivas, os custos anuais são crescentes ao

longo da fase contributiva e a constituiÉo da rêserva garantidora sê dá de formâ mais acêlêrada quanto mais se

aproxima da data de concessão do benefício. 
l

Ademais, para âtendimento ao §3e do art. 26 da Portaria ne L.a6712021, o método do Crédito Unitário

proiêtado - CUP foi adotado para fins de rêgistro contábil das provisões matemátidas previdenciárias do Fundo em

capitâlização, na êstruturação dos seguintes benefícios:

. AposêntadoriasProgramadas;

. Reversão em Pensão de Aposêntadorias Progremadas;

. Aposentadorie por lnvalidez;

. Reversão em Pênsão de Aposentadoria por lnvalidêz; e

. Pensão por Morte (etivos).

4.2.2. PÍêmio Nlvêlado lndlüdual

Trâtâ-se de método similar ao ldadê Normal de EntÍâda, porém, considera como idade de ingresso aquela

aveóada, constantê da base cadastral, não havendo a necessidade de estimar uma hipótese dê idade de ingrêsso

no plano.

Assim, o VABF a serêm pagos aos segurados é financiado entre uma idadê hipotética averbada de ingresso

e a idade de aposêntadoria prevista, considerando, para tanto, rendas ãleatórias (?tuariais) a partir desta idade dê

ingrêsso e temporária pêlo período contributivo, conforme Nota Técnica Âtuariâ|. 
]

Neste método as contribuiçôes são niveladas ao lonto da fase contribütiva e a constituição da reserva

garantidora se dá de forma exponêncial, haia vista a capitalização dos recursos.

A provisão mâtêmáticâ de bênefícios a conceder corresponderá à diferença entre o VABF e o VÂCF, sendo

este último apurâdo mêdiante a multiplicação, individual, do custo anual pela anuidade atuarial têmporária entre a

data focal da avâliação atuarial e a data estimada para aposentadoria.

wwe{.lufiiêngatuarial.com. br
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para tanto, além da apuraÉo das provisões matemáticas previdenciárias do Fundo em Capitalização pelo

método CUP, para registro contábil, manteve-se o método de Prêmio Nivelado lndividual para apuração dos

resultados nâ estruturação dos mesmos benefícios êlêncados no CuP.

4.3. REsUMo DoS REGIMES FINANCEIROS E MÉÍODOS ADOTADOS POR BENEFÍCIO

Conhecida a descriÉo dos rêgímes financeiros e dos métodos de financiamento, âpresenta-se abaixo o

resumo do modelo atuarial efetivamente adotado por benefício

êm Capitalização

Aposentadoria portempo de coôtrlbuição, idade e compulsórla PNI

Aposentadoria por invalidez PNI

Pensão poí morte dê ativo PNI

Pênsão por morte de aposentado válido PNI

Pênsão por morte de apôsentado inválido PNI

CAP

CAP

CAP

CAP

Bêneíícios Regime ,inanceaÍo Mêtodo âtuarial

.*r*.w.|$ííargatuerlal.com. br

TABEI^ 4. Rêgimes finâncêiros e métodos por beneficio -

CAP
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I

O dimensionamento fidedigno do passivo atuarial, ou prqrisóes materfáticâs, tem como um dos seus

principais pilares a definição das hipóteses (ou premissas) atuariais. Assim, com ba§e nas boas práticis atuariais, as

hipóteses devem ser as melhores estimativas quê se possam obter para as valiáveis adotadas na modelagem

atuarial, visto que determinarão o custo do plano e o plano de custeio necessáriolao equilíbÍio e sustentâbilidade

do regime previdenciário. 
I

I

Ássim, a Portaria ne 1.46712022 determina que as hipóteses biométnft demográficas, econômicas e

financeiras estejam adequadas à situação do plano de benefícios e aderentês 
làs 

caracten'sticas da massa de

segurados e benêficiários do regime para o correto dimensionamento dos seus colnpromissos futuros, obedecidos

os paÉmetros mínimos estabelecidos.

Adêmais, a Portaria supra ainda prevê a elaboraçâo do Relatório de Análise das Hipótêses, que deve

contemplar, no mÍnimo, os testês de aderência da taxa de.iuros, do cÍescimênto reàl das remunerações, das tábuas

biométricas e da proporção de perticipantes do plano com dependentes elegívêis,icuja periodicidade mínima pâra

a execução do trabalho deve ser a cada 4 anos ou sob demanda da SPREV, corfr início da exigência a partir dê

3!0712023, de acÃrdo com o porte do RPPS. I

Desta forma, diante dâ inêxistência de estudos estatísticos prévios - os quais se recomenda

antecipadamente às próximas avaliaçôes atuariais - buscou-se identificar as estimativas que mais se aproximam da

populaÉo, obsêrvando-se os parâmetros mínimos estabelecidos pela Portaria ne L.467 /2022- Sáo apresêntadas a

seguir as hipóteses atuariais adotadâs e as respectivãs justificativas.

5.1. TÁBUAS BIoMÉrRIcAs

A5 hipótesês referentes às tábuas biométricas são utilizadas para a mensuração das ocorrências dos

eventos atinentes à morte de válidos e inválidos e à entrada em invalidez. A partir das tábuas biométricas também

se obtêm as estimativas de sobrevivência daqueles quê se aposentam ou recebem pênsão.

Ademâis, as tábuas biométricas servêm para a apuração dos compromissos referentes aos benefícios de

aposentadoria programada, aposêntadoria por invalidez e pensão por morte-

Em virtude da inexistência do histórico de óbitos, de entradas em invaÍidez e dê óbitos de inválidot
adotou-se as tábuas biométricâs âbaixo descritâs, obsêrvados os parâmetros mínimos previstos na Portaria ne

L.467/2022.

TABEIA 5, Tábuas bionétricas - Fundo em Capitelização

Tábua de Mortalidade de Válidos (Fase laborativa) IBGE 2021- M
Tábua de Mortalidadê de Válidos (Fâsê pós]aborativâ) IBGE 2021- M IBGE 2021- F

tB6E 2021- M tBGE 2021- t
ALVARO VINDAS

Hipóteses Fêminino

Tábua de EntÍada em lnvalidez ALVARO VINDAS

2L

Dentre as hipóteses adotadâs, o passivo atuârial é mâis sênsível à taxa de juros, às tábuas de mortalidade

e à taxa de crêscimento real de salários. Não obstante, consta do capÍtulo de resultados uma análise de sensibilidade

para demonstração dos impados destas hipóteses ao resuitado atuarial.

IBGE 2021- F

Íábua de Mortâlidadê de lnválidos

Mas€ulino

"..Àrwyl.lum,{tB§§t$Ilrial-c*rí}. §r
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No quê se refere aos cálculos atuariais, qua

mortalidade de válidos informada, associada com o dêcre

utilizada, para gerar a probabilidade de um segurado vivo

Não foi adotada tábua de morbidez para a presente avaliação atuarial'

5.2. ALTERAçÕES FUTuRAS No PERFIL E coMPosçÃo DAs MAs§As

5.2.1. Rotatiüdadê

Trata-se de hipótese relacionada à saída dê servidores ativos, seja por dêsligamento ou exonerâção.

para o presente estudo considerou-se a hipótese de rotatividade como Sendo nula e sem efeito sobre a

composição da massa de segurâdos, quâl seia, iguâl a 0,0O% 
i

A adoção de rotatividade nula se justifica pelo critério do conservadoriimo- Por se tratar de Fundo êm

Capitalização dêstinado aos servidorês públicos de cargo efetivo, historicamente com baixa taxa de rotatividade, e

âinda por se ter ciência de que, em caso de desligamento ou exoneração, os recursos acumulados pelo segurâdô

sêrvirão para coberturâ de compênsações previdenciárias futuras junto a outros rêgimes de previdência, a adoção

desta hipótese poderia gerar perdas atuariais, materializando-se em déficits técnicos e em frustração de recursos

no longo prazo.

5.3. ESTIMATIVAS DE REMUNERAçõES E PROVEiÍTOS

2 Nota SEI ne 4/2020/COAAT/CGACI/SRPPS/SPREV/SEPRT-ME, de 30 de seremqo de 2020: '108.5. Do hipótese de
rcposíção de segurodos otivos, que truto sobre os geruções futuÍos de segurddos, dispo$to no ort. 22 dd Portorio MF n-o 464,
de 207& tdnbém trotodo no ort, 17 do lnstrução Nomotivo ne 09, de 2018 coúonle deliberodo no rcÍe do reunião, e
convdlidodo por estd SPREV, frco dispensodo o súo dpresentoção no ovolioção otuaiol.2,zl e subsequentes, befi co lo no
DRAA e no Nf/! oté que sêjo publicodo o ibstruçdo especínco, que contetá os potâmeÍtos e o entoções poto suo utílizoção,
poro frhs do Nevisto no § 3e do oít. 24 dd Pottdtid MF ne 464/2018."

22
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ndo aplicável à fase lab?rativa, é adotada a tábua de

mento da entrada em inválidez e da rotatividade, quando

e válido vir a falecer antet de completar a idade.

LUMENS

5.2,2. Novos entrados (gêração firtura)

Esta hipótese se refere à probabilidade de ingresso de novos servidores ne prêfeitura e, por conseguinte,

o ingresso de novos segurados no RPPS.

Todavia, com base na Nota SEI ne 4/2020/COAAT/CGACI/SRPPS/SPREV/sEPRT-ME, de 30 de setembro de

2020, em seu item 108.5':, não foram apurados os custos correspondentes à geração futura, uma vez que estão

dispensados de constarem dos relatórios das avaliações âtuariais até que a SPREV edite a lnstrução Normâtiva

correspondente à matéríâ, a qual ainda não se encontra divulgada até a data de elaboração do presente relatório.

s.3.1. Tâxâ Íêal dê cÍescimênto da remuneração 
:

A hipótese de crescimento da remuneração refere-se à estimâtiva {os futuros aumentos reais das

remuneraçóes dos servidores do município/estado. Em um plano estruturado na modalidade de benefÍcio definido,

tal qual o ora avaliado, quanto maior o crescimento real da remuneração esperado, maior será o custo do plano,

pois o valor do benefício tem relação direta com o valor da rêmuneração na data dê aposentadoria.
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Portanto, cabe salientâr que, no caso de serem concedidos reajustes pel4 Sestão municipal/estadual que

não estejam previstos pelo atuário responsável pela confecção da âvâliação aluarial do RPPS, tais reejustês

acarretarão perdas atuariais, podendo se materializar em déÍicits técnicos, ulna vez que as remuneraçóes

observadas dos segurados êstarão mâ,ores que aquêlas utilizadas nâ mensuração dos compromissos (provisões

matêmáticâs) quando da última âvaliação atuarial.

A portaria ne 1.46712022 determina que a texa real míoima de crescimênto da remuneração durante a

carreira é de 1,oo% a cada ano da proieção âtuarial.

A prefeitura de Santiago (RS) garante aos servidores efetivos ativos do quadro geral e magistério

vantagens decorrentes da evoluÉo no cargo e/ou na carreira, conforme definido ha Lei Municipal n" 20 de 27 de

julho de 1995 (ReBime JurÍdico Único), Lei Municipal n' Lei Municipal n' 88 de 23 dg aSosto de 2011 (Quâdro Geral),

Lei Municipal n" 27 de 06 dê abril de 2OO4 (Magistério), Lei Municipal n' 78 de 01 de hovembro de 2005 (Magistério),

Lei Municipal n'115 de 21 de dezembro de 2O1O (Magistério) e Lei Municipal n" 328 de 12 de janeiro de 2022

(Magistério), abaixo explicitadas:

a) adicional por têmpo de serviço de 5,00% a cada 5 anos de efetivo exercício, Íêsultando em um

adicional de 1,0096 ao ano, em média, acima da reposição inflacioníria, para o Quadro Geral e aos

servidores do Magistério que ingressaram após 21 de dezembro d4 2010, conforme art.92 da Lei

Municipal n' 20 de 27 de iulho de 1995 e art. 30 da Lei Municipat n" {fs ae Zf de dezembro de 2O1O;

b) adicional por tempo dê serviço de 5,OO% a cada 3 anos dê êfetivo exercício, resultando em um

adicional dê 1,67% ao ano, em média, acimã da reposiçâo inflacionária, aos servidorês do Magistério

que ingressaram âté 21 de dezembro de 2010, conformê art. 1" da Lei Municipal n' 78 de 01 de

novembro de 2005;

c) adicional por mudança de classes de 10,00% a cada 5 anos, resultando em um adicional de 2,00% ao

ano, em média, acima da reposição inflacionária, aos servidores do Quadro Magistério, conforme art.

2' da Lei Municipal n" 328 de 12 de jane.Ío de 2022, aft.15 e 16 da Lei Municipal n" 27 de 06 de abril

de 2fi)4 e art. 13 dâ Lei Municipal n" 115 de 21 de dezembro de 2010; e

d) edicional por mudânçâ de classes, resultendo em um adicional de 1,43% ao ano, em média, acima dâ

reposição inflacionária, parã o Quadro Geral, conforme ert. 16 e 20 da Lei Municipal n' 88 de 23 de

agosto dê 2011.

Assim, diante das informações acima descritas afêriu-se um crescimento da remunêração de 2,43% ao

ano para o quadro geral, 3,67% ao ano para o magistério aos servidores que ingrêssaram no ente âté 21de dezembro

de 2O1O e 3,OO% ao âno para o magistério aos servidores que ingressâram no entê após 21 de dezembro de 2010.

Entretanto, tendo em vista que a Prefeitura de Santiâgo (RS) proieta conceder somentê a inflaÉo para as próximes

reposições salariais e aplicada a equivalência dâ taxa simples para a composta rlos percentuais aferidos por um

período de permanência médio de 25 anos êm âtividade desde a admissão até a aposentadoria, adotou-sê como

hipótese dê crescimento da remuneÍação o percentual de 1,92% ao ãno para o quàdro 9erc1,2,64% âo ano para o

magistério aos servidores que ingressaram no ente até 21 de dezembro de 2010 e 2,26'rÁ ao ano gata o magistério

aos servidorês que ingressaram no ente após 21 de dêzêmbro dê 2010.

A hipótese de crescimento reâl dâs remuneraçôês êstá adequada e fundamentadâ, também, em

manifestação do Ente Federativo, observadas as exigências da PoÍtaÍia ne L.46712022.
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Desta forma, a gestão municipal da Prefeitura de SANTIAGO (RS), c e dos impactos causados Pela

concessão dê reajustes acima do percentual adotado, deve ãnteriormente à referida concessão, avaliâr financeira e

atuarialmente os impactos que serão câusados no FAPS'

5.3.2. Crescimento dos Proventos

Â hipótese de crescimento real dos benefícios refere-se a uma estimatif quanto âos futuros aumentos

dos benefícios concedidos aos beneficiários do Ente Federado. Em um plano estrutu(ado na modalidadê de benefício

definido, tâl qual o ora avaliado, quanto maior o crescimento real dos benefícios (sperado' maior será o custo do

plano, pois a evolução do valor do benefício tem rêlação direta com o valt" das relervas matemáticas necessárias

para custear tal beneÍício.

Trata-se dê hipótese adotada apenas aos beneficiários que se encontram em gozo de renda' ou aos

segurados quêvirão a se aposêntarcom direito à regra da integralidade e paridade' 
4 dêpenderda estrutura históÍica

de evolução dos benefícios.

para o presente estudo nãofoi utilizada a hipótêse de crescimento dos behefícios, adotando-se a hipótese

de que os mesmos sofrerão reajustes anuais apenas pela inflação esperada'

5.4. TAXÂ DE JUROS AÍUARIAI

Ataxadejuros-adotadanoscálculosatuariaisparacomporataxadedescontodascontribuiçõesê

benefícios para a data focal da âvaliação atuarial - expressa a estimativa de retorno real das aplicaçôes dos recursos

do plano de benefícios, tratando-sê de uma expectativa de rentâbilidadê acimâ da inflação, no curto, médio e longo

prazo.

Quanto maior a expectativa de retorno a ser alcançado, menor será o valor presente atuarial do6

benefícios futuros, quê representa os compromissos do plano de benefícios frente âos seus segurados e

beneficiários. Em contrapartida, quanto menor o percentual de retorno utilizado como hipótese, mâior sêrá o

passivo atuarial.

conÍorme estabelece a Portaria ne 1.467 /2022, ataxa de ltltos real a ser utiliZada COmO taxa de desconto

para apuração do valor presente dos fluxos de benefícios e contribuiçóes será equivalente à Taxa de luros Parâmetro

- TJP, cujo ponto da estrutura a termo de taxa de iuros média seja o mais próximo à duração do passivo do RPPS'

admitidas exceçóes.

Assim,observadaaduraçãodopassivoídurotíon)apufadaem16,39anos,combasenosfluxosatuariais

estimados no encerramento do exercício anterior, tem-se como taxa de.iuros parâmetro, estabelecida na Portaria

ne 1.837, de 30 de junho de 2022, o pêrcêntual dê 468% eo ano.

Âdemais, a Portaria supra estabetece que, à taxa dejuros pârâmetro deÍinida poderá ser acrescido 0'15%

a cada ano em que a rentabilidade da carteira de investimentos superar a meta atuarial, limitado ao total de O,60%

nos últimos 5 anos antecedentes à data focâl da avaliação e com aplicação apenas]para os Fundos em Capitalização

e com recursos superiores a RS 10 milhõês.

para tanto, segue demonstrado o histórico das rentabilidades anuais ayferidâs pelos recursos do plano

de benefícios do FAps em comparativo a meta atuarial correspondente a cada ano, cuia análisê lndica â adoção do

peÍcêntual de 4"83% ao ano, como hiÉtêse dâ tâxa dê juÍos atuarial, consideradb o acréscimo de 0,15% à taxa de

juros parâmetro.
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TABETA 6. Comportamento da rentabilidade em releção a meta atuâtiâl

Tãxa dejuros real (%) 5,49% 5,47%

lndexôdor dê inflação

lnflação acumulada (%) 70,76%

76,79%

Rentabilidáde (9q 2,46%

Analisando ainda o a no de 2022, correspondentê a data focal do estudo, observa-se que os recursos do

plano de benêfícios alcânçaram uma rêntabilldade de 11,05%, enquanto a meta atuarial montou em 10,51%,

indicando que a rentabilidade obtida pelo FAPS superou em 0,54% a meta atuarial.

lmportante destacar também que, foi estabelecida na Política de lnvestimentos paÍa o ano de 2023, a

taxa de desconto de 5,05% ao ano e o INPC como indexador inflacionário.

Por fim, faz-sê necessário também a realizaÉo periódica de uma avalieião conjunta entre atuário, ente

federativo, RPPS e gêstores financeiros, para que se possa estudar a adoção de um{ taxa de iuros sempre adequada

aos patâmares possÍveis de se alcânçâr no lonto prazo.

Âfora as consideÍações acima, rentabilidades infêriores à meta estabelecida acârretam perdas atuariais

que podem se materializar em desequilíbrios técnicos estruturais, demandando açôes imediatas para instauração

da sustentabilidade atuarial do regime previdenciário.

5.5. EÍYÍRADA EM AIGUM REGIME PREVIDENCÉRIO C EM APOSET{TADORIÂ

Tendo em vista que constaram da base de dados as informeções relativas ao tempo de

serviço/contribuição anterior à admissão na Prefeiturâ para parte dos servidores ativos, utilizou-se as informações

de cada um desses servidores e a hipótese de 25 anos como a idade de início das âtividades profissionais quando

não informado.

Tal hipótese foi adotâda com base na Pôrtaria nc !.467 /2022, que permite a adoção da idade de 25 anos

para o cálculo do tempo de contribuição, em caso de inexistência na base cadastral da informação sobre o tempo

de contribuição do segurado em atividade anterior ao seu ingresso no ente federativo ou se as existentes indicarem

um vínculo superior.

5.5.2. ldadê estimada de entrada êm aposentadoria protramada

Para a projeção da idade estimada de entrada em aposentadoria programada, na qual os servidores êm

atividade complêtarão todas as condições de elegibilidade, de posse dos dados cadastrais, foram avaliadas as regras

constitucionalmente previstas, aplicáveis a câda servidor, conforme consta do Capítulo 3.

6,00% 6,00%6,N%

INPCIN PC INPC

3,43% 4,4a%

9,19%

5,45%

4,43%

77,66%a,!9%

10,76%

2018 202020t'?

25

Descrição 20212019

IN PC

2,07%

1.0,15y"
- - - ?:6!l-

6,36%

LUMENS

INPC

Meta atuarial (%)

5.5.1. ldadê êstimada de entrada no mercado de trabalho
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Adotou-se a hipótese de aposentadoria quando do cumprimento (as regras exigidas à primêira

elegibilidade com benêficio não proporcionâl àqueles servidores que possuem direito às regras de transição e

consequente acesso à paridade e à integralidadê, adicionado ainda um tempo médio em abono de permanência de

1ano. Aos servidores que possuem direito apenas à regra de benefício pela médial foi considerada a menor idade

entrê aquêla que preenche o cumprimento dos requisitos mínimos e a de benefício integral, também adicionado um

têmpo médio em abono de permanência de 1ano.

Por sua vez, para aqueles servidores em atividade que iá cumpriram com âs regras de elegibilidade, ou

seja, estariam aptos a requerer o benefício de aposentâdoria voluntária, foi adotada â premissa de que o

requerimento do benefício se daria ao longo do êxercício seguinte ao da data base da presente avaliação atuârial.

Portanto, todos os riscos iminentes estão distribuídos como benefícios a serem con@didos (despesas)iá no primêiro

ano das proieções atuariais, sem qualquer diferimento adicional, sob a ótica do c$nservadorismo bem como pelo

fato de não haver, até o momento, estudos prévios que comprovem algum comportamento esperado para e§se

Brupo de servidores iminentes. 
]

Apesar da inexistência de estudos específicos ao Município, observada a experiência estatística dos RPPS

cuia gestão atuarial é realizada pela LUMENS ATUARIAL tem-se a hipótese como conservadora, visto que â médiâ

êfetivamente observada nos estudos remetem a um período médio dê 1,4 anos.

5.6. CoMPosrçÃo Do cRUPo FAMTUAR

A hipótese de composição familiar expressâ a família padrão associada a cada idade dos servidores do

município/estado e sêgurados do plano de benefícios, de modo que, para um segurado de idadex, a sua composição

familiar é composta, por exemplo, de cônjuge de idade y e filhos de idedês zt, 22 e23. Com basê nêssas êstimativas

é que serão estabelecidas as anuidades atuariais para a pensão por morte, conforme metodologia constante da Nota

Técnica Atuârial.

Para a composição familiar média foram realizados estudos da população âtual de segurados que

indicaram quê 56,67% dos segurados são câsâdos e, portanto, possuem pelo menos um depêndente vitalício, sêndo

considerado o óniuge de sexo feminino 2 anos mais iovem quê o segurado titular e o côniuge do sexo masculino 3

anos maisvelho que a seguradâ titular, quando não informada a data de nascimento. Tais informaçôes foram obtidas

da base cadastral encaminhâda para realização do estudo.

5.7. CoMPENSAçÃoFrNANCErRA

Regulada pela Lei ne 9.769/1999, a Compensação Previdenciária (COMPREV) é um ãcêrto de contas entre

o RGPS e os RPPS e destes entre si, quando do pagamento dos benefÍcios de aposêntadoria e, posteriormente, das

pensões por morte dela decorrentes, proporcional ao perÍodo ê ao valor das contribuições previdenciárias vertidas

a cada Regime.

A Lei supracitada ainda conceitua que ao contíário do regime de origem que se trata do regime

prevldenciário ao gualosegurado ou servidor público esteve vinculado sem que dele receba aposentadoria ou tenha

gerado pensão para seus dependentes, o regime instituídor é o responsável /ela concessão e pagamento de

bênefício de aposêntadoria ou pensão dêla decorrente a segurado ou servidor público ou a seus dependentes com

cômputo de tempo de contribuição no âmbito do re$me de origem.

w.rrwll.IÍIrQB§àt§srad.côm. bt
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Recentemente, por meio da publícãÉo da Portaria ne 15.829, de 02107 /2020, rêstaram definidas as

questões iniciais relâtivas à operacionali2ação da COMPREV dos RPPS entre si, o quêsignificará um passo importante

para o fluxo finâncêiro dos planos dê benefícios, cujos segurados e bêneficiáÍios, por vezes, já efetuaram

contribuiçôes a outros Entes Federados e utilizam esses tempos de contribuição no seu vÍnculo público atual, no

qual o RPPS será o responsável pelo pagamento de seus bênêfícios previdenciários.

Parâ a êstimativa do saldo de Compensação Previdenciária, a avaliação aq.rarial deverá computar tanto os

valores estimados e rêcêbeÍ como aqueles estimados ?-j.34gg parc o RGPS, sendo que tais estímativas,

consequêntêmente, dependem da disponibilidade das informações constantes da base dê dados encâminhada pela

Unidade Gestorâ ê pelo setor de Relação Humanas (RH) do Ente Federativo.

5,7.1, Compensâção previdenciária a Íêcebêr

Assim sendo, sob a ótica da receita do RPPt tem-se que a estimativa da COMPREV a receber é oriunda

tanto dos segurados ativos que possuem tempo de contribuição vertido a oufros regimes previdenciários -
precipuamênte ao lNSS- como dos próprios inativos, cuios processos de entrada júto ao regimê previdenciário de

origem ou não foram iniciados ou aindã não foram deferidos.

A êstimativa dâ compensação previdenciária a rêcêbêr parte da proporção de tempo de contribuiÉo eo

regime de origem em rêlação ao tempo totâl êstimado até a aposentadoria.

Para fins de limltes de valores estimados a receber de COMPREV, relacionados aos servidores ativos e o

consequente impacto na reserva matemática de benêfícios a conceder (RMBaC), a Porteria ne 1.46712022 detêrmina

a observância, no caso dê ausência de informações rêlativas ao tempo anterior, do pêrcentual inicial de rc,m%

sobre ovaloratualdos benêfÍcios futuros -VABF relâtivos aos benefÍcios desseBrupo, sendo êsse percentua, máximo

válido para a avâliação etuarial 2020, com data Íocal de ZllL2lzOLg, e reduzido à razão dê 1,00% a cada ano, até

atingir o limite de 5,oo%.

Portânto, para a presênte Avaliação Atuarial 2023, o limite a ser obsêrvado será de 7,0096 sobre o VABF

dos sêgurados ativos.

Por sua vez, para fins dos valores estimados a receber de COMPREV, relacionados aos beneÍiciários e o

consequente impacto na reserva matemática dê benefícios concedidos (RMBC), foram estabelecidas as seguintes

rêgras:

a) Primeiramente, no caso de já haver fluxo mensal de COMPREV ddferido, estima-sê a COMPREV a

rêceber a partir desse valor para essês aposentados ê/ou pensionistás; e

b) Na ausêncie de fluxo mênsal de COMPREV defêrido, para os b{nefÍcios elegíveis à COMPREV,

rêstritivamente aos aposentados, requereu-se a composiÉo do tempo de aposentâdoria

efetivamente considerado para o benefício, aplicando-se a proporção dos tempos em outros rêgimes

previdenciários a fim de que seja estímada a COMPREV a receber, e, na ausência dessa informação e

havendo fluxos mensais de COMPREV deferidos de outros benefícios no RPPS, aplicou-se a proporção

entre os fluxos deferidos e a folha total de benefícios do plano para todos os benefÍcios elegíveis à

COMPREV; e

c) Na ausência de fluxos mensais de COMPREV deferidos bem comô da composiÉo de tempos de

contribuição para a aposentadoria dos aposêntâdos, não foi estimada COMPREV a receber pera os

aposentados e pênsionistas,
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Os valores apurados na avaliação atuarial são demonstrados no capítulo de Íêsultados.

5.7.2. Compensação preüdenciária a patar

Ao passo que a estímativa da COMPREV a receber parecê sêr mais próxima da rêalidade de sêr estimada,

já é de conhecimento que praticâmente todos os RPPS possuem igualmente um Pâssivo a título de COMPREV a

pegar.

Tâl passivo pode ser discriminado em duas frentes distintas:

a) Processos de CoMPREV a pa8âr que já tenham sido deferidos a outros re8imes previdenciários, ou

sêja, que atualmente o RPPS já esteja arcando com o pagamênto de fluxo mensal enquanto tais

benêfícios subsistirem em seus respectivos rêgimes instituidores; e

b) Estimativa de um passivo referente a todas as pêssoas que seriam paslÍveis de perceber' futuramênte'

compênsaçãoprêvidenciáriadoRPPs,portêrtidovinculaÉodecargoefetivocomoEntetederativo

em quesüio e, por conseguinte, contribuído ao RPPS em tal perÍodo' De forma resumida' considera-se

que o gÍupo dos servidores efetivos glg!C!3dgt1 do Ente Fêderativo se ênquadra nêstas

característicasapontadas.Ressalta-sêquesêtratadeumaêstimativamaiscomplexaepassive|de

maiorerro,tendoemvistaqueéprovávelquesedesconheçaasituaÉoatualdestaspessoes,como,

porexemplo,seestãovivas,se-defato-irâoumdiaseaposentarê,casopositivo'comquêidadeê

valor de benefício, etc.

Ressalva-se quê na metodologia adotada para a estimativa da COMPREV a pagar' conformê Nota Técnica

Atuarial, quando da análise da basê de dados dos exonerados, são desconsiderados todos os casos de ex-servidores

cuia idade, na dâta da presente avaliação atuarial, seia igual ou superior a 75 anos (idade limite para vinculação

como servidor efetivo êm atividade no âmbito do sêíviço público)'

Os valores apurados na avaliação atuarial são demonstrados no câpítulo de Íesultados'

5.8. DEMAIS PREMISSAS E HIPóTESEs

5.8.1. Fator de deteÍminação das remunerações e dos proventos

A hipótesê refeÍente ao fator de determinação é utilizada paÍa êstimar as pêrdas inflacionárias

decorrentes dos eÍeitos da inflação futurã ao longo do tempo sobrê as remuneraçõês e bênêfícios'

Dadososreferidosefeitosdainflação,ocorremperdasdopoderdecompratantodasremuneraçóesdos

segurados ativos como dos beneÍícios dos aposêntados ê pênsionistas, entrê o perÍodo dê um rêajuste e outro. com

isso, a presente hipótese busca, desta forma, quantificar as peÍdas inflacionárias projetadas. A relação entre o nívêl

de inflaÉo e o fator dê capacidade é inversamênte proporcional, portanto, quanto maior o nÍvel de inflação' menor

o fator de capacidade.

3 O termo "exonerado, no 5êrviço público dênotit - comumente - o ato de todo servidor público ocupante dê cargo

efetivo quê tenha desocupado o seu cargo, ou que o câÍgo eíêja em vacáncia após a sua saÍda, indep€ndente da motivação

oconida(óbito, aposentadoria ou dêslitâmento do Ente público). Para a eltimativa dê çoMPREV a pãgar, a recomendaÉo,

quando da soltiitaÉo da base de dados, foi de quêfossem informados apenas os casos referentês aos êx-5êívido.es êfetivos

quê se desligâíam do Ente após a êxoneraÉo.

2A
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para dêÍinição do fator de capâcidade foi adotada a meta de inflação de mais longo prazo disponível,

conforme deÍiniçóes do conselho Monetário Nacional - cMN, sendo esta equivalente a 3,0o ao ano, prevista para

2025.

Diante deste percentuat, observada a metodoloSia de ciálculo, foi apurado um fator de capacidade

equivalente a 98,31% a ser adotedo para dimensionamento do passivo atuarial do plano de benefícios.

5.8.2. Critério perir concêssão de aposentadoria pela rêgra da média

ConsiderandoqueiáconstaconcessõesdebenefíciosdeaposentâdoriaconcedidospelosRPPs,satéo

momento da realização da presente avaliação atuarial pela reSra da média das remuneraçóês de contribuição, é fato

extremamente relevante para o contexto atuarial a representatividade de 72,s9"6 dos segurados ativos com

provável regra de êposentadoria pela média, o que se faz necessário um monitoramento constante e bastante

próximo desta realidade.

À medida que os benefícios de aposentadoria forem sendo concedidos por meio desta regra e os dados

históricos alimentados e trâduzidos com significância estatística, esta hipótese deverá ser revisada de modo a

convergir para a realidade que será observada.

Âssim, para todos aqueles segurados cuja regra da concessão dos seus bmefícios de aposêntadoria sê der

pela média, será adotado um benefício equivâlente a 8o,oo% da remuneração proletada na idade da concessão do

benefício.

Talpêrcentualsemostraadequadoesuperioràmédiaqueestásendoobservadapelaexper|ênciadesta

empresa, quando analisadas as bases de dados dos Municípios em que atua' Logo' os dados dos aposentados cuia

regrâdeconcessãodosbenêfÍciostênhesidoadocálculopelâmédia,oprimeirobenefíciotemreprêsentâdoum

percentual entre 70,00% e75,w6 da última remuneração na ativa. Essa defasagem será certamente acentuâda

para os Municípios que disponham em suas normas locais de vantagens Íemunerâtórias que confiram evolução

ecima da média quando da concessão devantagens âo longo da carreira, como é o caso de SANTIAGO (RS), conforme

descrito no item correspondente à hipótese de crescimento salarial'

5.8.3. Estlmativa dê cÍescimênto real do teto do RGPS

ObservadaapolíticaeconômicapresentenoBrasilaolongodasúltimasdécadas'adotou-secomonuloo

crescimento rêal do teto de benefÍcio do Regime Geral de Previdência Sociâl'

qÊ\ry w.l§menratu§tt8l"c*m.ilr

29



LUMENS

5.9. RESUMO DAS HIPóTESES ATUARIAIS E PREMISSAS

IABETÀ 7. Hipóteses atuaÍiais Fundo em Gpitelização

Tábua de Monalidade de válidos {Fase

laborativa
Tábua de Mortalidade de Válidos (Fase

pós-laborativa)

Tábuâ dê Entrada êm lôvalidez ALVARO VINDAS

Tábua de morbidêz Não adotada

Rotatividade

Novos ênÍado§ (teraÉo futura) Não adotada

Crescimento da íêmuneíação 1,92% quadro geral/ 2,26% magistério

crescimênto dos proventos 0,00%

Taxa dejuros atuarial 4,a3%

ldade de entrãda no mercado dê

trabalho
idade em que o servidoÍ cornplêtartodas a5 condiçôes dê

elêgibilidade, confoÍme as regía§ constitucionôls vigentes,

considêíando ainda l ano de abono dê

Hipótese de quê 55,67% dos seguÍados ativos e aposenta dos, ao

falecer, gêrarão pênsãovitalícia paÍa um dependentê, sendo 2

anos maisvêlho, se mãsculino e 3 anos mais jovêm,5e feminino,

AÍUA R IA L

Atualizada

Atualizâda

Atualizada

Mantida

Mantida

Mantida

Mantida

Mantida /
Alterada

ncia

Mantida

Alterada

Mantida

Mantidâ

Atuali2adã

Mantida

Mântida

Mantidâ

uando não informada a data de nascimento.

CompensaÉo financelía

Fator de determinação da 9A,3L%
rêmu

Eator de deterrninação dos proventos

Critério para concessão de

aposentadoria dâ média

'as altêraçóes ou manutenções dat hipótêsês estão em basadas nas análises constantes dos tópicos âmeíloíês.

IBGE 2021- FrB6E 2021- M

IBGE 2021. FIBGE 2021- M

IBGE 2021. FIBGE 2021- M

ATVARO VINDAS

Nula

Basê Cadastral/ 25 anos

Estimada em conformidade com as normas pertinentês

9a3L%

80,00% da íêmuneíação Proiêtâda.

ww w.lutíÊa:3âtuadal.{o rri. br

Íábua dê Mo^alidadê de inválidos

ldade de entrâda em aposentadoria
programada

Composição familiar

Mantida

Hipótesês observaçãoFemininoMasculino
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para o desenvolvimento de uma avaliação atuarial se faz necessária a disponibilização de dados e

informações confiáveis e consistentes, de forma a possibilitar uma precificação do passivo atuarial fidedigna à

realidade do RPPS.

6.1. DADos FoRNEclDos E suA DEscRrcÃo

PararealizaÉodaavaliaçãoâtuarial,inicialmenteforamfornecidasinformaçôespeloFUNDoDE

aposEÍ{TADoRtA E pENsÃo Do SERvtDoR DE SANTIÂGo (RS) - FAPS mediântê preenchimento de formulário

própriodatUMENsAIUAR|AL,disponívelemârquivosdeplanilhasdigitais.Emsêquência,foramÍornecidos,

tambémemarquivosdigitais,viae-mdil,dadoscadastraisdosservidoresativos,inativos,pensionistasedos

servidores exonerados, estes últimos utilizados na estimativa de compensação /revidenciária a pagar, tendo o

arquivoabasedeinformâçõesprevistasnoarquivomodelodisponibilizadopelasPhEVaosRPPS's'

constava ainda da base de dados disponibilizada informaçóes relativas aot respectivos dependentes, para

êlaboraÉo de estudos acerca da composiÉo familiar e, posteriormente, para estimativa dos encargos relativos à

pensão por morte.

os dados câdastrais íornecidos e posicionados efi 3L/0g12022, Íorarn objêto de testes de consistência

queindicaramanêcessidadedeâdeqUaçõesanterioÍmenteàrealizaçãodosestudostécnicos.Novasversôesforam

enciminhadas sendo a última considerada satisfatória para o estudo da avaliação atuârial'

6.2. EsÍAÍsÍlcÀsBÁslcAs

OFAPSpossuÍaàépocaumcontingentede1633seguradosebeneÍiciários'distribuídosentreativos'

aposentados e pensionistas, conforme dêmonstrado a se8uir'

Tâ8flÀ 8. Estatí§ticas Eêrais dos segurados

Ativos 348 Rs 2.655,03 48,98

e beneficiários - Fundo em Capitalizâção

=..__j_-

Aposentados Por têmPo de

contíibuiÉo

lpo'elgd.fry,da!"
Aposentados - comPulsóÍia

Aposentados Por invalidêz

65

Rs 1.797,95

63,se I 68,m

67,e3 I se,8s

it1z9?,11
Rs 2.78s,02

70,44

79,m
_7133

80,m
6

1

30

7l

1 Rs 4.960,42

27 Rs 2.169,32 Rs 1.841,83

27 2.451,04 R5 2.47L,18 67,86 |

Situação da PoPulação
cobêrtá

Quântidade

sexo sexo
feminino másculino

RemuneÍação média (RS)

sexo sexo
Íeminino masaulino

ldãde média

Sexo sexo
íeminino masculino

31

Pensionistas
58

42,17Rs 3.309,62139

Rs 3.968,83Rs 5.754,36302

www.lunEnsâtu5tlâl.com. br
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6.3. QuÂUoADE DA BAsc cADAsrRÂt

Adicionalmente, em atendimento às exigências do ârtigo 47 d a PorlaÍia ie L.467/2022, segue análise da

qualidadê da base cadastral, destacando sua atualizaÉo, amplitude e consistência'

TAEEIA 9. AtualizaÉo de base cedastral

Data do úttimo recensêamento previdênciário 07loLl2077

Percentual de cobertuÍa do último recenseãmento 99,00%

TAaEIÁ 10. Amplitude da basê cadastÍal - Fundo em Capitalização

Ativo
76%-100%

Ativo
76%-700%

Ativo
16%-100%

76%-tOO%
Ativo

76%-tOO%

76%-tOO%
Ativo

57%-75%

57%-75%

"t6%-too%
Ativo

Ativo

Aposentado 76%-700% 76%-700%

Aposentado
76%-100%

76%-100%

Aposêntado
76%-t00fÁ

Aposentâdo
76%-700%

Apo5entãdo
76%-100%

76%-tOO%

Aposentado
76%-700%

Aposentado
76%-100%

Aposentado
76%-700%

Aposentado
76%-100%

76%-700%

Pensão
76%-100%

Pensão
76%-100%

Pensão
76Á-too%

ATUARIAL

76%-100/.

:6%'3!4_
76%-7ú%

Pensão

Pensão

Pensão

oThrt2ol?nãô tem

100,00%

Aposentâd05

76%-700%ldentificaÉo do segurado ativo

76%.100%Sexo

76,Í.-100%Estado civil

76PÁ-7ú%Data de nascimento

76%-700%Data dê ingetso no ENÍE

76%-700%ldentÍflcâção do câr8o âtual

76%-100%Base dê cálculo (remuneraÉo de contribuição)

76%-700%Têmpo de contribuição Pãra o RGPS

76%-700%Tempo de contribuição para outíos RPPS

16%-700%Data dê nascimento do côniuge

769É100%Número de dePendentê3

ldentiÍicáção do aPosentado

Sexo

76%-7ú%

7696-1ú%
Estado civil

Data de nascimento

76%-L00%Data de nascimento do cônju8e

7696-700%Data de nascimento do dependênte mâis novo

76%-tOO%Valor do benefício

76%-LO0%coôdição do aposentado (válido ou inválido)

76%-700%Tempo de contribuição Pâra o RPPS

76%-7ú%Tempo de contribuição parâ outÍos Regimes

76v.-704%valor mensal da compênsação previdenciária

76%-LOO%Númêío de dependentes

76%-100%ldêntificação dâ pensão

76%-t00%Número de pensionistas

76%-tOO%Sexo do pensionista PrinciPal

76%-700%

76%-100%

Data de nescimento

Valoí do benefício

76%-700%

76%-100%

condiçâo do pensionista (válido ou inválido)

DuraÉo do beneíício (vitalicio ou temporáíio)

CompletudeConsistênciâAmplitude da base câdaslÍal

Pênsão

v,,ww.l§mêne*tuar*rl.ccr;:. br

76%-700%

32

L

16%-t0096

76"Á-100%

Aposentãdo

Aposentado

Apogentado

Atualizaçâo da base cada§tral PensionistaS

16v-7ú%
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6.4. PREMISSAS ADOTADAS PARA AJUSTE TÉCNICO DA BASE CADASTRAL

Tendo em vista que constaram dâ base de dados as informêaões relativâs eo tempo de

serviço/contribuição anterior à admissão na PÍefeitura para partê dos servidores aiivos, utilizou-sê as informações

de cada um desses seÍvidores e a hipótese de 25 anos como a idade de início das;atividades proÍissionais quando

não informado. I

Tal hipótesê foi adotada com besê na Po ftaÁa ne !.46712022, que permite a adoção da idade de 25 anos

para o cálculo do tempo de contÍibuição, em caso de inexistência na base cadastral da informação sobre o tempo

dê contribuição do segurado em atividadê anterior ao seu ingresso no ente fedêrativo ou se as existentês indicarem

um vínculo superior.

Quânto aos servidores ativos cujo tempo de contribuição anterior ao Ente foi inÍormado zêrado, a

informação foi considerada n.s cálculos atuariais, umâ vez que passaram por validaçôes e rê§taram confirmadas

pelo Ente Federativo e/ou pela Unidade Gestora do RPPS'

i

f
,l\

6.5. REGoMENDAçõES

lnstainformaraimportânciadarealizaçãodeumrecadastramentoperiódicojuntoao§atuaisservidores

ativos,aposentadosepensionistas,paraqUesemantenhâmosdadoscadastraisefuncionaissempreatuâlizadose

adequados às pÍóximes avaliações atuariais, com ênfase nas informações rêlativas ao tempo de serviço /

contribuiçãoanterioràPrefeitura,vistoqUeainformaçãoencaminhadaestavaincompletaparaodesenvolvimento

do presente estudo.

Dêstaforma,aestimativedeidadedeatin8imentodaselegibilidâdesàaposentadoriaserámaisrea|ista,

gerândo, «)n§equentemente, pro,/is6es mâtemáticas mais bem estimâdas e fidedignas à realidade'

Destacâ-se também a necessidade de manter os dâdos dos dependentes legais dos servidorês âtivos e

aposentados sempre atualizados, para uma mêlhor estimativa dos encargos de pensão por mortê'

Rêssalta-se que é fundamental uma base de dados atualizada ê consistente, caso contrário, apêsar dos

esforços técnlcos e diligência, o passivo atuarial precificado e plano de custêio definido poderá não refletir a

realidade do FAPS, elevando-se os riscos de desequilíbrios estruturais-

wv/w.lu§lBneetua'lal.com. br
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7.1. ATIVOS GARÂNTIDORES E CRÉDITOS A RECEBER

Conformê definições da Portaria 
^e 

t.457 /2022 os ativos garantidores dos compromissos do plano de

benêfícios deverão apresêntar liquidez compatível com as obrigações do plano de denefícios do RPPS e deverão ser

reconhecidos pelo seu valor contábil na data focal da avaliação, devidamente precificados para essa data.

euanto à liquidez, é recomendável a realização de estudos prévios à aquisição de tÍtulos a serem

marcados a vencimento, bem como demais ativos que possuam carência para resgate, de forma que as estratégias

de investimentos esteiam adequadâs ao vencimento do passivo atuârial.

para a produção da presente avaliação atuarial foi informado o valor de RS 114.141.299,59 como o

somatório dos bens e direitos vinculados âo Plano, posicionado em 37lLZl2O22.

Destacâ-sê que o FAPS não possuía contebilizado, na mesma data, Fundo Administrâtivo a ser deduzido

do valor total informado. Assim, o valor do ativo considerado na presente avaliaÉoãtuarial é de RS 114.141.299,59.

O referido patrimônio será comparado às pÍovisões matemáticas para sê apurar o resultado técnico do

plano. Entende-sê por provisão matemática o montante calculado atuarialmentê, em detêrminada data, que

expressa em valor prêsente o total dos recursos necessários ao pagamento dos compromissos do plano de benefícios

ao longo do tempo, líquido do valor prêsente atuarial das contribuiçõês futuras.

7.2. CoMPENSAçÃo É,{ANCEIRA

Para o presênte caso, foi êstimada uma COMPREV a recêber no valor total de R§ í.033.7t18,80, sendo

RS 27 -jgi-O64,j7 referente aos segurados ativos (reserva matemática de beneÍícios a concedêr - RMBaC) ê

RS 26.248.684,03 referente aos segurados aposentados (rêservas matemáticas de benefícios concedidos - RMBC).

Enquanto a CoMPREV a pagar foi estimada no vâlor total de R§ 9.224.847,45, sêndo Rs 8.63r.729,L7

reÍerente aos segurados ativos (reserva metemática de benêfícios a conceder - RMBaC) e RS 593.118,29 referente

aos segurados aposentâdos (rêserva matemática de benêfícios concedidos - RMBC).

Conclusivamente, o valor do saldo Íinal relativo à estimativa de COMPREV para esta avaliação atuarial,

com data focat 31/1212022, do FU m DE AFOSENTÂDORIA E PENSÃO DO SERVIDOR DE SANTIAGO (RS) - FAPS é

positivo em R$ 44.81!8.9O1,3t1, observado o limite da norma.

Ressalta-se quê a adoção da premissa de idade de entrada no mercado de tíabalho, quando da

inêxistência da informaÉo na base cadastral, gera um impacto positivo de RS 1.179.904,78 no valor êstimado de

COMPREV.

7,3. AÍ{ÁusE Do PtÂÍ{o DE AMoRnzÂçÃo Do DÉFlcÍÍ ATUARIAL vlGEÍrÍrE

Quanto a contribuição suplementar, depreende-sê um decremento de RS 12.252.447,93 no saldo devedor

do plano de amortização reconhecido pelo Ente Federativo, por meio da Lêi ne 404, de 29109/2022 que segue

totalizando um saldo de R§ 280.882.658,15.

tr,f w w.lum€nratuarlal.com. br
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R9 28O.882.5s&1s

R513.732.433,86Rs 284.315.400,91

Rs 13.713-860,4,rR5 283.930.8s7,99

RSRs 13.676-858,55RS 283-164.773,27

Rs 13.620.538,09Rs 281.998.718,2s

Rs 13.s43.965,98Rs 280.413.374«)

RS 13.446.164,07RS 278.388.49O,04

Rs 275.902.83s,38 Rs 13.326.105,9s

Rs 13.182.719,70R9 272.934.155,21

Rs 13.014.875,47RS 269.459.119,38

Rs 12.821.392,99RS 265.453.270,94

R912.601.033,93Rs 260.890.971,63

R512.352.50O,16Rs 255.745.344,87

Rs 12.074.430,83Rs 249.988.21s.94

Rs 11.765.399,38Rs 243-590.O49,30

Rs 11.423.910,34Rs 236.519.882,82

Rs 11.048.396,01Rs 228.745.2s8,91

Rs 10.637.212,96RS 220.232.152,28

Rs 10.188.638,39Rs 210.944.894,20

Rs 9.700.866,30Rs 200.846.093,17

Rs 9.172.m3,44Rs 189.896.5s1,64

RS 178.05S.X78,88 Rs 8.600.065,14

Rs 7.982.970,84Rs 165.278.899,42

Rs 7.318539,52R5151.522.557,27

RS 6.604.484,78Rs 136.738.815,41

Rs 5.838.4O9,84Rs 120.878.O5O,42

Rs 5.017.802,09R5103.888.242,10

RS 4.140.027,62Rs 85.714.857,64

Rs 3.202.325,27R5 66.300.730,32

Rs 2.201.8O0,53R5 4s.s8S.932,26

Rs 23.507.641,06 Rs 1.135.419,06

'# LU M ENS
i:; ATUA R IA L

IAEE]A 11, Plano de amortizeção vlSente

207) RS 133.889,63

2024 Rs 14.116.976,78

2025 Rs 14.479.945,17

2026 .842.913,56

2027 RS

RS

RS

.205.881,9s

.568.8s0,34

294.187,a2

2028

2029 R5 15.931.818,73

2030

2031 Rs 16.6s7.755,s2

2032 RS 7 .O20.771,91

2033 Rs 17.383.692,30

2034 R$ t?.746.@,69

203S RS 8.109.629,08

2036 RS .472597,47

2011 Rs 18.83S.s6s,86

2038 R$ 19.198.534.2s

2039 R919.561502,64

2040 Rs 19.924.471.03

2041 Rs 20.287.439,43

2042 R5 20.6s0.407,82

2041 R§ 21.013.376,21

2044 RS 21.376.344,60

2045 R5 21.739-312,99

2046 Rs 22.102-281,38

2041 Rs 22.465.219,77

2M8 Rs 22.828.218,16

2M9 Rs 23.191.186,ss

2050 Rs 23.S54.1s494

RS 23.917.123,3,!

20s2 R5 24.280-091,73

20s3 Rs 24.643.060,12

7.4. PRovrsÕEs MATEMÁTtcAs E RESULTADo ATUARIAI

As provisõês matemáticas são calculadas com basê na diferença êntre o valôr atual dos benefÍcios futuros

- VABF dos diferentes benefícios cobertos pelo plano e o valor atual das contribuições futuras - VACF do ente,

segurados e bêneficiários, observadas as alíquotas vigentes quando da data focal da avaliação atuarial, parã

definição da alíquota proposta.

Desse modo, cumpre inÍormar, primeiramente, o plano de custeio vigente e disposto na Lei Municipal ne

322, de 2glf2/21lt, na qual estão deÍinidas as alíquotas contributivas do Ente Federativo em 2A(X»6, calculâda

sobre a remuneração dê contribuição dos segurados ativos, do segurado ativo em 14,0096, sobre a sua remuneração

de contribuição e dos segurados aposentados e pensionistas em 1+üIX e 14,00%, respectivamente, calculadâs

sobre a parcela do benêfício que excede RS 7.087,22 (teto do RGPS).

Portanto, o resultado atuarialé obtido pela diferençâ entre o ativo garantidor dos compromissos do plano

de benêfÍcios e a provisão matemática, que sê refere ao montantê atualmente necessário para fazer jus aos

benefícios futuros cobertos pelo Plano, líquido das contribuiçôes futuras.

wvíw.lumGn3âiuarlül.corn. br
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Com base nos benefícios cobertos pêlo FAPS, bem como nos regimes financeiros e métodos de

financiâmento, hipóteses atuariais adotadas e, ainda, nâs informações câdâstrais efinanceiras, apurou-se um déflch

atuârial no valor de RS 185.061.103,95, posicionado nâ data focal da avaliação atuarial, qual seia em 3l/72/2022,

resultantê dos valores a seguir apresentados.

TÂEEIÂ 12. Provisõês metemáticas ê resultado atuerial

Ativos Garantidores do. CompÍomissos (1) Rs 114.141.299,59

Àplicações ê Recursos - DAIR (+) Rs 114.141.299,59

Paícelamentos de Débitos PrevidênciáÍios {+)

Provisão Matemáti.a (2 = 3 + 4 - 5) R9 299.202.4{r8,s4

BenêÍÍcios concedidos (3) Rs 364.047.276,65

Benefícios do Plano (+) Rs 394.521.247,61

Contribuiçôês do Entê (-) Rs o,oo

Contribuiçõês do lnativô C) Rs 4.814.953,60

ContÍibuiçõês do Pênsionista (-) Rs 3.451,62

compêns.ção Prêvidenciária (-)

R.níÍ.iô( . cônc.dêr lal

8êneícios do Plano (+)

Rs 216.037.790,04

Rs 396.929.496,68

contribuições do Entê (-) Rs 107.263.101,19

ContÍibuições do Ativo (-) Rs 54.47s.269,86

compênsação Previdenciária (-)

Plano de AmortiraÉo Úg€ntê (5) Rs 28O.882.558,15

Outros Créditos (-) Rs 280.882.6s8,15

(6=1-2) -ns $5.051.1m,95

A tÍtulo dê conhecimento, se desconsiderado o saldo dêvedor do plano de amoÍtização estabelecido em

lei vigente, ter-se-ia um déffcit atuerial de R$ 155.903.757,10, conforme tabêla abaixo ê que será considerado pâra

fins de estabelecer âs alternativas para o equacionamento do déficit atuârial integrâ|, seia por alÍquotas

suplementares ou aportes pêriódicos de recursos.

Ativos Garantidores dos CoÍnpromissos (1) Rs 114.141.299,59

Aplicaçõese Recursos - DAIR Rs 114.141.299,59

Parcelamentos de Débitos Previdenciários Rs 0,00

Prorisão Matemática (2 = 3 + 4 - 5) Rs s80.085.066,69

Benef ício5 Concedidos {3) Rs 364.M? .276,65

Benefícios a Conceder (4) R5 216.037.790,04

Rs 0,00

3t/7212022

Resultad05 (Dês.onsiderando o plâno de amortiração)

Plano de Amorti2ação Vigente (5)

Rêsultado Atuarial =1-21 -Rs 465.943.767,10

www.lsmansatuarlel.cÕm. b r
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R5 0,m

R§ 2s.6ss.56s,74

Rs 19.153,335,59

TAEEIÂ 13, Proúsões ê resultados sem o plano de amortizâÉo vigente

Resultados

1117212022
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A Emenda Constitucional ne 103/2019 inovou ao explicitãr constitucionalmente o conceito de "EquilÍbrio

Financeiro e Atuarial"l. Portanto, para os RPPS que possuem plâno de equâcionariento do déficit atuarial vigente,

não obstante sê possa atestar um superávit atuarial para o seu Fundo em Gpitalização, 9-g!e-dg[i!§-qggg!ll!dq

atuarial. oara fins constitucion ais. é ã comoaracão entre o coniunto de bens e direitos m o montante aourado dos

comoromissos futuros, avaliados atuãrialmente a valor presente.

Não havendo esta equivalência, há o desequilíbrio atuarial, e sendo a diÍerença negativa (bens e dírcitos

inÍeriores c/os camprcmissos Íuturos), resta-se, portanto, comprovada a situaçãd de déficit atuarial. É o caso do

FAPS, cujo patrimônio (conjunto de bens e direitos) é inferior ao seu compromisso atuarial, na data de 31/L2/2o22,

conforme demonstrado na tabela anterior.

De acordo âinda com a EC ne 103/2019, estabelece-se explicitament€ que a existência de plano de

equâcionamento de déficit em um RPPS decorre da situação de insuficiência atuariâ|. Ou seja, para que se

implementê e se mantenha um plano de equacionamento em vigor, se faz necessária a existência de déficit atuarial,

conforme previsão contida em seu art. 9e, §§ 4e e 5s s,

7.5. ANÁLtsE aruARrAt E FtNANcEtRA

Em sequência, de forma comparativa aos exercícios anteriores, tem-se <is seguintes resultados do Plano.

TABEIA 14, Análise comperetiva dos resultados com os exercícios

Rs 114.141.299,59

Aplicações e Recursos-DAIR Rs 114.141.299,s9

PãÍcelamentos Rs 0,00

Prorrisão Matemáüca (2 = 3 +4 - 5) R5 143.111.682,ss Rs 299.202.4O8,54

BenêÍícios Concedidos (3) R5164.O47.276,65

Bênêfícios a Concêdêr (4) Rs 216.037.790,04

Plano de Amortização Vigente (5) Rs 278.685.735,71 Rs 293.135.106,08 Rs 280.882.658,15

-Rs 40.950.500,41 -R$ 23.671.:146,04 -Rs 185.061.108,95

da' Ptorrísões 4,22% L9,6aYo
Mãtêmáücôs lC = (a /
* Dadosettraídos dos respecÜvos DRAÂ cadastÍados no site de SPREV

4 EC n-.. 103/2019: 'Art- 9e § 79 O equilíbrio Íindnceitu e otuoiiol do Íegime próprio de previdêncio sociol devetó ser

comprovodo pot fieio de goruntio de equivolêncio, o volor presente, entre o fluxo dds íeceitos estimodds e dds despesos

projetodos, oputodos otudíiolmente, que, iuntomente com os bens, diíeitos e otivos vinculodos, coúpotodos às obtigoções

ossurnido| aridehciefi o solvêncio e o liquidez do ploho de beneÍícios."
s Ec n-" 103/2019: "Art.9e § 4e Os Estodos, o Disttito Fedeftl e os Municlpios não poderão estdbelecer oliquoto infeÍior

à do contribüiçõo dos seruidores do União, exceto se denonstrodo que o Íespectivo regime ptóptio dê prevldêncio sociol hõo
possui déÍicit otuoriol a set equdcionodo, hipótese efi que o olíquoto nõo podeú ser inÍerior às olíquotds dplicáveis oo Regine
Gerul de Prevídêhcid Socidl.

§ 5e P_gg-fr!§_d9-dÉp9n9-Dp_§!3 não setá considerudd como o,usência de déf,ck o inplenentdcão de seoteoocõo do

mosso de seourodos ou o previsão e,n lei de plono de equa,c:rondm.nto dê déftcit." lcriÍo írossoll

RS 102.151.182,14 ; R§ 10s.11o.291,01

Rs 10s.110.291,01Rs 102.151.182,14

Rs 0,00

R5 128.781.537,0s

Rs 272.411.316,33

Rs 180.307.859,06 Rs 149.s0s.426,80

3tl72l2O2t*Resultados

1v!&. 1*J,l§§r§nrat**rial.c*r:: 
" 
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Ativoo Garantidorês (1)

Reruhado AtuaÍial (6 = 1- 2)

3711212O2O* 3L/t212022

Rs 0,00

Rs 241.489.559,20

i
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GRÁHCO 1.

,, 350,00
{,
P 3oo,oo

= 250,00

20 0,0 0

60,00

0 0,00

50,00

0,00

Evolução enual do ativo líquido x proúsões matemátices

20232021

tAtivo Financeiro

2022

. Provisão Matemática

pela análise do Índice dê C.bertuÍa das PÍoüsõês MaGmáücas (l€?l) é possivel aferir qual o

comportamento das provisóes matemáticâs versus o do ativo do RPPS, identificando sê o nível destas reservas êstá

coberto pelo patrimônio gerantidor (aplicações e invêstimentos) que o RPPS possui, historicâmente. Logo, quanto

mais próximo de 1,OO mais próximo do equilíbrio atuaÍial o RPPs estará.

conclusivamente, é sempre recomendado que a evolução do índlce de Cobêrtura dâs Provlsões

Matemáücas (lCÀ.) seja, ano a ano, positiva, o que demonstraria, desta forma, que o plano de custêio aplicado está

adêrente e adêquado ao crescimento das provisões matemáticâs, bêm como que o ativo do RPPS está igualmente

crescendo de acordo com as proieções realizadas anteriormente.

Desse modo, analisando âs três últimas avaliações atuariais realizadas, depreende-se que o Índice de

CobêÍtuÍa dâs PÍovlsões Matêmáücas (lCeer) deste FAPS passou de 24,22% no exercÍcio de 2020 para 24p1% no

exercicio de 2021ê, finalmente, para 19,68% no exercÍcio de 2022, o que representa uma variação negativa de 4,54%

neste período.

Ademais, verifica-se a cobertura de apenas 31,35% das reservas dos benefícios concedidos (inativos),

indicando, portanto, que es reservas matemáticas de benefÍcios a conceder íativosl estão descobêrtas.

Estes índices dênotam uma margem bastante preocupante de cobertura e devem ser analisados

coniuntamente com as projeções atuariais, de modo a êstâbêlecer uma maiorsegurança para os anosvindouros por

meio de aportes ou âlÍquotas suplementares-

Em atendimento ao artigo 9! do Anexo Vl de Portaria ne 1.46712022, informa-se ainda o montante de

RS 399,268.879,73 como sêndo o valor atual das rêmuneraçôes futuras - VARF, âpuradas atuarialmente por mêio

de técnicas matemáticâs convergentes com o método agregado (ortodoxo)6, conforme já descrito no capítulo 4 do

presente relatório e em Nota Técnica Atuarial.

sTendo em üsta a metodologiâ dê apuração do VA§F, trata-se dê vâlor considerado para apuraÉo do VâloÍ Atual das

Contribuiçôes Futuras (VACF) pelo método Agregado, com alíquotas vigentes (Ortod{xo}, não devendo sêí utilizado aos

dêmais métodos tÍadicionais, em êspecialao crédito unitário Projetôdo.
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No mesmo sentido, para fins de atendimento da Portaria oe !.46712022 e com o obietivo de identificar

os componentes do déficit técnico para auxiliar na análise atuarial, seguem dêmonstrados os encargos apurados

separadamente paÍa os benefícios concedidos até a promulgaçãô da EC ne 20, de L5/f2lL99A e após êste data.

rÁaELA ls- Encargos dos benefícios concedidos seperados pela date de concessão

Aposêntadoria por tempo de contribuiÉo,
idade e compulsória

Rs 320.743.716,87

Aposentadoria por invalidez

Pensão por moíte de ativo Rs 6.243.340,21

Pensão por morte de aposentado válido Rs 1.533.340,90 Rs 27.063.553.54

Rs 329.918,31 Rs 1.023.181,30 Rs 1.353.099,61

Total Rs 39/1.521.247,61

Assim, em observância a tabela acima, veriíica-se que os êncargos com os benefícios concedidos até

$lL2/f998 são inferiores àquelês concedidos após esta mesma data e, por conseguinte, acarretam um impacto

menor no rêsultado atuarial do FÂt6.

A título de informação, os saldos dê COMPRÊv estimados nas Avaliaçôês Atuariais de 2O2O,2O2L e 2022

foram de RS 4L-572.r76,79, RS 41,.744.376,86 e RS 44.808.901,34, respectivamente, conforme consta dos

demonstrativos atuariais. Logo, verifica-se que o valor estimâdo de COMPREV se manteve êm um patamar próximo

ao que vinha sendo estimado nas avaliaçóes atuariais anteriores.

No que ainda concernê as aplicaçôes e recursos do Plano, observa-se uma elevação na ordem de 8,59%

em rêlação ao ano antêrior, auxiliada em grande parte pela receita arrecâdada das contribuições previdenciárias,

com destaque a contribuição suplementar e pelâ rentabilidade da carteira de investimentos auferida pelo FAPS no

decorrer do ano de 2022 superior à meta atuarial.

Sabe-se que o retorno financeiro sobae o patrimônio constituído é fonte extrêmamente relevantê no

contexto atuarial, razão pela qual deve-se sempre buscar atintir a meta estipulada na políticã de investimento do

RPPS, sob pena de que haja um descompasso entre a evolução do passivo atuarial e o patrimônio do Plano, podêndo

redundar em uma piora do resultado atuarial apurado.

Quanto ao passivo âtuarial do FAPS, dentre outros fatores abaixo relacionados, informa-se a adequação

das tábuas biométricas, da hipótese de crescimento da remuneração e da taxa dejuros, em conÍormidade com as

exiSências d íspostas na Poftaria ne L.467 12022, cujos impaclos seg uem d emonstÍados no Anexo 9 - Ganhos e perdos

otuorioís.

Depreendeu-se da análise da base de dados, que houve o ingresso de 43 servidores ativos no decorrer do

ano dê 2022, sendo que a nova massa de servidores possui um perfil 7,85 anos mais jovem do que a antiga. Destâ

forma, ao confrontar as obrigações futuras geradas pela inclusão destes servidorês no plano de benefício com a

receita futura que seÍá gerada, tem-se uma elevação do passivo atuarial em RS 300.689,52, uma vez que o encargo

gerado foi superior à receita esperada, gerando, portanto, para esta massa em êspecÍfico e nesta data, uma provisão

positiva pâra o FAPS.

Rs 12.141.749,48

Rs 2.828.949,38

Rs 23.0s8.700,01

Rs2i.O77.238,28

Encargos dos benef írios concedidos

^téLs/Lzlga ^pôs 
1.s/12/9a

CãtegoÍias
Totàl

iÀ'víw.luÍÍt€ã§âtxârlrt.cür'!':. trr
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Rs 16.058.837,37

Rs 29.302.040,23

Pensão por morte de aposentado inválido

Rs 308.601.967,39

Rs 13.r29.888,00

Rs 25.530.212,53

Rs 37r.ir43.949,33
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Em complemento, verificou-se a elevaÉo da reserva mãte

RS 66.532.363,2a de um ano para o outro, além de um incremento de 19,90% na

ativos do MunicÍpio, câpitaneedas pela variação na respectiva folha de

crescimênto da remuneração e às revisões realizadas nas hipóteses atuâÍiais.

No que se refere aos inativos e pensionistâs, observou-se uma el

de benefícios a conceder em

muneração média dos servidores

amento, revisão da hipótese de

na reserva matemática de

concessão de 21 benêfícios

Ante o exposto e, apesar do aumento do ativo garantidor, da receita decorrente das contribuições

previdenciárias, dos saldos da compensação previdenciária e do plano dê amortização vigentê reavaliado, o

resultâdo apurâdo para a presente avaliação atuarial remontou a um déficit atua?ial no lralor de RS 185.061,108,95,

justificado pelas variaçôes e caraderísticas da massa sêgurada e às adequaçóes procedidas às hipóteses atuariais.

benefícios concedidos (RMBC) de RS 91.635.960,32, em sua grânde parte, em r oda

de aposentadoria e 8 benefícios de pensão por morte ao longo do ano de 2022 e do aumento no valor médio dos

benefícios de aposentadoria em 25,63% e de pensão por mo Íte eú L3,17%, acârretando um aumento na folhâ de

benefícios do FAPS.

Em relação ao plano dê custeio vigente, conforme informado pelo FAPS, insta ressaltar a regularidade do

repassê das contÍibuiçóes normais e suplementares no decorrer do exercício de fechamento. euanto ao plano de

amortização apurado na última âvaliação atuarial realizada, verificou-se sua implementação em norma de forma

tempestiva, conforme preceitua o artigo 541 da PortaÍia ne L.467 /2022.

Por fim, no que se refere à situacão finâncelÍa do FAPS, quando analisadas aoenas as contÍibuicões

normais oatronal e dos servidores ativos e inativos relativas ao mês corrêspondente a data base dos dados,

depreende-se um déficit financeiro primário dê RS 955.438,72 frente à despesâ com os beneÍícios.

Adicionalmente, se consideradas as receitas advindas dos aportes, tem-se como rêsultado, no mesmo

período, um déÍicit financeiro final de RS 110.947,91 frente à despesa com os benefícios.

Atualmente o nÍvel dê insuÍiciência da recêita representa 43i5'É da arrecadação total, sendo 104,85%

desta consumidos pelos bênêfícios dos atuais inativos (aposentâdos e pensionistas), corformê dados que seguem.

TÃBElÁ 15. Situação financeira

Repassê patronal- custeio noímal Rs 943.533,30
Rêpas§e patronal - custeio suplementaí RS 8/14.490,80

ContÍibuição ativos R5 471.766,65

Contribuição aposentados e pensionistas Rs 27.859,89

Insufi ciência fi nancêira ,Rs 110.94 7,91 (.4,85% da recêita total)

/ rêceite totâl) 104"85%

7 Ponaria nt 7.467 l2o22t 'An. l,4. o plono de custcto l,/oposto nd ovolioçõo atuolrul com doto Íocot em 37 dê dezembro
de codo exerclcio que indicot o necessidode de mojoroção dos conribuições deeeú ser implementodo pot meio de leí do ente
Íederdtivo editodo, pt blicodo e encomiíthodo à spqEv e ser exigivet oté 37 de dezembtp do exercício seguinte.

§79 O ente Jederutivo daaró otentor poÍo os Nozos rclotiws ao píocesso legol ilçomentório, e em 6;so de moiorocõo
das coitrlbuições, o lei delJeró set publicodo em Nozo compotivel com o ontedotidodeàe que trcto o inciso I do copui do;ft,
9-o.'
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Oêstarte, aleÉa-sê quê a situação financeira constatada no FAPS deve ser acompanhada, tendo em vista

que, no transcorrer do presente ano, foram consumidas parte das sobras fin

aumento do número de benefícios concedidos e dos próprios reajustes anuais d(

que houvesse, contudo, uma contrapartida suÍiciente em termos de receitas de (

lsto também demonstra a relevâncie do plano de âmortizeção efetul

com seus aportes, praticamente a única sobra financeira entre receitâs de contril

mensalmente.

lanceiras existentes, em razão do

fs benefÍcios em manutenção, sem

iontribuições.

hdo pela Prefeiturã, que mantém,

buiçóes e despesas com benefícios

Ademais, percebe-se que o fato de não ter havido nenhum ingresso na Prêfeitura ao longo do ano de

2022 é relevante dentro do contexto financeiro do FAPS, que não terá a injeção de novos recursos oriundos de

contribuiçôês. Portanto, ideal que seja analisada pelã atual Administração a relação existente entre o número de

servidores efeúvos e o número dê contratados pela Prefeitura, de modo a verificâÍ a possibilidâde de realizar novos

concursos públicos a fim de melhorar a relação existente entre a quantidade de servidorês ativos e de inativos

atualmente administradã pêlo FAPS.

7.6. CoMPoRTAMEMTO DAS RECEÍIAs E DESPESAS PROJEÍADAS E EXECUTADAS

Em complemento a análise da situação Íinânceirâ ê atuarial, aprêsenta-se a seguir o comportamênto

entre as Íecêitas e despesas previdênciárias projetadâs e aquelas auferidas pelo FAPS, sêguindo o modelo disposto

no dêmonstrativo de resultados da avaliação atuâriãl - DRAA.

TÁBEI,A 17. Comportamento receitas e despesas proietadas ê exêcutâdas

BC - ContÍibuiÇõês dos Aposêntados Rs 390.808,01

BC - Contribuições dos Pensionistas Rs s48,08

Rs 1.0s2.612,17

BaC - Contribuição do Ente R911.930.723,01

BaC - Contribuição dos Seturados Ativos Rs 6.371.813,23

8aC - Contribuição dos Aposentâdos Rs 0,00

BâC - Contribuição dos Pensionistas Rs 0,00

BaC - Compênsâção Previdenciária â Receber Rs 0,00

Plano de Amo.tização do Déficit Atua.ial êstabelecido êm lei

Pârcêlaínentos dê Débitos PrevidenciáÍios RS O,OO

Outrãs Rêcêitâ§ Rs 0,00

BC - Encargos - Aposentãdorias Programadâs Rs 27.799.09s,90

Rs 0,00

BC - Encargos - Outras Aposêntadorias Especiais Rs 0,00

BC - Encargôs - Aposentadorias por lnvalidez Rs 0.00

BC - EncarSos - Pensões por Morte Rs 3.071.300,01

BC - Encargos - Compensação Previdenciária a Pagar Rs 0,oo

8aC - EncaÍgos - Aposentadorias ProgÍamadas R5 0,00

BaC - Encargos - Aposêntâdoíias Especiais dê ProÍessores Rs 0,00

BâC - Encargos - Outras Aposentado.ias Especiais Rs 0,00

BaC - Éncárgos - Aposentadorias por lnvalidei Rs 0,00

Rs 151.277,87

R5 380,84

Rs 2.2t7.487,82

Rs 9.2s0.224,87

Rs 4.625.112,43

Rs 8.138,56

Rs 0,00

Rs 4s6.s78,38

Rs 8.00s.103,65

Rs 0,00

65.666,61

Rs 15.067.883,28

Rs 0,00

Rs 1.223.333,71

R5 2.4s6.3s2,89

Rs 46.458,16

Rs 1.355.267,72

Rs 0,00

Rs 50.523,47

w\,4/!Êr.luíÍ]çn§tuarlal.com. bf

LUMENS

Descrição Vàloresprojetados ValoÍesexecutâdos

RS

Rs 0,m

a§ 24.n4.304,41

RS 803.722,21

8a5e de cálqrlo da noínal

BC - Compensação Previdenciária a Receber

BC - Encargos - Aposentadorias Espêciâis de Professores

y.26o.GJ2,1O R9

Rs 9.837.842,12

RS

4t
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BaC - Encârgos - Pensôês por MoÍte de Servidores em Atividadê Rs 0,00

BaC - Encargos - Peosões por Morte de Aposentados Rs o,oo

8ac - Encargos - Outíos Benefícios e Auxílios Rs 0,00

8ac - Encârgos - Compênsação Prêvidenciáía a Pagaí Rs 0,00

Outras Despesas

ln$fi.iên.ia ou êrcêdentê financêiro -Rs 1.671.1í),18

7.7. SENSIBIUOAOE À TAXÁ DE JUROS

Conforme mencionado no câpítulo destinado às hipóteses atuariais, â taxa de iuros utilizada nos cálculos

atuariais exprêssa a estimativa de retorno acima da inflaçâo para os recursos do Plano.

Esta hipótesê é utilizada pâra descontar as obrigações futuras do plano de bênêfícios .iunto aos segurados

e beneficiários. Com isso, quanto maior a expectativa de rentabilidade, maior será o desconto dos valores no tempo

e menorserá o passivo atuârial. Por outro lado, quanto menor a expectativa de rentabilidade, menorserá o desconto

dos valores no tempo ê maior será o passivo atuarial.

Deste modo, a redução da meta atuarial acarreta elevaÉo das provisões matemáticas e,

consequentemente, em piora dos resultados atuariais do plano de benefícios, com agravamento do déficit técnico.

Em contrapartida, a não redução da meta atuarial irá exigir meior êsforço dos gestores financeiros pârâ

alcançar o patamar exigido e, não se alcançando o referido percentuâl êstabelecido como meta, poderão ser

observados déficits técnicos-a serem reconhecidos nos anos seguintes, tendo em vista a ocorrência de umâ pêrda

atuarial.

Assim, para análise comparativa ao resultado atuarial apurâdo na presente avaliação, segue abaixo

demonstrado os resultados obtidos se consideradas as taxas de 4.85% e 4,68% de iuros ao ano.

TABEIÂ 18. Varlação do rêsultado em função da taxa de iuros

Ativos Garantidores Rs 114.141.299,59

Píovisão Matemática Rs 309.800.72s,01

Rs 370.060.236,00

BenêÍícios a Concêdêr (+) R5 226.323.184,34

Plano de Amortização G) Rs 286.582.695,33

Resuhado Atuôrial [+/(-)] -Rs 195.659.425,42

Da tâbêla acima, depreende-se um impacto expressivo nos resultad

juros, ha.ia vista se tratar de cálculos de longo prazo. A redução da meta atuaria

técnico.

À análises demonstram o quão sensíveis são os passivos atuariais às variações na hipótese de taxa de

A manutenção da atual hipótese, por outro lado, poderá acarretar perdas atuariais nos anos futuros caso

não se consi8a atingir o patamar estabelecido como meta

R5 64.277,24

Rs 16.413,32

R5 0,m

R§ 74.507,97

Rs 0,00

-Às

Descriçào

Rs 114.141.299,s9 Rs 114.141.299,s9

Rs 299.202.408,54 Rs 297.825.782,39

R5 36/..M7.276,6s Rs 363.257.996,20

Rs 216.037.790,04

Rs 280.882.658,15

-Rs r8s.061.10885 -r§ lt3.68/L/'82,80

Resúltados 4,43% 4,85./.

1i/wvJ.lultr8trtatgtrial,com. br
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Rs 385.100,89

BeneÍícios Cohcedidos (+)

em íunção da variaçâo da taxa de

eleva signiricativamente o déficit

juros.

VeloíespÍoietados Valorêsexecutados

Totá ês destesa§ R$Rs 25.,42À346,s7

4,64%

Rs 214.702.923,4s

Rs 280.135.137,26



AÍUA R IAL

Todavia, a definição pelas hipótesês não deve se basear nos ràsultados atuariais, mas sim nas

características rêais da massa de segurâdos e beneficiários, bem como no cenáiio econômico de longo prazo, por

meio da realização de estudos espêcíÍicos, que visem a adequaÉo da hipótele da taxa de juros à realidade do

Regime.

7.8. SENSIBIUDADE Ao CRESCIMENTO SATARIAL

Adicionalmente, foram realizados estudos para se verificar a sensibilidade do passivo a alterações da

hipótese da taxa real de crescimento dos salátios em 2,92%/3,26% e 2,42%12,7694., dos servidores do Quadro Geral

e Magistério, respêctivamente.

TAEETA 19. Variação do resultado em Íunção do crescimento seleriel

Ativos 6arantidores Rs 114.14L299,59 Rs 114.141.299,59

Provisão Matemática Rs 322.885.647,45

Benefícios Concedidos {+) Rs 364.M7-276,6s R5 364.047.276,65

Beneficios a conceder (+) Rs 227.431.058,02

Plano de Amortização (-) R5 280.882.6s8,1s

Resuhado Atuarial Í+/(-)l -Rs 196.454.:t76,93

Apesar de se demonstrar um impacto inferior, se comparado à taxa de juros, o passivo atuarial, como

demonstrado possui relativa sensibilidadê ao crescimento salarial. Assim, a mitigação do risco atuarial associado

passa pêla definição da melhor estimativa e da observância, pelo Ente Federativo, de tais percentuais em suas

polítlcãs de gesüio de pessoas.

Eventuais rêêstruturações de planos de carSos ê salários deve estar precedida de estudos de impactos

atuariais.

7.9. SENsrBruDAoE Às rÁBUAs DE MoRTAUDADC

Por fim, quanto à sensibilidadê do passivo atuarial, foram realizados estudos para se verificar o impacto

de eventuais elevações da longevidade da população segurada considerando as tábuas IBG E 2020 - M / IBGE 2O2O -

F e AT-200o MALE / AT-200o FEMAI-E, observados os sexos masculino e feminino, respêctivamente.

TABETÂ 20, Variação do resultado em funÉo da tábuã de monelidade

Ativos GaÍãntidoíes Rs 114.141.299,59 Rs 114.141.299,59

Rs 297.223.s0O,34 I Rs 332.179.412,01

Benefícios coícedidos (+) Rs 362.989.337,94

8enêfícios a Concedêí {+) Rs 21s.116.820,5s , ns ZaS.OlS.reZ,S:

Plano de Amortização (-) Rs 280.882.658,15 ', Rs 280.882.658,15

R6ulrado Atserlal [+/(-)l -Rs 218.038.11242

Os resultados constantes da tabela acima demonstram a piora do resuhado atuarial quanto mais longeva

é a população segurada, Afora os resultados apurados, é essencial que as tábuas biométricas estejam aderentes à

rêalidade dos segurados e beneficiários e atestadas por meio de estudos estatístilos periódicos.

RS 299.202.,rO8,54

Rs 364.(N7.276,6s

R5 239.721.028,95Rs 216.037.790,04

Rs 280.882.658,1s

-i§ 208-714:1117,86-R5 185.061.108,9s

2,42%12,760/.2,92o/ol3,26%1,92%12,269

Rs 114.141.299,59

Rs 299.202.40&s4

Rs 364.047.276,65

Rs 215.037.790,04

Rs 280.882.6s8,1s

-Rs 185.061.108,95

raGE2021-M/
IBGE 2021 . F

lBGt 2020 - M / |BGE 2020 AT-2(xr MAIE / AÍ-2O0O
Resultãdos

FEMAI.EF

w ví w.lufr€neatuarial.corn. hr
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Rs 310.595.676,s2

Provisão Mâtemátiaâ

Rs 380.015.902,63

LUMENS

Resultados

Rs 114.141.299,s9

Rs 280.882.658.15

-R§ 183.082i2m,75
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7.10. BAlÁNço ATUARTAL

Apresenta-se a seguir o Balanço Atuarial apurado de acordo co

3!L2/?:O22 e o plano de custeio proposto neste estudo.

TABEIÁX1. Balançoatuarial

Desconto das alíquotas dos benefícios calculâdos pôr RS, RCC e tâxa de
adm B

AlÍquota Normal por rêgime de câpitalização para apuraç5o dos
resultãdos atuariais (C = A - B)

Aplicações em Segmento de Renda Fixa

ni o plano de custeio vigente em

7,70%

Rs 113.984.s96,93

Rs o,oo

Rs 0,00

Rs 0,00

R5 0,00

Rs 0,00

Rs 156.702,66

Rs 389.702.842,38

Rs 394.527.247 ,61

R5 0,00

Rs 4.818.40s,23

Rs 23S.191.125.63

Rs 396.929.496,68

R5 107.263.101,19

Rs s4.475.269,86

-Rs 44.808.901,34

Rs 593.118,29

Rs 26.248.684,03

Rs 8.631.729,17

Rs 27.78s.064,77

Rs 0,00

Rs 0,00 Rs 0,00

Rs 0,00

-R9 455.943.767 ,O7

Rs 0,00

-R5 465.943.767,07

Rs 0,00

R§ O,OO

Aplicaçôes em Segmento dê Renda Variávele
lnvestimentos Estruturados

Aplicaçôes em Segmento lmobiliário

Aplicâções em Sêgmento dê lnvestimêntos no Exterior

Aplicâções em Enquadramento

Títulos e Valorês não Sujeitos ao Enquadrâmênto

Demais 8êns, direitos e ativos*

Provisão Matêmátl.â de Bênêfícios Concedidos - PMBC

Vâlor Atualdos Benêfícios Futuros - Concedidos

(-) VACF - Côncedidos (Ente)

C) VACF - Concedidos (SeÍvidores)

Provisão Matemática dê Bênefícios a Concêdêr - pMBãC

Valor Atualdos Bênefícios FutúÍos - a Conceder

(-) VACF - a Concêder (Ente)

(-) VACF - a Conceder {Servidores)

Ajuste da Provisão Matemática (COMPREVI

Valor Atuâlda Compensâção Prêvidenciária a pagâr -
BeneÍícios Concedidos
(, ValorAtual da Compênsâção Previdênciárie a Recêbêr-
Benefícios Concedidos
Valor Atuôlda Compensâção Previdenciária â Pãgar -
Benefícios a Conceder
(-)ValorAtualda Compênsação Prêvidenciária a Rêceber -
Benefícios a Concêdêr

Superávit Atúarial (S,A)

Resêrva dê Contingênciô**

ReseÍva para Ajuste do Plano

DéÍlcit Atuãrial (D.A)

Défi cit Atuarial Equacionado

VP dê Amôrtização do D.A êstabelêcido em lêi

VP da Cobertura dâ Insuficiência Financeira

* Considerâdo o 5aldo devedor dos parcelamentos, quando houver
montânte decorrentê do Íesuhado supêíavitário, para garantia de beneÍíôios.

r,70%

40,30%

Aliquota normâl
vigente ern lei

Alíquotã noÍmal
proposta

Descriçâo

II§

ValôÍes com alíquotas
vigentes

Valores com alíquotas
propo5tas

DescÍiçâo

Rs 389.702.842,38

R5 394-527.247 ,67

Rs 0,00

Rs 4.818.405,23

Rs 23s.191.12t63

Rs 396.929.496,68

Rs 107.263.101,19

Rs s4.475.269,86

-RS /t4.808.901,:t4

Rs 593.118,29

Rs 26.248.684,03

R5 8.631.729,17

Rs 2t.78s.064,77

Rs 0,00

Rs 0,00

Rs 280.8a2.658,15

Rs 0,00

Rs 280.882.6s8,1s

Rs o,0o

*r Reservâ de continEência

ivwrÁr.l§lr}*Ê*ttuãri§Lei]ín. tlf

40,30%

is 150.035,056,56

-§s 46s,943.767,07
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Define-se plano de custeio as fontes de recursos necessárias para

garantidos ê dâ taxa de administração, representadas pelas alÍquotas de contribuil
l

pelo ente federativo, pelos servidores ativos e inâtivos e pelos pensionistas I
aportes nêcêssários ao atingimento do equilíbrio Íinanceiro e atuarial.

Conforme disposiçõês legais, as alíquotas de contribuição dos servido

tederal e dos Municípios pãra os respectivos RPPS não serão inferiores às dos serJ

da LJnião, dêvendo ainda ser observadas, no caso das contribuiçôes sobre os d

pensões, as mesmas alÍquotas aplicâdas às remunerações dos servidores em ativl

o financiamento dos benefícios

;ôes prêvidenciáriâs â serêm pâgas

o respectivo RPPS, bem como os

res ativos dos Estâdos, do Oistrito

,/idores titulares de cargos efetivos

iroventos dos inativos e sobre as

dade do respectivo ente estatal.

lece como limite, que o somatório

plano de benefícios do RPPS não

Rs 3.914,82

RS /x1.18s.204,41

Em complemento, o artigo 11da Portaria ne 1.467/2022 ainda estabe

do valor da contribuição do ente federativo paÍa cobertura do custo normal do

poderá ser inÍerior ao somatório do valor da contribuição dos segurados nem superior ao dobro desta.

Pelo exposto ê embasado nas diretrizes da Portaria supra, a LUMENS ATUARIAI elaborou a avaliação

atuarial com o objetivo de apurar os encargos previdenciários para subsidiar tecnicamente o FUNDO DE

AposEitTADoRrA E PEI{SÃO m S€RVIDOR DE SANTTAGO (RS) - FAPS.

8.1. DAs REMUNERÂçõES E DOS PROVEÍ{TOS ATUAIS

lnicialmente, seguem âpresentados os montantes das remunerações de contribuição e proventos

observados com bâse nas estatísticas da população cobêrtâ, e m 3flL2l2O22.

TABELA22, RemunerãçõesepÍoventos

Totaldas remuneíações de contribuição dos segurados ativos
iminentes

Rs 3.621.698,99

Total das remuneraçôes de contribuição dos segurados ativos não
iminentes

R5 40.18s.204,41

Total das paacelas dos píoventos de aposentadoria que superêm RS
Rs 2.s83.074,65

7.O47 22 do

Totaldâs pârcêles dâs pênsões por morte que superem RS 7.087,22
do RGPS)'

Total

'Os valores (mensale anual) coríêspondeín â basê de cálculo vigênte em leipara incidência do custo normalpetronãl

Rs 278.592,23

Rs 3.091.169,57

Rs 198.698,05

Rs 301,14

catêgoriâs Valor anual

'..§ 1i,.'r./- I umê&tâtgarl a l.c Érír. b ü

45

DOS CUSTOS E PLAftIO DE

das Íeílur€a4ões dê co.rtÍibdÉo do6 seSgrados aüvos* R5 3.369.761,80 43.8{}6.!m3,40

Tobl da5 pensôêsg morte' R9?4.762,15: Rs 3.129.907,95

Vâloí men5al

RS 28.051.873,33
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8.2. ALíquoTAs DE cusTEro NoRMAt vtGENrEs EM rEt

Na sequência, seguem demonstradas as contribuiçõês esperadas, de

ATUA RIA L

o com a base de cálculo e as

alíquotas de contribuição normal vigentes ê êstâbelecidas na Lei Municipal no 322, de29lL2l2O2l

Ente Fêderativo Rs 10.567.631,16

Tôxa de Administãção Rs 684.226,08

Aporte Anual - Custeio Administrativo

Sêgurad05 Ativos Rs s.625.928,62

Aposentados* RS 361.630,45

Pensionistasr R5 s48,07

a9 17.239364,!18

' P.evisão de incldêncle de âlÍquotã de contribuiçâo sobre a pârcela do beneficio que excêde RS 7 ,22 (teto do RGPS).

Em relação a taxa de administração verificar esclarecimentos no câpítulo destinado ao custeio

administrativo.

8.3. AríeuoTAs DE cusrEto NoRMAT - PoR BENEFícro

Logo, considerando os regimes financeiros, os métodos de Íinanciamento e as hipóteses atuariais

adotadâs, o cálculo apurou um custeio normal total inferior ao custeio normal vt'gente, conforme apÍêsentado

abaixo, por benefício e o custeio administrativo.

TÁ8E1Â 24. AlÍquotas dê custeio normal, calculedas por bênefício

AposentâdoÍía por tempo de contribuição,
t9,52%idade ê com 50nâ

Aposentadoria por lnvalidez

Pensão poÍ morte de ativo Lp6%
Pênsão por mortê dê àposentado válido 2,O3%

Pensão por morte de aposentado inválido o,73%

Custeio Administrativo t,70%
Total 27,74%

Ressalta-sê que para a apuração do custeio normal dos benefícios em capitalização, considerou-se - por
conservadorismo - a remuneraÉo de contribuição dos servidores âtivos não iminentês, desconsiderando-se tal
grupo sob o princÍpio de que se aposentariam no transcorrer do exercÍcio setuinte ao da data focal dessa Avaliação
Atuarial, e que, por consêguinte, não comporiam a base de incidência do custeío.

Desse modo, a diferençâ entre a alÍquota normal vigente e a alíquota normal de equilÍbrio calculada
(42'oo% - 27,14% = 14,86%l Íoi considêrâda para fins de adequação do valor presente atuarial das contribuiçôes
futuras (VACF) e, consequentemente, das provisões matemáticas de benefícios a qonceder (pMBaC). Tal percentual
acarretou uma elevação do vAcF em Rs 59.311.956,01, com redução equivalente ]da 

prraaac.

Rs 40.185.204,41 25,30%i

IJUÁIRs 40-185.204,41

Rs 40.185.204,41

Rs 0,00

14,00%

14,N%

Rs 3.914,82 t4,00%

42,00%l

valor ânuãl da base de
cálculo

Alíquota vigentê (%) Contribuição espêÍâdaCategoíias

CAP Rs 7.843.232,63

CAP Rs 723.043,02

CAP Rs 789.226,8s

CAP Rs 81s.044,63

Rs 53.443,77

RS Rs 684.226,08

Rs 10.998.21ô98

Alíquota noímal
calcúladâ (%)

Regime ÍinanceiroCatetoíia9 Cucto ânualprevisto

.,rr w i,t. l umênaâtSarial.c om. br
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TABETA 23, Alíquotas de custeio normal

R5 o,oo

Total

L,80%

RS2g&)%

0,00%

Rs 2.583-074,55

CAP
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Portanto, tendo em vista â situação de déficit atuarial apurada, os resultados apurados para determinação

do plano de custeio proposto foram atuarialmente aiustados considerando a manutenção da alÍquota normal

patronal vigente, conforme disposição da PoÍta(ia ne 7.46712O2O.

8.4. ALíaUOTAS DE CUSTEIO NORMAT - POR REGIME FI ANCEIRO

Adicionalmente, demonstra-se â seguir as alÍquotas de custeio norm

e custeio administrativo.

ai, calculadas por regime Íinanceiro

TÂBEIÂ 25. Alíquotâs de cuíeio normal, calculadas por regimê

Capitalização 25,44%

Repartiçâo de Capitais de Cobeítura

Repartição Simple5

Custeio Administrativo

Total 27,14*

8.5. CusÍos E AÚQUOTAS DE CUÍEIO NORMAT A CONSÍAREM EM tEI

por fim, com relação ao plano de custeio a constar em lei, depreende-se a mânutenção da alíquote dê

custeio noÍmâl patronâ|, conforme apresentado a seguir.

TÂ8E1A 26. Alíquotâs de custeio normal a consteÍêm êm lêi

Ente Fedeíativo Rs 10.567.631,16

Taxa de Administrâção Rs 684.226,08

Aporte Anual - Custeio Administrativo Rs 0,00

Sêgurados Ativos Rs 5.62s.928,62

Aposentadosl Rs 361.630,4s

Pensionistas* Rs 548,07

Rs 17.239.964,38

' Prêüsão de i.cidênciâ da alíquore de coôtí buiÉo sobíe ã parcela do beôêÍrcio que excêdê RS 7.087,22 (teto do RGPS)

Rs 10.223.990,9b

Rs 0.00

R5 0,00

Rs 684.226,08

Rs 10.!108.216,98

Alíquota noÍmal calculada {o/o}Catetorias

Rs 40.185.204,41 26,30%

t,70%

0,00%

14,N%

R§ o,0o

R5 2.583.074,55 74,OO%

R5 3.914,82 !4,00%

42,W.

CategoÍias

www.lrm{meaturrial.com. b r
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0,00%

0,00%

7,70%

RS Ll.25L.A57 ,23

Total

custo anual previsto

Vâlor anuâl dâ base de
cálculo

Alíquota normal
.alculâdâ l%)

contribuição esperada

Rs 40.185.204,41

Ente 28,@%

Rs 40.185.204,41



LUMENS
ATUA R IA L

9, EQUACIONAMENTO gO DÉFrcIT ATUARIAL

Prazo de Financiamento

Conforme exposto no Gpítulo 7 deste Relatório, foi apurado üm resultado de déficit atuarial,

considerando a êxistência do plano de amortização prêvisto na Lei ns 4{N, le ZS/OS|ZOZZ. Portanto, para a

sustentâção do equilíbrio financeiro e atuarial do plano de benefícios do FAPS, hà a necessidade de que o plano dê

amortização vigênte s€la alteÍado.

Assim sendo, o déficit técnico atuarial apurado deve ser equacionado e, por conseguinte, o plano de

âmortização implementado em lei, por meio de alíquotas de contribuição suplLmentar ou aportes periódicos de

recu6os, observados os critérios definidos na Portaria ne 1.467 /2022, com destaque aos prazos máximos e

percentuais mínimos para o equacionamento do déficit.

Ressalta-se que foram apresentados tanto no capítulo de análise atuarial e financeira, quanto no anexo

dos ganhos e perdas atuariais, as considerações a respeito das pÍincipais causas do déficit atuarial apurado.

Por sua vez, segue apresentado, de forma resumida, as opções de e§uacionamento do déficit atuarial

âpurado, êm conformidadê com a Portaria ne f.46712022.

TABfIÂ 27. Cenários de êquacionamento do déticit atuarial

Déficit ÂMBaC

Duratior t-1 oú Sob.evida 13.24

71,25%

LOA ÂMBaC

RS 249.905.977,06

21

Rs 3.925.3aa,24

Na sequência, segue demonstrada a evolução dos aportes, conforme cenários de financiâmento do déficit

atuarial estabelecidos acima, cuja indlcaÉo para implementação em lei é da alternativa por prazo remanescente

com aportes mensais.

Outrossim, cabe a importante ressalva da restrição à necessidade de quê os pagamentos realizados para

o equacionamento do déficit atuariâl por meio de aportes, atendam à periodicidàde gg4gg! conforme precêitua o

inciso I do artigo 55 da PoÍlaria ne L.467 /20228.

e PottÀi,a ne 7.46712022t 'Aít. 55. No coso de d ovolioçõo dtudíiol opuror déÍicit qtuariol, deverão seí ddotddas medidos
potu o seu equocionomento, que podêrão cohsisti, em:

t - plono de dmottizoção com contribuições grplementores, no formo de atiqubtos ou .,r,ortes mênsois coín volores
p rc e st o b e I eci d o s. " (GÍiÍ o no.soll

1,75

16,39

28,10%

Rs465.943.767,10

l1

RS 61.997-540,94

32

Rt403.946.226,16

(rDÁ)
Sobrevida média -RMBaC

IrDÀl
{rDA)

Às465-943.76210

Rs 249-905.977,06

R.s 2r6.037.790,04

21,55

% LDA RMBac

22

Rs24-298.785,8é

Rs 191.739.@r,19

19

w ?{!r,r. lü§i§â§t*a,ârial ^c* rrr. Lr
48
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Além disso, a âdoção do plãno de amonizâção por aportês está condicionada à algumas exigênciâs

dispostas pela Portaria ne 3.803/2022e, que estabelece dentre outras condições; que os recursos provenientes dos

aportês sejam controlados separadâmente dos demais recursos e permaneçam âplicados em conformidade com as

normas vigentes, no mínimo, por 5 anos.

9.1. AITERNATIVA 1- PRAzo REMAÍ{EscEÍvrE - Alíeuons supuuimlnes

Pelo exposto, pode-se promover o equacionamento do déficit atuarial apurado por meio do

financiamento por prazo remanescente e aplicação de alíquotas suplementares.

TABEI 28. Prazo remânescentê - alÍq

2023 R9 465.943.767,10 Rs 22.S05.083,95 Rs 10.133.889,63 RS 44.706.060,38+,
2024 RS RS 23-102.612,64 Rs 45.623.672,97

Rs RS 23.4715€/,70' RS 24.9,t6.912,29 53,58%

2026 RS 484.543-444,71 : RS 23.403.,150,31 i RS 2s.,t63.710,8o 53,59% Rs 47.515.788,01

2021 R$ 482.483.224,23 R§ 23.303.939,73 R$ 2s.986.365.2S 53,59% R5 48_491.Í)71,S6

2428 R9 479.80O.798,71 r Rs 23.174.378,58 R5 26.519.747,43 53,59% Rs 49.486.373,26

2029 Rs 476.4ss.429,86 Rs 23.O72.t97 ,26 RS 27.@r.077,53 Rs 50-502-103,99

2030 RS 472.4O4.149,59 R5 22.AL'' .r2O,43 s3,s9% Rs 51.538-683,06

)(*

2031

2032

467.601.689,76 : RS 22.585.161,62

Rs 22.314-617,70 R5 28.765.02S,59
lrya
5a,5916

Rs 52.596.S38,40

Rs 53-676.106,71

.,. -.s:'s
53,59*

RS 54.777.833,66

Rs 55.902-174,06

R5

R5

R5

l
2033

--l--

2034

2035

4ss.549.958,56 R5 22.m3 Rs 29-355.441

RS 448.197.580,50 R$ 21.647 R5 29.957.97S

Rs ,r39.887.54a,s6 R5 21.246.568,60 Rs 3O.s72.876,39 s3,59*

Rs 430.561.240,77 Rs 20.795.10? ,91 RS 31.2m398,84 : 53,596

Rs 420.1S6-949,86 RS 20.293s80,68 Rs 31.840.801,47 : 53,5916

RS408.609.729.07, R519.735.849,91 R§ 32.494.348,67 53,59%

-__-i_

2036

2017

2038

RS 59.415.565,35

t-
Rs 60.63S.097,34

2039 RS 395.851.230,32 Rs 19.119.614,42 R9 33.161.310, 22 53,59%

R518.441.400,52 Rs 33.841.961,47 53,59%2040 Rs 381.809-534,52

Rs 61.879.660,80

R$ 63.149.769,49

Rs 311.237.197,54

2041 Rs 366-4O8-973,57 RS 17.697.553,42 RS 34.536.583,40 53,59%

2042 Rs 349.569.943,59 , RS 16-8a4.228,28 RS 35.245.462,77 53,S9%

2043 Rs 331.208.709,1 15.997.380,65 Rs35.968.892,21

2044 RS 15.032.756,64 Rs 36.707.170,38 53,59%

2045 RS 289.S62.783,80 Rs 13.985.882,46 RS 37.460.602,05 s3,s9%

2046 RS 266.088.064,20 Rs 12.852.0S3,50 Rs 38.229.498,26

2041 RS 24O.710.619,,14 Rs 11.626.322,92 R5 39.014.176,41 53,59%

2048 Rs 213.322.765,94 I Rs 10.3O3.4a9,S9 Rs 39.814.960,45 53,59(

2049 R5 8.878.085,55 RS 40_632.180,95 53,5

2050 Rs7.344.362,71 : Rs 41.466.175,28 53,59%

2051 Rs117.911387,14 :

RS 81.314.378.60 :

Rs s.696.279,20 R542.317.281,73 s3,s9%

Rs 3.927.4a4,49 R5 43.185.869,66 53,5*

RS 64.,145.947,75

Rs 6s.768.730,67

Rs 67.118.664,33

Rs 68.496.306,m

]_ fl6?:T2:2?19-
Rs 71.336.999,92

Rs 72.801.224,88

Rs 74.295.503,74

Rs 7S.820.4s3,36

,_- ,. _"_§!1p9lq-]l
Rs 78.964.89s,94

20s2 Rs 80.s85.687,00

e PortaÍia ne 3.803/2O22t "Att. 55 (...)

§ 8e Os oportes de que trctd o incko I do cdput, estobelecidos conÍorme normos de clossificoções orçomentóíios dd
rc.eito e do despeso com o frnolidode de |Jotomento iscql especifco, deverão otender i1s seguintes condições:

I - utilizoçõo dos rccursos deles decofientes somentc poro o pdgomento de beneÍícios prevídênciótíos dos segurodos e
beneÍicíário vínculodos oo Fundo em Copitdlizdçõo de que truto o ott. 58;

ll - gestõo e controle pelo únidode gestoto do RPPS de Íomo segtegodo dos demois recursos pÍevídenciátios, de Íornd
o evidencior o vinculoção poro quol forum instituídos; e

lll - aplicação no mercddo Íindnceirc e de copitois em conÍomidode com os regroslstobelecldos pelo Conselho Nocionol
Monetóíio - CMN por, no minimo, S (ci/,co) c]ôos, o contot do doto do rcspectivo rcpossb à unidode gestoto." (NR)"

49

www.l*tn€nratuarlal.co m. br

R915.401.741,75 i

2025

s?,59%

27 -619-5AO,2S

Rs 28.186.484,93

-..+.--_-

s3,s9%

s3,59%

: Rs§1e.r191

i _§t199!9?41
i RS s8.220561,37

|.-

s,18: q!!:198-.,_.
Rs 152.057.199,68 j
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2053 R§42.055.$3,42 : Rs 2.031.38,4A Rs 44.087.297,90 53,61% R5 82.239.74s,s4

9,2. ALTERNATIVA 2 - LDA E DURATIoN - AÚqUoTAs SUPIEMENÍÀRES

Espelhado na Alternativa acima apresentada, Íesta abaixo demonstrado o equacionamento do déficit

atuarial apurado por meio do financiamento por duration e aplicaÉo de alíquotas suplementares.

IÁBEIA19, Duration - alíquotas

2023 RS 403.9/t6.226,16 Rs 19.510.602,72 R§ 10.133.889,63 i 22,67%

20s4

2024 Rs 413.322.939,25

Rs 417.884.695,46
§1119!Ill]li - -:11L-
Rs 26.6s9.,r9s,47 i 17,26n

,l! 19:T"1J.,s7,.9?

ll'?i§:€9.1?
R$ 19.871.056,19

Rs 46.560.119,99

Rs 47.515-788,01

RS 48.491.011,56

Rs 49.486.373,26

20ã
2026

2027

8A

Rs 411.4O9.030,78

Rs 404.073.393,00

Rs 395.825.013,93 :

l!_19j16,?11.-q
RS 19.118.348,17

I

R$ 28.335.01s,98

2029 R5 386.A)8.346,12 RS 18.673.183,12 R5 28.916.605,31

Rs 376.364.923,93 R11q118r12181- fl2e.s913r,02
ns rz.sgr.:.oa,lu , Rs 21.338315,63

17:*Z-
s7,26*

R$ 50.5O2.1O3,99

Rs S1.S38.683,062030 I

tr 40,57%2031 R$ 36s.033.217,73

R5 361.325.906,S2 Rs 17.452.041,28 R5 21.776396,49

R5 22.223.367,11Rs 357.m1.S51,31

Rs 3s2.021.359,12
§ 11:?13 171'e1
Rs 17.m2.631.65

l! i? 5i9:!-39r{
Rs 53.676.106,71

Rs S4.777.833,66

Rs ss.902.174,06

?o?2
20_13

2034

44,57%

40,57%

RS 22.679512P2 r 10,57X

R5 346.344.478,75 RS 16.728.438,32 R$ 23.145O19J0 40,s7%2035

2036 Rs 339-927.897,57 I Rs 16.418.s17,4s Rs 23.620.081,75 40,57/.
§srufE2,9l
Rs 58.220.561,37

2031 Rs 332.726.333,28 Rs 16.070.681,90 Rs 24.110.835,42 40jA% ; Rs S9.41s.s6s,3s

] is ó.sssoe?.:t2038 i RS 324.686.17&76 Rs 1s.682.342,43 Rs 24.60s.722,s0 r 40,sA%

2039 Rs31s.762.798,69 RS15.251.343,18 RS 25.110.766.35 : i10,58%

2040 Rs 305.903.375,52 R514.775.133,04 RS 5.626.176,46 l 40,58%

2041 RS 29s.052.332,10 R514.81.o27,64 | RS 26.152.165,@

Rs 61.879.660,80

RS 63.149.769,49

Rs 64.445.947,75

2042 R9 283.151.194,14 RS 13.675.202,68 R$ 26.6883s0,91

2013 ! Rs 270.138-145.91 j Rs r3.O,t7.6a6,94 Rs 27.235.7s3,98

4,54,á
1o,s8x i

2044 !!El?Je!7&86, R512 362 3ss,00 
.

RS 24o.s1s.932,89 I RS 11.616.919,56

Rs 27.79-5-800,97

Rs 28.366.322,66

R! 68.4e6.:o6,!!

Rs 69.902.224,40

4A,SA%

2045

2046

4nÉ4%

Rs 223.766.s29,79 Rs 10.807.923,39 ns za.gasssa,sz i 40,54%

Rs 20s.625.898,61 Rs 9.931.730,90 , R§ 29s42.737,06 40sa%

Rs 71.336.999,92

. 2U7-

_ 2048

2049

2050

- ?s1
2052

Rs 185.01-{.892,46

RS 16,t.8so.296,35
§l91i1r!1
Rs 7.962.269,31

RS 30.149.115,42

R5 30.767.939,97

RS 142.0,t1.625,69 RS 6.860.755,42 RS 31.399.466,19

RS 5.67s.s3s,69

Rs 4.401.941,05

40,58X

4{,58%

40,58%

Rs 74.295.503,74

RS 75.820.453,?6

RS 11 .376.79]27

Rs 78.964.895,94

Rs 80.s8s.687,00

40,s8%

40,58%

Rs 82.239.745,54

Rs 117.505.91492

Rs 91.137.495,84

Rs 32.043.954,77

Rs 32.7O1.671,78

20s3 !i_6-?:qr.1911,1 RS 3.035.064,05 RS 33.372.888,74 40,58%t-
2O6a __i RS 32.a99.9a0,â2 

I

20ss i nS o,oo I

R51.569.747,12 RS34.069.687,54 {o,59% Rs 83.927.754,40

www.Íumen§.tlliftel-com. br
50

tl .

Saldo devedor 8a5e de incidênciâ

_ .x§ 27.2065s3,5 i __ !:ry_ _ _
Rs 2?.76S123,9s i 37,261

57,26%

R9 0,00 :

R5 44.706.060,38

Rs 45.621.É72,97

40,s8%

Rsq!qi4q91
RS 67.118.664,33

+

I--r-
RS 12_8Or_224,8A
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9.3. ATTERNATIVA 3 - LDA E SoBREvtDA - AtÍQUorAs suPtEMEÍrÍÍfREs

Este plano de amortização considera o equacionamênto do défi{t atuarial apurado por mêio do

financiâmento por sobrevida e aplicação de alÍquotas suplementares.

TAEEIÂ: L Sobrêvtda - alÍquotâs

2023 R5 441.644.981,2s R5 21.331.452,59 RS 10.133.889,63 RS ,14.706.060,38

2024 , Rs 452.842.s44,2 Rs ?\17?:-22!Ps,...2

R$ 443.340.374,74 Rs 21.413.340,102025

2026 Rs 432.738.976,33 i R5 20.901.292,56 R§ 32.671.855,84 !

Rs 420.968.413,05 : Rs 20.332.774,35

RS

RS

1M1J9:?l-r----
32.01a.738,50 i 769ts

.-,llli:6-E-5J3:?I-

- llf:10,19ê
Rs 47.51S.788,0176%

76% RS 48.491.071,562021

2028

Rs 33.342

RS 34.026

.{60É1 I _

.t30,26 i----------+- f';; R5 49.486.373,26RS ,r07.958.726,60 Rt 19.704.406,49

R5 393.2029

2030

2031

R5 34.725.246,77 6a,76%

Rs 377.923.689,55 ! Rs 35.143.152,34 68,77%

R$ 360. 734.251,12 RS17.,123.464,34 RS36.170.639,46 68,77%

R5 341.987.076,30 ; R§ 16.517.97s.79 RS 36.913.0s858 : 6A,77

Rs 19.012.633,43

Rs 18.253.714,21 + Rs S1.538.683,06

Rs 52.596.538,40

-_:911
_?913

2034

Rs 321.591-993,50

R5 299.454.170,59

R515.S32.893,29

RS 14.463.636,44

Rs 37.670J16,X :

RS 38.,143.925,10 ,

i ns sl.szo.roe,zr
; Rs s4.777.a33.66

R5 SS.902.17406

--lllZ.e9!l-rll
Rs 58.220.551,37

64,77%

6A,77%

_r0§
2036

, R5 21s:113411?

RS 249.5,16.265,96

Rs 13.30s.388,s0 , R5 39.233.004,47 68,77%

RS 12.053.084,65 I R§ 40.038.280,05 : 8,77ÍÉ

Base de ancidên.iã

2037 Rs 221.561.070,55 RS 10.701.399,71 RS ,10.860.084,29 6A,11 Rs 59.415.565,3s

2038 RS 191.4O2.38s,97 : RS 9.244.735,24 R§ 41.698.75 ,6,11i P,nx i_ R5 60.635.097,34

Rs 61.879.660,802039 | Rs 1s8.948.364,77 R$7,677,2ú,02 RS 42.554.642,73 : 6A,77%

,o1o I
2on i

RS 12,1.070.928,06 Rs 5.992.625,83 Rs 43.428.096,48 : 6A,77%

RS 86.635.457,40 : RS 4.1S4.492,59 R5 44.377.429,20 64,78%

Rs 45.492520,80 l R9 2.245.588,75 RS 24.696.158,37 17,55%

Rs 63.149.769,49

2042

Rs64.44s.94?,7s

Rs 6s.768.730,67

204:

2044

n5 zn.O+r.SSr,rA : RS 1.161.226,24 Rs 25.203.171,42 , Rs 67.118.664,33

Rs 0,00

lnste rêssaltar que no equacionamento do déficit atuarial apurado por meio do financiâmento por

sobrevida, o prazo de Íinanciamento considera as variáveis estabelecidas de acordo com o déficit apurado de RMBC

e da RMBaC e, por consêguintê, podem ser diferêntes, conforme já demonsÍado na tabela âcimâ de Cenórios de

equacionomento do déÍicit otuoriol-

9.4. ATTERNATIVA 4 - PRÂzo REMANESCET,ITÊ - APoRÍEs MENSAIS

Pêlo exposto, pode-se promover o equacionamento do déficit atuarial apurado por meio do

fioanciamento por prazo remanêscente ê aplicação de aportes mensais de rêcursDs.

TÁBEIA31, Prazo remanescente - aportes

2023 Rs 844.490,80

2024 R51.283.478,48

2025 Rs 2.012.863,76

2026 R9 2.069.513,80

2027 Rs 2.126.163,84

2024 Rs 2.182.813,87

2029 Rs 2.239.463,91

2030 R9 2.296.113,95

Rs 28.233.167,80 Rs 2.3s2.763,98

R$ 465.943.767,10 Rs 22.S05.083,95 ?2,67%
Rs 478.314.961,42 R5 23.102.612,64

Rs 10.133.889,63

R515.,|01.741,76

Rs 486.015.832,30 Rs 23.474.564,7O RS 24.154.365,14 57.88%

RS48s.336.031,s5 i ns::.«r.;:o,rl sz27%

R$,r$.943.596,61 : A523.374.475,72

RS 24.834.16s,s9

Rs 25.s13.966,03

Rs 481.804.106,29 : RS 23_271.138,33 Rs 26.191.766,47 s2,93%

RS 478.8a1.r178,1s : R$ 23.129.975,39 Rs 26.873.566,91 53,21%

Rs47s.137-8a6,63 : n5:2.*s.rss,sz Rs 27.553.367,36 53,46%

RS ,i7O-533.O9,20 ; P$ ZZ.lX.ne lt 33,68%

Por.elo anudl sobrc o
(aportê)

2031

'iri ww. lumênsaturrlal.com, br
51

ATUA R IA L

R5 50.502.103,99

17ÉS%

P.2,61%

33,76%

52,52%
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2032

2033

2434

203S

2036

2031

2038

2039

2040

2042

2043

2044

2045

2045

2047

2048

2049

2050

20s1

2As2

2053

2054

ATUA R IA L

Rs 2.409.414,02

R5 2.466.064,06

Rs 2.522.714,09

R5 2.579.364,13

Rs 2.636.01417

Rs 2.692.664,20

R5 2.7 49.374,24

Rs 2.805.964,28

R5 2.862.61432

Rs 2.919.264,3s

Rs 2.975.914,39

Rs 3.032.564,43

Rs 3.089.214,46

Rs 3.145.864,50

Rs 3.202.514,54

Rs 3.259.164,57

Rs 3.315.814,61

Rs 3.372.4At,65

Rs 3.429.114,68

Rs 3.485.764,72

Rs 3.542.414,76

Rs 3.599.064,80

RS 2.221.624,62

' Apresentâ a representatividade em peícentua I sobíê a Íolhe dê rêmunereção de contíibuiÉo dos ativos êm cede exercício, reitera ndo-se que

tratadeeltemâtiyàdeepone5periódicosmensâj'ênãodêalíquota55Uplêmêntares,@
eventüaloÍoieto de leide eouaaionamento do déffcit aluarial-

RS 1.283.-478,,t8

R5 2.221.621,62

9.5. ALTERNATIVA 5 - LDA E DURÂTIoN - APoRTES PERIóDIcos

Espêlhado na Alternativa acima apresentada, resta abaixo demonstrado o equacionamento do déficit

âtuarial apurado por meio do financiamento por duration e aplicação de aportes mensais de recursos.

TÂBE|Â32. Duration - aportes

2023 Rs 403.946.226,16 R5 19.510.602,72 RS 10.133.8a9,63 22,6 R5 844.490,80

_2021 Rs 413.322.939,2s Rs 19.963.497,97 RS 15.401.741,76 , 33,76%

2o2s I- ,"- .'l RS 411.4O9.O30,78 Rs 19.871.056,19 RS 26.659.495,47

RS ,r04.620.591,s0 Rs 19.543.174,57 RS 26.659.495,47 :

RS 417.884.695,,16 . RS 20.183.830,79 Rs 26-659.495,47 57,26%

2027

-Yegx53,87rtr

Rs 1?2!6?4,6?
Rs 2.221.624,62R5 397.5ÍM.270,s9 Rs 19.199.456,27 : RS 26.6s9.49s.47

Rs 390.044.231,39 R518.839.136,38 Rs 26.6s9.49s,47

Rs 382.223.872,!0 R$ 18.461.413,03 Rs 26.659.49s,47 : 57,73%

_.j_

n]:
2030

m37

m32

Rs 374.02s.18s,!6

RS 365.431.740,03

RS 18.065.,t45,65 R$ 26.659.49s,47

2024

2035

2039

Rs 2.221.624,62

R$ 2.221.624,62

10699ó
49,6ní

_____!Lr rr!.9?tfJ
Rs 2.221.624.62Rs 17.650.353,04 R$ 26.6s9.49S,47

2033 RS 3S6.422s97,61 R517.21s.211.45 R926.6s9.495,47 44,67% RS 2.221.624,62

2034 RS 346.978.313,60: Rs 16.759.05255 RS 26.6s9.49sr? 7,69%

R516.280.861,15 RS26.559.49sy'7 46,73% -| É?:'?4!2r41
2036 Rs326.699.236,36 R515.779573, .195,47 45,79% Rs 2.221.624,62

2037 RS 315.819.314,00 Rs 15 RS 26.6s9.49s,47 : 7% Rs 2.221.624,62

2038 R5 3()4.413.891,39 RS 26.659.495,47 :

Rs 337.077.870,6 7:

RS 26.659.495,47 i

R12.22L.921,€;:2

Rs 2.221.624,62R5 292.4s7.s86,88 Rs 14.

Rs 13.s

o8%

RS 26.6s9.49s,47 R5 2.221.624,62

Rs 46s.027.288,11 RS 22.460.818,02 R5 28.912.968,24

Rs 22.149.179,16 Rs 29.592-768,69 s4,02%

R5 451.131.548,35 R5 21.789.6s3,79 54,1 %

Rs 442.648.633,01 Rs 21.379.928,97 Rs 30.952.369,57

Rs 433.076.192,41 Rs 31.632.170,02

54,26%

54.33%

R§ 422.361.602,49 RS 20./100.065,40 RS 32.311.970,46 54,i8%

Rs 410.449.697,43 Rs 19.824.720,39 RS 32.991.770,90 s4,41%

Rs 397.282.646,91 Rs 19.188.751,85 Rs 33.671.571,3,1

Rs 382.799.827,41 Rs 18.€9.231,66 Rs 34.351.371,79 54,40rá

R$ 366.937.687,29 Rs 17.723.090,30 R$ 35.031.172,23 54,36%

Rs 349.629.605,36 R$ 16.887-109,94 RS 3S.710.972,67 54,30%

Rs 15.977.917,37Rs 330.805.742,62 Rs 36.390.771,12 s4,22%

Rs 310.392.886,87 Rs 14.991.976,44 Rs 37.070573,s6 54,12%

R5 281t.314.28q75 Rs 13.925.580,20 RS 37.750.374,00 54,00%

Rs 264.489.495,94 R5 12.771.A42,65 Rs 38.43O.174,45 53,87%

Rs 238.834.164,15 Rs 11.535.690,13 Rs 39.109.974,89 53,72%

R$ 211.259.879,39 : Rs 10.203.852,17 Rs 39.789.775,33 53,569$

RS 181.673.956,24 : nS S.ZZa.85Z,OS Rs 40.469575,77 53,38%

Rs 149.979.232,55 R5 7.243.996,93 Rs 41.149.376,22

R5116.073.8s3,26 Rs S.606.367,11 RS 41.829.176,66 s2.97%

Rs 79.851.043,72 Rs 3.856.80s,41 Rs 42.s08.977,10

Rs 41.198.872,03 Rs 1.989.905,52 Rs 43.188.777,55

52,75%

52,52%

Rs 0,00

Par.elo onuol sobÍe o
{Aport€l

Poraelo dnudl sobre o
(Aport€)

2040 R$ 219.923.792,As 22%

52

2041

=__,1--i_
56,11%

: Rs 2.221.624.62

--------={-
-l_

s3,87%

R§ 458.575.137,88

Rs 30.272.569,13

Rs 20.917.580,09

s3,18%

52,79%

RS

Rs 14.703.190,9S

wrJr"rv,lgmeneatuarlal.ccrn. br
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Potcelo dnuol sobrc d

RS 2s3.orô.8i;,ot

R512.885.696,98

R512.220.422,51 -ll-29:es:{9-111RS 26.659.,195.,17
.§]21]:*:91

- Rs 2-221.624,62

y421!4,ü
P$ 2.227.624,62

_ _i1l3r!?141
-R5l.1116119
Rs 2.221.624,62

R5 2,22r.624,62

47,37%

4A;4%
."!--.--=-

2043

2.944

2045

RS 238.571.7,t5,13 i

!9 rll.13s!!1e4i
Rs 207.567.692,77 l

!Lasl1gts,i9
R9_10.7s!?:!,39

R§ 10.025.519,56

Rs 26.6S939!a47

,!l?9:6e!1s,aZ
Rs 26.6s9.495,47

Í213
'38,92%

88,14%

2047

RS 190.933.716,86 RS 9.222.098,52 RS 26.659.495,47

Rs 173.496.319,91 nS A.3ZS.SZZ,25 RS 26.659.495,47

37,37%

36,62?á

2(x8 I

2o4e I ll1-39.91-19f7-:
Rs 115.966.088,s0 i

-:9r9
..4,s-1

2052

Rs 94.907.755,10 :

ú@
Rs 49.690.609,02 :20s3

20s4

R5155.216.696,69 i RS 7.496.966,45 : RS 26.6s9.495,47

Rs 5.571.a16,30
F1Y
!,s,rcx

F;A -
w*
E3,o8x

'Apresenta a represêntatividade em percêntualsobíê a folha dê rêmuneraÉo de contribuiéo dos àtivos êm câde exercício, rêiterôndo-se que
tratadêahehatiyadêaportê5periódicosmensâis,enãodealÍquotâs5Uplêmentares,@
êvêntuâl oroiêto dê leidê êouâaionamento do déflclt atuariâ|.

§ !_601192,07

E 1,s!1.91I2
R§ 3.517.800,29

E?@.E!4?
R5 1.228.32s,s1

, R$ 26.65949t4'

_*ILrg.6sgle5.,l1
RS 26.659.,195,47

R:l1.:?2]'2762

É ?:12:e!82
R$ 2.221.6a4,62

Rs 2221.621,62

q2:11.!?191
Rs 2,221.624,62

Rs 26.659.495,47

ns u essg,lss.azl
Rs 

'6"65r,rrilrl

32,12%

3X,76%R9 25.431.169,96

2055 Rs 0,00

9.6. ALTERNATIVA 6 - LDA E SoBREVIDA - APoRTES PERIóDIcos

Espelhado na Altemativa 2 apresentada, resta abaixo demonsrado o equacionamento do déficit atuariâl

apurado por meio do financiamênto por sobrevlda ê aplicâção de aportes mensais de recursos.

Poíceld onual sobrc ã
{apoítê)

2023 R5 441.6,14.981,25 : RS21.331.452,59 I RS 10.133.889.63

Rs 21.872.29489

Rs 21.14a.293,33

Rs 20.389.322,s1

,jL
!980%
91
77,58%

2024

2025

2026

_2o_7.
. zole

2029

Rs 452.U2.544,22

ll_111.!11r5:81_._!s 19.{1l1gr
R$ 331.425.969,44 : RS 16.m7.874

__.s_16j861jr?!lql
R$ 36.861.97S,O4

71,s2* --í",r"*-

Rs 19.s93.693,39

R518.759.635,39

R517.885.292,38

l6:9r7
r4:ry
72,99%

3.071.831,5

1:91ê1,8
3.o11q11t2s 

.

31011.q1L25

3.04411?i
3-91§jF-.
i9l1:ll-3
3.071.831,25

Rs 36.861.975,04 RS

RS

!!
R§

RS

"rt
rl
Rs

Rs 437.852.864,07 :

Rs 422.139.182,36 :

RS 36.861.97s,O4

Rs 405.666.529,&] :

!! 388is8:2r!r19 j

!i i9 r9lzs:u
Rs 36-861.975,04

R5 370.29s.908,s3

2030 61

-t'2031

, 'zglj-
._ -2!!

20,11

RS 3.071.831,2s

Rs 1.011§1,11

,l$.3-071-831,25

- 
Rs-3-.071.831,25

Rs 3.071.&11,2s,

.t!_391LF_1*

-§:izle!]l
ll1._011.8Lã
1S 3 i4:81:ã-

_I13.0?1.83!â
RS1.688.849,71

Rs 1.688.849,71

R9 310.371.868,73 r2012

2o31

2034

!l1s:{961!?9
Rs 13.944.7D ,A7 .!t J9.8!

Rs 36.86

1219
L.975,04

1.975,04

gt:67%

6229%

65,94%

É16.!6]t.s7s,04
Rs 36.861.975,04

R5 36.86

RS 288.710.514,95 l--
Rs 265-793-257,78 RS 12.837.814,35 i

Rs 1s0 M6rs_r1,;
RS 162.S07-s23,36 :

Rs 9.18s.869,29 l

R5 7.849.11118j
Rs133.494.661,70i-_

s 1910J9:11!8r :

n5 71.197.290,91 :

2035

2036

R5 211.7qsroe110 
:

R9 216.584.569,4s :

Rs 11.677.44739 I

ili;niõi;;rôl
!5 r!:!61:17srg
Rs 36.861.97S,04

ytry_
63,37%

62,A4%

2038 6C,7-o%

2042

,o43

2044

Pé,7
rsfa
57,20%

3!,31%

30,796

RS 6.447.792,16 i RS 36.861.97s,04

Ãir s?&?8zii f Às 3úã1.r?rü
iii.ràs.azs.rs] rs:à.iài.s?ipa
R5 1.82,r.491,20 i RS 20.266.196,53

RS 19.332.,139,69 i Rs 933.756,84 R$ 20.266.19653

' aprêsenrà a rêpÍêsêntatt ioaae em perceáiuat soorc a iàtha de remunera6o de contribu iÉo dos ãtpos em câda erêícÍcio, reltêrà ndo-s€ q ue
trata de alternãtiyô de aportes periódicos mensais e não de alíquotas suplementares, sendo nâo recomendada a in€lusão dêstâ coluna em

de leide êouacionamento do déÍicit atuarlâ1.

w w w.lum€n8atuarlal.corí-1. br
53

.tL

2041

20/.2

RS 266.784.616,57

2037

J--

2046

xs 36.861.975,04

R5 36.861.97s,(x

TÂBE]Á 33. SobÍevida - aportes

RS 844.490,80

R5 37.77,r.145,O2

R.5 0,m
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lnsta rêssaltar que no equacionamento do déficit atuarial apurado por meio do financiamento por

sobrevida, o prazo de financiamento considera as vâriáveis estabelecidas de acordo com o déficit apurado da RMBC

e da RMBac ê, por conseguinte, podem ser diferentes, conforme iá demonstraio na tabela acima de CenórÍos de

equacionamento do déÍicit otuoriol.

De quãlquer sorte, e independentemente da alternativa adotada, tal insuficiência deve ser sanada de

forma a atender às exigências impostas pela Poítaria ne L.467 /2022, inclusive rJo que dispóe sobre a emissão do

certificado de regularidade previdenciária - CRP.

lmportante ponderar ainda, que o Município em conjunto com o RPPS ànalisê a üabilidade prioritá a de

atuarial m da

ui a dedução do limite de deficit

Tal dedução se trata de umâ permissividade trazida pelo legislador, dpnde se apura um valor que seria

excluído da composição do plano de amortização do déficit atuarial apurado- Ou seja, o plano de amortização

abordado por meio das alternativas por durqtion ou sobrevida apresentadas, não contempla a integralidade do

déficit atuarial, pois possui relevante parcela que foi expurgada devido ao normativo legâl.iá mencionado, razão pela

qual, por fim, é que se faz ã recomendação anterior.

Ademais, importante evidenciar também o inciso ll do artigo 5610 e o artigo 45 do Anexo Vl da Portaria nq

7.467/2022, que possibilitou o critério de escalonamento do pagamento do déficit atuarial por meio do plano de

amortização, com o valor mínimo correspondente a V3 dos juros do déficit no exercício de2023,2/3 dos juros para

o exercício de 2024 e, â contar do exercício de 2025, no mínimo o pagamento dos juros. Este é o motivo pelo qual

pode sêr verificada uma evolução mais abrupta dos valores devidos a contar do ano de 2025-

ATUARIAL

ro Poftaria ne 7.46712O22i "Art. 56. Poto ossegurct o equitibrio findnceiío e otuo ol do RPPS, o plono de omortizoçõo
estdbelecido em lei do entê Íederdtivo deveró, odicionolmente oôs porômetros píevistos nesto Portorio relotivos oo plono dê
custeio do rcgíme, obseNor osseguintes: (...)

ll - aue o fiontohte de contribuicõo onuol. ho Íoma de olíquotos suplementdrcs ou oportes mensdis, sejd super'ror oo
,ndttonE drudl de juros do sodo do déficit d/t/,/@,riol do exercício, coúorme defrnido 40 Anexo Vt;.

Anexo Vl da Portaria ne L.467/2O22t "Att. 45. A ddequoção do plano de omortizhção oo disposto no inciso tt do coput
do ott. 56 desto Pottorio, poden set Noúovido gtodudlnehte, com o elevdçõo dos coltíibuições suplenentdres, o porth do
êxercicio de 2023, nd Íomo de oliquotos ou oportes, à rozão de um tetço do necessôlio o codo ano, oté otingi o volor que
otendo o esse dité o em 2025.'

1}, Yr'?v.*{t?t§*§âtaarrlal.e**:.}:r
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apresentada, uma vez que representa a insuficiência integral apurada e não

atuarial - LDA, prevista no artiEo 39, incisos I e ll, da Poftaria ne L.467/2022-
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Loto, aÉs as proúdências em rêlação às rêssalvas aqui ÍêcomêndCdas, deverá o Ente, em conjunto

com o RPPS, pÍomover a adequação de lêglslâção no que sê refere a esse as0ecto, observados os normativos

pertinentes e os artigos 1011 e 54ü, da Po ftzÂa ne L.467/2022, que discriminam al informações que deverão constar

na lei, bem como o prazo para sua implementação, respeitada a anterioridade, ôu seja, o prazo para aprovação da

norma deverá ocorrer até, no máximo, 3O/O912O23 e, o encaminhamento à SPREV até 3lllzlzo2t,
respectivamente.

Cabe destacar ôinda, que â lnsthulção ou atteraÉo dos aportes ou ]líquotas de contribuição deverão

seÍ expÍessamente por mêio de lei do entê federativo e no caso de instituição o]..r majoração, deverá constar que a

aplicação será exigida depois de decorridos noventa dias da data de publicação {a lei, podendo ser postêrgada, na

lei, a exigência para o primeiro dia do mês subsequênte ao nonagéslmo diâ, mântida a vigência da contribuição

anterior nesse período.

9.7. DrsÍRtBUrçÃo Do DÉFrcÍT ATUARTAL

Pârâ fins de pagamento por meio de aportês periódicos, o déÍicit atuarial foi distribuído de acordo com a

proporção da folha de pagamento gerada pelos sêguintes órgãos/autarquias do Município de SANTIAGO (Rs):

TABETÂ 34. Distribuição do déficit atuarial

Cârnarâ 1,58%

Píefeitura 98,42%

Total ,.m,00%

Dêsta forma, para amortização do déficit atuarial por meio de aportes periódicos de recurcos, os valores

das parcêlas a serem repassadas pelos órgãos/autarquias ao FAPS deverão corresponder à proporção estabelecida

na tâbela supra.

LL PottÀíia n9 1.467 l2i22t 'Aít. 10. A leoislocão oue insftu
ooottes odro eouocionomento de defrcit otuotiol devetó disctiminor. confomc o cdso. todos os percêntuoij volores e peiodos
de exioê|tcio. nõo se odmitindo o sifiples menção o percentuais e o outros ospedos constontes da ovolioção otudtiol que

tenho píoposto o plono de cudeio ou de omottiroçõo do defrcit, devendo conter:
I - todos os volores dos parcelos o omottlzot, quêr sejorn decoiehtes do oplicoçõo de oliquotosou opoftes mensais;
ll - os p.ozos poo rcposse e ctítéios de otuolizoçõo no Íormo do inciso I do coput do ort. 7e; e
lll - os resoectivos oe odos de exioêncio dos contdbuicões suplefientorcs ou dos doortes oor meio de tabelo com os

seouintes infomocões:
ol competêncios de início e íim dos peiodos dê exioêncio dos respêdivos oliouotdsou apones devidos: e
b) poto codo peiodo. o oercentuol do olíouoto devido e os volorcs estimodos do bose de cálcúlo e dos contribuicões

totalizodos no oeriodo ou o volot dos Dorcelos mensdis dos opottes devidos e dos volores onuois totolizodos no oeriodo."
(Griro nossol)

12 Ponâíia ne 7.467120221 'Art. 54. O plono de custeio oroposto no ovoliocão otúoúal cofi doto íocol em 37 de
dezembrc de codo exercício que indícor d necessidode de mojoroção dos cont buições dàrerá ser imolementodo ooÍ meio de

o
§ 7e O ente Íederutivo deveíá otentot poro os ptozos rclotivos oo ptocesso legol tário, e em coso de mdjotação

dds cont buições, o lei deeeú ser publicodo em prozo cofipdtível com o antedoidode quetroto o inciso I do coput do art

R5 53.168,14

R5 3.316.s93,66

Rs 3.369.761,80

Oí8ão/Autârquia

9e-"(Grifo nossol)

w w!v. luÍnGnretulrlal.com. bc
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Entende-se por custeio administrativol3 as contribuiçôes, exp em âlíquotas, destinadâs ao

financiâmento do çu§l!9jd!0ioi5!@uy91a da L,nidade Gestora do Regime Próprio e Previdência Social. Portanto, tal

custeio deve ser corretamente dimensionado e êstabelecido em lei municipal, de forma ã impossibilitar que os

recursos das contribuições destinados à cobertura dos benefícios do plano seja utilizâdos na administrâção do

RPPS, de acordo com o disposto no §3e do artlgo 53 e no artigo 84 da Portaria ne 467 /2022

A Portaria supra ainda estabelece limites máximos de taxa de admi istração, apurados com base no

exercício financeiro anterior e a serem aplicados de acordo com a classiíicaçã do porte do RPPS, indicada pelo

índice de Seguridade Previdenciário - lSP, sendo que tal alíquota ainda poderá

recursos destinados ao pró-gestão, conforme apresentado a seguir.

TÂBELÀ 35. Limltês lêgais da taxa de ãdm

Pequeno porte

Médio porte

Grânde poíte

Estâdos

o

Asim, anteriormente à avaliação do custeio âdministrativo, sêgue demonstrado o levântamênto das

desoesas administrativas (custo âdministrativo) relativo aos últimos três anos.

TÂBEIÁ36. Despêsas adminisfativas dos últimos três ãnos

2020 Rs 274.097,30

2027 Rs 301.823,03

2022 Rs 385,100,89

13 Custeio administrâtivo: é a contribuição consideÍada na avaliação atuarial,
lêi para o finânciamento do custo administaâtivo do RppS.

em alíquota ê estabeiecida em

1r Custo adm;nistrãtivo: o vâlor correspondênte às necêssidades de custeto
necessárias à organtzaçâo e ao funcionamênto da unidade gestora do Rpps, inclusivê
conÍorme limites estabelêcidos êm parâmetros geíais.

dps despesas correntes e dê capital
piira â consêívâção de seu pâtrimônio,

4,32% 2,70% 3,24%

3,00% 3,60vr 2,76%

2,40% 2,88% 2,04%

2,00% 2,40%

Remuneração de
contribuição dos
servidores ativos L,70%

L,30"Á L,56%

OU
Porte ISP

Ease de cálculo

w'é, !1r. .I{.r?}ea§*§*risl "e* n:. br
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um acréscimo de 20,00% para

Remuneração bruta
dos ativos,

aposentados e
pensionistas

Quanto à êstimativa das despesas administrativas para o próximo exercício, destâca-se quê por meio da

Lei Municipal ne 294, de L8/O8/2O2L, forâm estabelecidos os parâmetros a serem observados quanto à gestão

administrativa do FUNDo DE aPoSENTADoRIA E PENsÃo Do sERVtDoR DE sANTtAGo (Rs) - FAps, na quat restou
definida a taxa de administÍacão de 1,50% do valor total das remunerações de contribuição de todos os servidores
ativos vinculados ao RPPS apurado no exercício financeiro antêrior, para que se possa ser aferido o limite de gastos
para a gestão do RPPs ao longo de cada exercício, com a consequênte definição do custo administrativo (aferido em
valores monetários) e do custeio administrativo (aferido em percentual de contribuição).

)0%
certiíicação

20r/.

certiÍicação
Bãse de cálcúlo %

3,60%

230%

Despesa
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Desse modo, considerada a mesma base de incidência do custo (com a dedução da remuneração

de contribuição dos servidores ativos iminentes), cujo valor reprêsenta RS f85.204,47, tem-se a definição

estimada do custo normal relativo às despesas administrativas no percentual dê

custeio do Fundo em Câpitalização.

70%, na composição do plano de

Ademais, em observância à referida Lei, na qual está estabelecida a de administrâção e, considerando

o l4.u!isÍpi.s-irá-e§!é-êdes.uêd.e-e

conforme os limites trazidos pela

que o FAPS está enquadrado como RPPS dê MÉD|O PORTE, depreende-se q

PoÍlaíia ne 1,46712022. podendo, contudo, se valer dâ alteração dos percentua

Portaria supra, em caso de necessidade,

51
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O presêntê parecer atuarial tem como Íinalidade principal apresentar, de forma suci.ta, a situação

financeira e atuarial do Fundo em Capitalização administrado pelo FUÍ{DO DÉ AFOS€Í\ÍTADORIA E PENSÃO DO

SERt\rlDOR DE SANTIA«) (RSl - FÂPS, na data focal de 3Lll2l2122. Tem aindà como objetivo relatar aspectos

relacionados à adequação da basê câdâstrâl e às bases técnicâs utilizadas, bem como os resultados apurados, o

plano de custeio e demais medidas nêcessárias ao equilíbrio do sistêmâ, em consohância com as normas pertinentes

vigentes.

Para tanto, este pârêcer êstá organizado êm tóplcos, visando o cumprilnento dos temas requeridos pelo

Demonstraüvo de Resultados dâ Avaliâdo Atuarial (DRAA), conforme segue: I

:

PeÍspêcdyâs dê ahêraÉo ftrture no pêÍff| e na composiÉo da massa (le segurados

Quanto às perspêctivas de alteração futura no perfil e na compo6ição da mâssã de segurados e

beneficiários, ressalta-se que, apesa. da hipótese dê novos entrados - para cada s€rvidor que se aposenta, um novo

servidor ingressa em seu lugar, de acordo com as carâcterísticas descritas deste relatório - têr sido adotada neste

estudo, o resultado apurado desta geração futura foi apenas a título demonsrativo, uma vez que em nada

influenciou nas provisões matemáticas da geração atuãl e, portanto, para fins de definição do plano de custeio de

equilíbrio do FAPs.

AdêqueÉo da base de dados utilizada e respecthros lmpactos em Íelâção aos Íesültados apurados

Rêfêrêntê à base cadastral, foram realizados testes de consistência que indicaram a necessidadê de

adequaçõ€s anteriormente à rêalização dos estudos técnicos. Novas versões foram disponibilizadas, visando a

consistência necessária ao início dos cálculos atuariais.

Entretanto, instâ selientar que os resultâdos e conclusões apresentados são diretamente decorrentes

dessas bases cadâstreis, bem como êvêntuais modificeçóes si8nificativas na massa de segurados e beneficiários ou

nas características da referida massa acarretarão alteÍações nos resultados de reavaliações futuras.

Em se tratando de um importante pilar para avaliação âtuarial, a apurâção dos compromissos

previdenciários é extremamente sensível às alteraçôes decorrentes dos dados cadastrais e da dinâmica demográfica

dos segurados e beneficiários.

Análls€ dos rêtimês finenceiros e métodos atuariâis adotâdos e peEpectivas futuras de

compoÍtamento dos custos ê dos compromissos do plano de benêficios

Os regimês financeiros e os respêctivos métodos de financiamento adotados são compatíveis com os

benêfícios assegurados ê estão em conformidade com a norma vigente. Não há perspectiva de alterações

significativas do plano dê custeio, salvo se houver altêração expressiva das caractirÍsticas da massa de segurados e

beneficiário5oualteraçãodasbasestécnica5ehipóte5esadotadas.

ww',r{. lufttGnistuâr{Bl.eÕm. E}r''
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AdequaÉo das hipótêses utilizadas às câracterísticas da m.ssa dê sêguÍedos e dê sêus dêpêndentes e

análisês de sensibilidede pârâ os resultâdos

Obsêrvadas as fundamentaçôes ê as justificativas constantes do Ràlatório dê Avaliação Atuariâ|, as

hipóteses e bases técnicas utilizadas estão adequâdas aos normativos vigentes, dndo as melhores estimativas que

sê pôde adotar no dimensionamento do passivo âtuerial, hajâ vista a ausência 4e testes estatísticos de aderência

das hipótesês atuariais.

Assim, recomenda-se a realização prévia de estudos estatísticos es{ecíficos de aderência afim de se

âperfêiçoar a apuração dos compromissos previdenciários.

Metodolotlâ utili2adâ peÍe a dêtermlneção do vâlo, da compensação preúdenciária a receber e

lmpactos nos Íêsultados

Em relação à compensação previdenciária, esclarece-se que a metodologia utilizada consta da respectiva

Nota Técnica Atuarial, adotândo-se critérios conservadores de forma a mitigar riscos de desequilíbrios técnicos

estruturais.

Destaca-se que a metodologia adotada considera, com base em dados câdastrais de servidores

exonerados, o valor presentê atuarial das compensaçôes previdenciárias a pagar a outros regimes previdênciários.

composição ê caracteísticas dos ativos gerantidolês

Quanto aos ativos garantidores evidenciados, os valores estão em consonância com o Demonstrâtivo dê

Aplicaçôes ê lnvestimentos dos Recursos - DAIR, relativo ao fechamento do exercício anterior ao da realização da

avaliação atuarial, estando na mesma data focal.

Variação dos compromissos do plano (VABF ê VACF)

A varieção do VABF e do VACF se justiÍica pela alteração dâ massa segurada, com o ingresso de novos

segurados ativos e as entradas em benefício de aposentadoriâ e pensão por morte gerados no exercício em estudo,

bem como a variação do nível médio das respectivas folhas de remuneração ê proventos e a adequação das bases

técnicas, dentre outras características.

Resultâdo dâ ârral'ração atuarial ê situação financeiÍa e atualial

Ante o exposto e, apesar do aumento do ativo garantidor, da receita decoÍrente das contribuições

previdenciárias, dos saldos da compensação previdenciária e do plano de amortização vigente reavaliado, o

resultado apurado para a presente avaliaÉo atuarial rêmontou a um déftcit atuarlrl no vâlor de RS 185.061.108,95,

justiÍicado pelas variaçôes e característicis da massa seguradâ e às adequaçôes procedidas às hipóteses atuariais.

Pêlas projêçóes atuariais, se obsêrva a insolvência do plano de benefícios no longo prazo, sendo

necessárias medidâs para instauração do equilÍbrio financêiro e atuarial.

Plano de custeio a ser implementado ê mêdidâs para manutenção do êquilíbÍio financeiro e atuârlal

A Portaria ne L-467/2022 pondera quê o equilÍbrio financeiro e atuariâl é critério a ser obsêrvâdo para

emissão de Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP do Ente Federativo, razão pela qual se impõê que os

resultados apurados e o consequente plâno de custeio apontado pelâ avaliaÉo atuarial oficial entregue à Secretaria
de Previdência - SPREV sejam cumpridos e aplicâdos na prática tanto pelo Ente como pelo RppS.

www.lsmÊnratuarlal.corn. br
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Assim, para a sustentação do equilíbrio financêiro e atuarial do Flrndo em Capitalização do FAPS,

dêoreende-se a manutencão das alíouotas de custeio normal e a revisão do olan; de amortizâcão para adequação

as exigências estabelecidas na Portaria n e 1.467/2022.

Salientâ-se, aindâ, as alternativas contemptadas no ârtigo 55 da Portarla ns f.467/2022, que trata, além

do reconhecimento do déficit atuarial pormeio do plâno de amortização, da segreàaÉo das massas (implementâÉo

ou revisão, casojá implementada), do aporte de bens, direitos e ativos e das ade{uâções das regras de concessões,

cálculo ê reajustamento dos benefícios, por meio de Reforma da Previdência locã1.

Contudo, é extremamente recomendado que, no caso de se propor soiução diversa às apresentadas, tal

proposta seja formalmente encaminhada para análíse do atuário responsável peio plano de benefícios do FAPS, a

fim de que possâ sêr avaliada a viabilidade técnica e, em caso negativo, sêia éstabelecida nova alternativa em

coniunto com este RPPS e a administração do Ente.

PaíêcêÍ sobrê e análise compaÍãtiva dos rêsultados des tÍês últimâs ayâliâçõês etuâriâis

No que concerne às três últimas avaliações atuariais realizâdas, infere-se que o índice de Cobertura das

Provisões Matemáticas (lGM) deste FAPS passou de 2422% no exercício de 2020 ?ara 24,9L't6 
^o 

e\ercício de 2021

e, finalmente, para 19,68% no exercício de 2022, o que representa uma varlação negativa de 4,54% neste perÍodo,

heja vista as causas iá destacadas.

ldentmcâÉo dos principais riscos do plano dê b€nêflclos

Dentrê os riscos do plano de benefícios, destacam-se os riscos atuâriais, em especial aquele associado à

taxa dê juros adotada como hipótese atuarial. Observado o cenário êconômico brasileiro, com redução significativa

da taxâ básica de Íuros, têm-se uma maior dificuldade em se atingir, no futuro, a meta atuarial estabelecida.

Destaca-se ainda os riscos de eventuâis implementações de novos planos de cargos e salários distintos da

hipótese adotada, o que acarÍetaria elevação do passivo atuariâ1. A inadequaÉo das tábuas biométricâs, êm longo

prazo, pode einda Serar perdas atuariais que se mâterializam em desêquilíbrios té{nicos estruturais.

Afora os riscos atuariais essenciai§, tem-se ainda riscos associados às mudançâs no perfil demográfico dos

segurados e beneficiários do plano de benefícios, especialmente pelo ingresso de novos servidores por concurso

público, e ainda riscos operacionâis (cadastro / concêssão e manutenção de benefícios) que podêm acãrretar

alteraçóes dos compromissos apurados.

Em Íazão disso, faz-se necessário a implementação de plano institucionalizado de gestão dos riscos

atuariais, conformê previsão da Portâria ne 7.467/2022,

Por fim, procedida a avaliação atuarial, é o nosso parecer que o FUNDO DE APOSENTADORIA Ê PENSÃO

DO SERVIDOR DE §ANTIAGO (RS) - FAPS, data focal 3f/D12022, tem capacidade para honrar os compromissos

iunto aos seus segurados e beneficiários, se adotadas as indicações e recomendações constantes do presente

parecer e do relatório de âvaliação atuarial.

Canoas (RS),

Meria Luize Borgês
1.563n" 2.091
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A fim de oÍerecer mais subsÍdios para o acompanhamento da leitura e €ompreensão do presente estudo

realizado pela LUMENS ATUARIAI. a seguir está descritã uma série de conceitos ê definições inerentes ao relatório

e ao asSunto ora em comento.

1. alíquot:r dê contÍibuiÉo nomal: pêrcêntual de contribuição, instituído er'1 lei do ente federativo, definido,

anualmente, pãra cobertura do custo normal e cuios valores são destinadol à constituição de reservas com a

finalidade de prover o pagamento de benefícios;

2. alíquota de contribulção suplêmenürÍ: percentuâl de contribuiÉo, estabelecido em lei do ente federativo, para

cobertura do custo suplementar e equacionamento do déficit atuarial;

3. análisê dê sensibllidâdê: método que busca mensurar o efeito de uma hipótese ou premissa no resultado final

de um estudo ou avaliação atuarial;

4. aposêntadoÍle: benefício concedido aos segurados ativos do RPPS em prestqçôes continuadas e nas condiçôes

previstas na Constituição Fêdêral, nas normas gerais de organização e funbionamento desses reglmes e na

legislação do ente federativo;

5. aposênbdoÍia poÍ lnrÍalldez: benefício concedido aos segurados do RPPS que, por doençâ ou acidente, Ío.em

considerados, por perícia médica do ente federaüvo ou da unidade gestora do RPPS, incapacitados para exercer

suas atividades ou outro tipo de sêÍviço que lhes garanta o sustento, nas condiçóes prêvistas na Constituição

Federal, nas normas gerais de organização e funcionamento desses regimes e na legislação do ente federativo;

6. ativos târentldoÍes dos compromlssos do plano de benêficios: somatório dos recursos provenientes das

contribuições, das disponibilidâdes decorrentes das receitas correntes e de capital e demais ingressos

finâncêiros auferidos pelo RPPS, e dos bens, direitos, ativos financeiros e âtivos de qualquer natureza

vinculados, por lei, ao rêgimê, dêstacados como investimentos, conforme normas contábeis aplicáveis ao setor

público, excluídos os recursos relativos ao financiamento das despesas administrativas do regime e aqueles

vinculados aos fundos para oscilação de riscos e os valores das provisões para pagamento dos benefícios

avaliados em regimê de rêpartição de capitais de cobertura;

7. atuário: profissional técnico especializado, bacharel em Ciências Atuariais ê legalmente habilitado para o

exercíclo da profissão nos termos do Decreto-lei ne 806, de 04 de setembro de 1969;

8. âudhoÍia atuarial: exame dos aspectos atuariais do plano de benefícios do RPPS realizado por atuário ou

empresa de consultoria atuarial certificada com o objetivo de veriÍicar e avaliar a coerência e a consistêocia da

base cadastral, das bases técnicas adotadas, da adequação do plano de custêio, dos montantes estimados para

as provisôes (reservas) matemáticas e fundos de natureza atuarial, bem como de demais aspectos que possam

comprometer a liquidez e solvência do plano de benefÍcios;
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9. avaliação atuaÍiel: documento elaborado por atuário, em conformidade cofn as bases tecnicrs estabelecidas

parâ o plano de benefícios do RPPS, que caÍacteriza â mâssa de segurados ê bêneficiários e a base cadastral

utilizada, discrimina os encargos, estima os recursos necessários e as alíLuotas de contribuiÇão normal e

suplementar do plano de custeio de equilíbrio para todos os benefícios do piano, que apresenta os montantes

dos fundos de natureza atuarial, das reservas técnicas e provisões matemátifas a contabilizar, o fluxo atuârial ê

as projeções atuariais exigidas pela legislação pêrtinente e que contem parLcer atuarial conclusivo rêlativo à

solvência e liquidez do plano de benefícios;

10. bâsês técnicãs: premissas, pressupostos, hipótesês ê parâmetros biométricos, demotráficos, econômicos e

financeiros utilizâdos e adotados no plano de benefícios pelo atuário, com a,concordância dos representantes

do RPPS, adequados e aderentes às características da massa de segurados e benêficiários do RPPS e ao seu

regramento, compreendo, também, os regimes financeiros adotados para o financiamento dos beneíícios, as

tábuas biométricas utilizadaS bem como fatores e taxas utilizados para a estimâção de receitas e encârgos;

11. bênêficlárlos: os sêgurados aposêntados e os pensionistas amparados em RPPS;

12. custo normal: o valor correspondente às necessidades de custeio do plano de benefícios do RPPS, atuarialmente

calculadas, conforme os regimes financeiros adotados, referentes a períodos compreendidos entre a data da

avaliação e a data de início dos benefícios;

13. custo suplementâÍ: o valor correspondente às necessidâdes de custeio, atuarialmente calculadas, destinado à

cobertura do tempo de serviço passado, ao equacionamento de déficit Eerados pela ausência ou insuficiência

de alíquotas de contribuição, inadequação das bases técnicas ou outras causas que ocasionaram a insuÍiciência

de ativos garantidores necessários à cobertura das provisões matemáticas previdenciárias;

14. data focal da avaliação atuarial: dâtâ na qual foram posicionados, a valor presente, os encargos, as

contribuições e aportes relativos ao plano de benefícios, bem como os ativos garantidores, e na qual foram

apurados o resultado e a situação atuarial do plano, sendo que nas avaliações atuariais anuais, a data focal é a

data do último dia do ano civil, 31de dezembro;

15. déficit âtúeÍiâl: resultado negativo apurado por meio do confronto entre o somatório dos ativos garãntidores

dos compromissos do plano de benefícios e os valores atuais do fluxo de contribuiçôes futuras, do fluxo dos

valores líquidos da compênsaÉo financeira a receber e dos parcelamentos vigentes a receber, menos o

somatório dos valores atuais dos fluxos futuros de pagamento dos benefícios do plano de benefícios;

16. déficit financêiro: valor da insuficiência financeira, período a período, apurada por meio do confronto entre o

fluxo das receitas e o fluxo das despesas do RPPS em cada exercício financeiro;

17. Demonstratlvo dê Resuhado da Âvâliação AtuaÍiel - DRAA: documento exclusivo de câda RppS, que

demonstra, as características gerais do plano de benefícios, da massa segurada pelo plano e os principais

resultados da avaliação atuarial, elaborado conforme deÍinido pela Secretaria de Previdência - SPREV do
Ministério da Prêvidência Social - MPS;

18. dependente pÍeúdenciário: a pessoa física que mantenha vinculação previdenciária com o segurado, na forma

da lei;

19. duração do passivo: a média ponderada dos prazos dos fluxos de pagame

líquidos de contribuiçôês incidentes sobre esses pagamentos;

20. ente tedêrativo: a União, os Estadot o Distrito Federal e os Municípios.

de benefÍcios de cada plano,
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21. equacionamênto dê déficit atueÍial: decisão do ente federativo quanto às formas, pÍazos, valores e condições

em que se dará o completo reequilíbrio dos planos de custeio e de benefícios do RPPS, observadas as normas

legais e re8ulâmentares;

22. equllÍbÍio atuaÍiâl: garantia de equivâlência, â valor prêsêntê, êntre o fl

obrigações projetadas, ambas estimadas e projetadas atuârialmente, até â

que se refere; expressão utilizada para denotâr a igualdade entre o total dos

benefÍcios do RPPS, acrescido das contribuições Íuturas e direitos, e o total

do regime;

25. êvênto gêradoÍ do bêneficio: evênto quê gera o direito e torna o segurado ativo do RPPS, ou o sêu dêpendente,

ê o segurado inativo elegíveis ao benefício;

26. f,uxo atuarial: discriminação dos fluxos de recursos, direitos, receitas e eocargos do plano de bênêfícios do

RPPS, benêfício a benefício, período a período, que se trazidos a valor presente pela taxa atuarial de juros

adotâda no plano, convergem para os rêsultados do Valor Atual dos BeneÍícios Futuros e do Valor Atual das

Contribuiçóes Futuras que deram origem aos montantes dos fundos de natureza atuarial, às pÍovisões

matemáticas (reservas) a contabilizar e ao eventual déficit ou superavit apurados da Avaliação Atuarial;

27. íundo êm capitalização: fundo especial, instituÍdo nos termos da Lei ne 4.320, dê 17 de março de 1964, com a

finalidade de acumulação de recursos parã pagamênto dos compromissos definidos no plano de benefícios do

RPPS, no qual, pelo menos, as aposentadorias programadas e as pensões por morte decorrentes dêssas

aposentadorias são estruturadas sob o regimê financeiro de capitalizaÉo;

28. fundo êm ÍêperüÉo: fundo êspecial, instituído nos termos da Lei ne 4.320, de 1954, em caso de segregação da

massa, em que as contribuiçôes a serem pagas pelo ente federativo, pelos segurados e beneficiários Íiliados ao

RPPS são fixadas sem obietivo dê acumulação de recursos, sendo as insuficiências aportâdâs pelo ente

fedêrativo, admitlda a constituição de fundo para oscilaÉo de riscos;

29. fundo para oscilaÉo dê Íiscos; valor destinado à cobêrtura de riscos dêcorrentes de desvios das hipótêses

adotadas na avaliação atuarial ou com o objetivo de aoti-seleção de riscos, cuja finalidade é manter nível de

estabilidade do plano de custeio do RPPS e garantir sua solvência;

30. Sanhos e perdas atuaÍiais: demonstrativo sobre o ajuste entre a realidade e a expectativa que se tinha quando

da formulação do plâno dê custeio, acerca do comportamento das hipóteses ou premissas atuariais;

31. mêta etuâÍial: é a taxa atuarial de .iuros utilizada no cálculo, acrescida do índiie oficial de inflação de referência

do plano de benefícios; I

32. mêta de Íêntebilidadê: é a taxa real anual de retorno esperada dos ativos garantidores dos compromissos do

plano de benefícios, definida pela política de investimentos do RPPS;

t'o
f"'
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t

das receitas estimadas e das

nção da massa de segurados a

ursos garantidores do plano de

compromissos atuais e futuros
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23. equllÍbrlo ffnancêiro: garantia de equivalência entre as receitas auferidas e as obrigações do RPPS em cada

êxêrcício financeiro;

24. EstÍutura e Têrmo dê Taxa de JuÍos Média - ETT.IM: a média das Estrutura] a Termo de Taxa de Juros diárias

embasadas nos títulos públicos federais indexados ao índice de Preço ao Corisumidor Amplo - IPCÁ;
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33. método dê financiamento atuâÍial: metodologia adotada pelo atuário para (

das provisões necessárias à cobertura dos beneÍícios estruturados no regiír

Íace das características biométricas, demográficas, econômícãs e Ít'nanceiras

34. Nota Técnicâ Atuarial - NTA: documento técnico elaborado por atuário ê exr

todas as formulaçôes e exprêssôes de cálculo utilizadas nas avaliaçôes atuâria

de contribuição e encargos do plano dê benefícios, às provisões (reservas) n

istabelecer o nível de constituição

le financeiro de capitalização, em

los segurados do RPPS;

flusivo 
de cada RPPS, que contém

is do regime, relativas às alíquotas

fratemáticas previdenciárias e aos

fundos de natureza atuarial, em conformidâde com as bases técnicas aderentes à massa de segurados e

beneficiários do RPPS, bem como descreve, dê forma clara e precisa, as características gerais dos benefícios, as

bases técnicas adotadas e metodologias utilizadas nas formulações;

35. passlvo etuâriâl: é o valor presente, atuarialmente calculado, dos benefícios referentes aos servidores, dado

determinado método de financiamento do plano de benefícios;

36. paÍeceÍ atuaÍial: documento êmitido por atuário que apresenta de forma conclusiva a situação financeira e

atuarial do plano de benefícios, no que se refere à sua liquidez de curto prazo e solvência, que certifica a

adequação da base cadastral e das bases técnicas utilizadas na avaliaçâo atuarial, a regularidade ou não do

repasse de contribuiçôes ao RPPS ê a observância do plano de custeio vigênte, a discrepância ou não entre o

plano de custeio vigentê ê o plano dê custeio de equilíbrio estabelêcido na última avaliação âtuarial e aponta

medidas para a busca e manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial;

37. pênsão por mortê: benefÍcio concedido ao depêndente em decorrência de Íalecimento do sêgurado âo qual se

encontrava vinculado, em prestações continuadas e nas condiçóes previstas na Constituição Federal, nas

normas gerais de organização e funcionamento desses regimes e na lêgislação do ênte federativo;

il8. plano de beneficios: o conjunto dê benêfícios de natureza prêvidenciária oferecidos aos segurados do RPPt

segundo as regras constitucionais ê legais, limitado às aposentadorias e pensões por morte;

39, plano de custeio de equillbrio: conjunto de alíquotas normais e suplementares e de aportes, discriminadâs por

benefício, para financiamento do plano de benêfícios e dos custos com a sua administração, necessários para

se garantir o êquilíbrio financeiro e âtuarial do plano de benefícios, proposto na avaliação atuariãl;

40. plano de custêio ügente: conjunto de alíquotas normâis e suplementares e dê aportes para financiamento do

plano de benefícios e dos custos com a administração desse plano, estabelecido em lei pelo ente Íederativo e

vigente na posiÉo da avaliação atuaÍial;

41. pÍolêçõês etuadais: compreendem as projeções de todas as receitas e despesas do RPPS, considerando o fluxo
atuarial dos benefícios calculados pelo rêgime Íinanceiro de capitalizaÉo, os benefícios calculados por capitais

de cobertura e os benefícios calculados poÍ repartição simples, em caso de Fundo êm Repartição ê beneÍícios

mantidos pelo Tesouro e taxa dê administração;

42. ptovisão matemática dê benêlcios a conceder: corresponde ao valor prêsente dos encargos (compromissos)

com um determinâdo benefÍcio não concedido, líquidos das contribuições futuras ê âportes futuros, ambos
também a valor presente;

43. proúsão matêmática dê benêficlos aonc€didosr corresponde ao valor presente dos encargos (compromissos)

com um dêterminado benefício já concedido, líquidos das contribuições fr]rturas e aportes futuros, ambos
também a valor prêsente;
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44. Íelatório da avâliação etuaíial: documento elaborado poÍ atuário legalmêntê habilitado que aprêsênta os

resultados do estudo técnico desenvolvido, baseado na NTA e demais bases técnicas, com o ob.ietivo principa!

de êstâbelecer, de forma suficiente e adequada, os recursos necêssários para a garântia do equilíbrio Íinâôceiro

e atuarialdo plano de previdência;

45. rêlatório de ânállsê das hlpótes€s: instrumento de responsabilidade da unídade gestora do RPPS, elaborado

por atuário legalmente rêsponsável, pêlo qual demonstra-se a adequação e aderência das bases técnicas

adotadas na avaliação atuarial do regime próprio às caraderísticâs da massa de beneficiários do regime e aos

parâmetros Berais estabelecidos nêste Anexo;

46. rêgime financeiro de capltalização: regime no qual o valor atual de todo o fluxo de contribuições normais e

suplementares futuras acÍescido ao patrimônio do plano é igual ao valor atual de todo o fluxo de patamento

de benefícios futuros, fluxo este considerado até sua extinção e para todos os benefícios cujo evento gerador

venha a ocorrer no período futuro dos fluxos, requerendo o regime, pelo meôos, a constituição:

a) de provisão matemáticâ de benefícios a conceder até a datâ prevista para início do benefício, apurada de

acordo com o método de ÍiÍranciamento estabelecido; e

b) de provisão matemática de benefícios concedidos para câda benefício do plano a pârtir da data de sua

concessão;

4?. íeglme financeiro dê repartição de capttals de cobeÍtura: regime no qual o valor atual de todo o fluxo de

contribuiçóes normais Íuturas de um único período é igual ao valor atual dê todo o fluxo de pagamento de

benefícios futuros, considerado até sua extinção, para os benefícios cujo êvento gerador venha a ocorrer

naquele único período, requerendo o regime, no mínimo, a constituição de provisão matemática de benefícios

concedidos para cada benefício a partir da data de concessão do mesmo;

/l8. rêgimê financeiro dê rêpaÍtição simples: regime em que o valor atual do fluxo de contribuiçôes normais futuras

de um único exercício é iguâl ao valor atual de todo o fluxo de benefícios futuros cujo pagamento venha a

ocorrer nesse mesmo exercício;

49. Regime GeÍel de PÍeüdência Social - RGPS: regime de Íiliação obrigatória para os trabalhadores não vinculados

â regimê próprio de previdência social;

gr. Regime PrópÍio dê Prêyldência Soclal - RPPS: o regime de previdência instituído no âmbito da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios até 13 de novembro de 2019, data de publicação da Emenda

Constitucional n'103, de 2019, que assegure, por lei, aos seus segurados, os benefícios de aposentadorias ê

pensão por morte previstos no art. 40 da Constituição Federal;

51. têsultâdo atuâriel: resultado âpurado por meio do confronto êntre o somatório dos ativos garantidores dos

compromissos do plano de benefícios com os valores atuais do fluxo de contribuições futuras, do fluxo dos

valores líquidos da compênsação financeira a receber, menos o somatório dos valores atuais dos fluxos futuros

de pagamento dos benefÍcios do planode benefícios, sendo superavitário, câsg as receitas superem as despesas,

e, deÍicitário, em caso contrário;

52. setreSação de massa: a sepârâção dos segurados do plano de benefÍcios do RPPS em grupos distintos que

integrarão o Fundo em Capitalização e o Fundo em Repanição;
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53. seturados: os segurados em atividade quê sejam servidores públicos titulates de caígo efetivo, membros da

matistratura, do Ministério Público, da Defensoria Públicâ e dos Tribunais dd Contas de quâisquer dos poderes

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluÍdas suas aqtarquias e fundações;

54. serüço pessado: parcela do passivo atuarial do segurado correspondente ao feríodo anterior a seu ingresso no

RPPS do ente, para a quâl não exista compensãção financeira integral, 
", flrr" 

o, beneficiários, à parcela do

passivo atuarial relativa ao peíodo anterior à assunção pelo regime p/óprio e para o qual não houve

contribuição para custear esses benefícios;

55. sobíeüda márla dos bênêficiáÍios: representâ a sobrevida média da tábua dê mortalidâde nâ data da âvaliação

atuarial e expresso em anos dos aposentados e pensionistas vitalícios e da duração do tempo do benefício das

pensões temporárias;

56. sup€Evit atuarial: resultado positivo apuredo por meio do confronto entre o somatório dos ativos garantidores

dos compromissos do plano de benefícios com os valores atuais do fluxo de contribuições futuras, do fluxo dos

valores líquidos da compensação financeira a receber, menos o somatório dos valorês atuais dos fluxos futuros

de pagamento dos benefícios do plano de benefícios;

57. tábuas biométÍica3: instrumentos demográficos estatísticos utilizados nas bases técnicas da avalieção etuârial

que estimam as probabilidades de ocorrência de eventos relecionados de determinado grupo de pessoas, como

sobrevivência, mortalidade, invalidez e morbidade;

58. taxa atuarial de iuros: é a tâxâ anual utilizada no cálculo dos direitos ê compromissos do plano de benefícios a

valor presente, sem utilizaÉo do índice oÍicial de inflação de referência do plano de benefícios;

59, tala dê administração: o valor financiado por meio de alíquota de contribuição, a ser somada às alíquotas de

cobertura do custo normal do RPPS prêvistas em lei de cada ente, para custeio des despesas correntes e de

capital necessárias à or8âniração, administração e ao funcionamento do regime, inclusive para conservação de

sêu patrimônio, observados limites anuais de gastos e a sue manutenção de forma sêgrêgada dos Íecursos

dêstinados ao pagemento de benefícios;

60. talâ de juÍos paÍâmêtro: aquela cujo ponto da Estrutura â Termo de Taxa de Juros Média - ETD, divulgado

anualmênte no Anexo Vll da Portaria ne 1.467/2022, seja o mais próximo à duração do passivo do respectivo

plano de benefícios;

61. unldâde testora: entidadê ou órgão único, de natureza pública, de câda ente federativo, abrangêndo todos os

poderes, órgãos e entidades autárquicas e fundacionais, gue tenha poí finalidade a administração, o

gerenciamento e a operacionalização do RPPS, incluindo a arrecadação e gestão de recursos e fundos
prêvidenciários, a concessão, o pagamênto e a manutenção dos bênefícios previdenciários;

62. valoÍ Atuel dâs ContÍibulçôês Frrturas - VACFi valor presente atuarial do fluxo das futuras contribuições de um
plano de benefício§, considerando as bases técnicas indicâdas na NTA e os preceitos da Ciência Atuarial;

63. valor Atual dos B€nêídos fuürÍos - VAEF: valor presente atuarial do fluxo de futuros pâgamentos de bênêfícios

de um plano de benefícios, considerados as bases técnicas indicadas na NTA e os preceitos da Ciência Atuarial;

64. vlâbilidade financêiÍa: capacidade de o ente federativo dispor de recursos fihânceiros suficientes para honrar
os compromissos previstos no plano de benefícios do RppS;
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65. viabilidade fisGal: capacidade de cumprimento dos limites fiscâis previstos

de mâio de 2000;

66. üâbilidadê orçamêntária: capacidade de o ente federativo consignar

orçamento anual, suficientes para honrar os compromissos com o RPPS.
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Lei Complementar ne 101, de 04

e fixar despesas, em seu
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comportamento desses dados sêrviram para auxiliar na deíinição dos parâm do trabalho.

2.1. FUNDo EM CAprÍAuzAçÂo (PLAÍ{o PREVTDENCTÁRIo)

O FUNDO DE AFOSENTÂDORIA E PENSÃO DO SERVIDOR DE

contingente de 1633 segurados e beneÍiciários, distribuídos entre ativos, â

apresentado na Tabela a seguir.

Por mêio de gráficos e tabêlas, serão evidenciadas a seguir as princi

TUMENS ÂTUARIAL, delineando o perfil dos servidores ativos, inativos ê

TABEIA.lT. Distribuição geral da população

Ativos

contribu

Aposentados por idadê

Aposentados - compulsória

Aposentados por invalidez

Pensionistas

GRÁFICO 2. DistÍibuição geral da população, por status

is caractêrísticas analisadâs pela

sionistas. As observações do

(RS) - FAPS possui um

ntados e pensionistas, conforme

r Ativos - não magistério

*t Ativos - m ag istério

'Aposentados

. Pensionistas

AÍUA R IÁ L

48,98

68,00

73,33

59,85

58

De acordo com o gráfico acima, verifica-se que no presente estudo há 1,99 servidores ativos para cada

'r39 348 Rs 3.309,62 Rs 2.65s,03 42,77

302 65 Rs s.7s4,36 Rs 3.968,83 63,s9

6 Rs 1.797,9s Rs 1.787,11 70,44

1 1 Rs 4.960,42 i Rs 2.785,02 79,OO

30 27 Rs 1.841,83 67,93

7t 27 RS 2.451,04 R5 2.4't7,78 67,46

Situação da população
cobena

Qrrantidade

Sexo Sexo

íeminino masculino

ldade média

Sexo Sexo

feminino masculino

vr wlv.lt$§âalr*tt.aflÊt-c§rn 
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Aposentados portempo de

80,00

u

assistido, considêrado os aposentados e os pensionistas.

Remuneração média (R$)

Sexo Sexo

feminino masculino

Rs 2.169,32

43%
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GúFrco 3. Distribulção gerel da população, p{tr Sexo

GRAFICO 4. Distribuição gerâldâ população, por feixa etária

457

382

31Í)

244

73
52I I

Até 30 31e40 41e 50 51a 60 61a7O 71a 80 80 +

Na sequência, serão dêmonstrados os gráficos ânalíticos referentes

ativos, aposentados e pensionistas deste Plano.

atual população de servidores

2.1.1. Estatísticas dos servidores ativos

Os erquivos apresentaram 1087 registros, sendo um parâ câda servidor efetivo ativo do MunicÍpio de

SAIITIAGO. Âs caracten'sücas que indicâm a regularidade de cârreira do servidor em rêlação à idade, à remuneração,

ao tempo de contribuição, ao tempo de espera, entre outras, são evidenciadas pelas várias visões âprêsêntedes

nesse êstudo. L

I
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r Fem inino
* l\Iasculino

Mêrêce destaque as características da população do sexofeminino, uma vez que o tempo de contribuição

e a idade para aposentadoria são inferiores quando comparada as do sexo masculino, além de aprêsentarem uma

expectativa de vida mâis elevada. Desse modo, uma população que apresentê um quantitativo maior de mulhêres

em relação aos homens, sêrá mais oneroso ao Regime.
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GúFICO 5. Distribuição dos seguredos ativos, pr,r sexo

! Fêm inino
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GúFlcO 6. Distribuição dos segurados âtivos, por etária
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Em relação ao gráfico acima, verifica-se que cenário mais favorável ao plano de custeio será observado
quando a maior parte dos servidores ativos estiverem compreendidos nas faixas rias de até 45 anos, indicando
que a minoria dos servídores apresentará risco iminente de aposentadoria.

Situação contrária será observada quando houver grande de de servidores nas faixas

etárias superiores a 45 anos, indicando uma maior proximidade aos requisitos de

e, por conseguinte, um impacto na folha de benefícios do Regime, em razão de

próximos exercícios.

elegibilidade para aposentadoria

relevantes incrementos para os

2%

Atê25 26 a 35 36 â 45 46 a 55 56 a 60 6ía 65

70
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GRÁFlco 7. Distribuição dos sêgurados etivos, por civil

r soltei

E Casad

Desq u

r Viúvo

r Outro

No que se refere a condição dosêgurado, quanto maior o percentual de servidorês casados/união estável,

maior a necessidade de sê estimar a constituiÉo de provisão matêmática para os benefícios de pensão por morte

na fase ativa dos servidores e, portanto, são mais onerosos aos sistêmas previdenciários quando comparados aos

solteiros.

/ União Estável
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GúFlco 9. Rêmuneração média dos sêgurados por idede

659626568
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ativos tendem a ser maiores nas

longo do período laborativo do

20 23 26 29 32 35 38 41 44 47 50 53
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Do gráfico antêrior depreende.se que as remunerações dos servidores

idades mais próximas à aposêntadoria, iustificada pelas vantagens adquiridas aô

servidor.

GúFrco ro.

300

DistÍibuição dos seSuredos ativos, por tempo de espera para aposentadoria

ío0%
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A distribuição deste tráfico demonstra que quanto maior o tempo dê êspêra para aposentadoria e, por

conseguinte, a representatividade dos segurâdos ativos nas Íaixas mais elevadas, o servidor ativo terá um perÍodo

maior de contribuição, favorecendo, portanto, o plano de benefícios.
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GúFICO 11. Têmpo médio de contribuição dos âtivos

TOTAL

FEMININO

rTempo médio de contribuição ii Diferi to médio

2.1.2. Estatísticasdosservidoresaposentados

Os arquivos contemplaram as iníormações de,448 inativos vinculados ao Fundo em Câpitalizâção e suas

características estão a seguir demonstradâs.

GRÁFICO Í1. Distribuição dos segurados aposêntados, por sêxo

r Fem inino
§ ÀIasculino

men

No que concerne ao têmpo médio de contribuição dos se8urados ativos, verifica-se uma diferença a

menor para as seguradas do sexo feminino quando comparado com o tempo médio de contribuição dos segurados

do sexo masculino.

'ww w.tutrlamaü,trlel.co m. Ori
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GúFICO 13. Distribuição dos segurados aposêntados, faixa etária
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GúFICO 14. DistÍibuição dos sêgurados aposentados, estado civil
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GúFlco 15. Distribuição dos seguÍedos aposentados, por f

270/o
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Em relação aos proventos, aplica-se o mesmo limitê constitucional exdicitâdo no caso dos ativos, sêndo

o Plano responsável por arcar com esses custos até sua extinção ou da respectiva reveBão em pensão por morte.

GúFICO 16. olstÍlbulÉo dos sêturados aposentados, poÍ tipo de benêfíclo

r Por lnvalidêz

t Compulsóriâ

Por Tempo de Cont rib uição

r Por ldade

r Aposentadoria como Professor

82o/o

75
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33 55 246
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4

Relativo ao tipo de benefício, o gráfico supra indicâ que quanto maior o percentual de sêÍvidores que sê

ãposentaram por invalidez, maior sêrá o custo para o Regime, corroborando com as razões já especificadas,

I
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2.1.3. Estatísticas dos pênsionistas

O arquivo apresêntou informaçôes para 98 pensionistas distribuídos

informaçóes se encontra detalhado abaixo.

GRÁFICO 17. DistÍibüição de pensionistâ, por

AÍUARIAL

grupos familiares e o resumo das

. Fem inino
,:r Masculino

fo%
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36 a45Alé24 25 a35 46â55 56a65 66a75 75+

Conforme sê vêrifica no Eráfico anterior, benêfícios compreendidos na primeirã faixa etária rêpresentam

cios concedidos, cuja maioriaos filhos menores em gozo de pensão temporária e, portanto, uma parcela dos

dos dependentes receberão benefícios vitalícios.

\Êr Là.i;. lumertt!1|t671ãl ç r; r )'r
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GRÁFlco 18. Distribqição dê pensionistas, por faixe êtárla
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2,1.4. Análisecompârativa

TÂBELA 38. Análise comparativa por quentidâdê dê

Ativos

Aposentados por têmpo de

Aposentâdos por idadê

Aposentados - compu15óíia

Aposentados por invalidez

Pensionistôs

Ativo§

Aposentôdos por tempo de
contribu

Aposentados por idade

Aposentâdos - compulsória

Aposentados por invâlidez

T EEIÁ §1, Análisê compârativa por

ATUA R IA L

2.7OO +

inferiores ao salário mínimo, por

e beneficiários

1

27

21

48,98

68,00

73,33

80,00

59,85

GúFlcO 19. Distribuição de pensionista, poÍ faixa benefício

68

26%

520/o

Aré'1.000 1001a
1.300

1.301a
1.60 0

1.60 í a
1.S00

1901a
2.200

2.2O'l a
2.700

lmportant€ ressaltar que no caso das pensôes podem ocorrer va

constar mais de um dependente na mesma hierarquia genealógica.

o

348

65

6

753

28'7 63 302

72 6 16

I 1

30 26 30

65 24

42,33 44,47 42,77

63,01 67,73 63,59

72,33 72,33 70,44

78,00 79,00 79,O0

56,93 s9,62 67,93

6'l,86 67,46

2C22
Situação da população

População coberta 202L

Sexo Íeminino Sexo masculino

Pensionistas

1çww.*$reêâgat§adal.csln.
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Quantidâde

2021

Sexo mâsaulino Sêxo feminino Sexo masculino

'?39

1

ldade média

Sexo masculino Sexo feminino

2022
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Ativos

Aposentados por tempo de

contribui o

Aposentados por idade

Aposêntados - compulsória

Aposentados por invalidez

Pensionistas

TAAEIÀ rt0. Análise comparative por remu

ATUA R IA L

Rs 2.655,03

Rs 3.968,83

Rs 1.787,11

Rs 2.785,02

Rs 1.841,83

Rs 2.471,78

Rs 2.672,89 Rs 2.391,0s Rs 3.309,62

Rs 4.505,44 7s4,36RS 5

Rs 1.797.9sRs 1.678.s0

Rs 3.249,20

Rs 1.614,45

Rs 4.960,42Rs 4.470,46 Rs 2.509,93

Rs 2.169,32Rs 1.887,39

Rs 2.100,27 RS h.4s1o4R5 2.196,91

2022

Sexo íeminino Sexo masculinosexo leminino

çv+r !v.turtl€nsatut'lül.cÕín. br
78

média

Remunêíação média

Sexo masculino

Situâção da populãÉo
coberte

Rs 1.618,ss
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TÂ88t.A41. EscÍiturâçãocontábil

Rs 114.141.299,59

Â9 114.141.299,s9

iso,0o

RS0,00

RS 384.521.247 ,61

Rs0,00

RS4.814.953,602.2.7.2.1.03.03

2.2.7 .2.7.03.U RS3.451,62

2.2.7 .2.1.O1.O3

2.2.1 .2.1.03 07

2.2.7 _2.7.O3.99 l,) ournÂ5 DEouÇóEs Rs O,OO :

2.2.-1_2.7.04.O1 R9 396.929.496,68

2.2.7.2.7.04.07
Ra 77.442.847,97

I.) COMPEN1ACÃO PÂEVIDENOÁRh OO PLÂNO PREVIDENOÁRIO DO RPPS R519.153.335,s9

{-} ouTRoS CRÉDTTOS DO PrAlrrO DE AMORÍrZÀÇÃO Âs 280.882.658,15

A'USTE DT RESIJLTADO ÀTUARIAL SUPERÁVITÁRIO R$ 0,00

PROJ|§ÃO ATUÂRIAL PARÁ OSCILÂÇÃO DE RISCOs Rs 0,00

RS 0,00

2.7.7 .2.7.07.U PROVISÃO ÀÍUARIAL PARA COiÍTINGÊNCIÀ5 DE BENEFíC|os Rs 0,00

z.z-7 .1.1.07 .94 OI.IÍRÁS PROVIsõEs ATUARIAIS PARA AIUÍES DO PLANO

Confo.mê Dre\risto no âítrso 26, in.iro vl, §3. dâ Portada ne a-467 /2022,pâía íef,isno da escrituráção as píoúrõês matemáticas Íôí?m calculadãs

pêto mérôdo do crêdito unitário Pmjêtado - cuP, êin confoÍmidad€ com âr nôímas dê contabilidadê apliÊávêit ao setor público.

Contudo, Dara fins crênciãis ê de deíiniio do ptâno dê.uíeio e sêíobêívãdo, âpurado.a Avali.Éo Atuârial, foiadotado o método dêfinânciâmênto PN! pâ.â ô FundÔ

ên Capirãlização, cujos Íe.úhad4 reguên ãprê.êôtàdos dê acoírro com as r€5pêctiEs contàs: 16) P!ÂNO PREVIDEiICIÁRIO - PIOVISOES O€ BENÉF|C|OS CONCaDIDOSj

ns :si.o+r.zio,ás, ruruoo ru crpniuzeçÂo - provtõEs DE BENTFícros acoNcEoER: Rs 216.037-790,04, FUNDo EM cÂPtrÁttzaçÃo - PL^No DE ÀMoRTl2ÂçÃo:

ns 280.8a2,6sa,15, pRovlsóts ÁTUARlats PÀiÁ aJUsrEs oo FUNDo EM cÁPÍrallzÂçÃo: RS 0,00.

T

l2l 
^Ttvo 

- Fur{oo EM cÀPfÍÁuzÁçio

aplicacõÉ confôím€ DAIR

(') ReseNâ âdministíativa

lclÁRto Do RPPS{+) aposENTADORrÁS/pENSóIS/OUrÀOS BENEFíCIOS CONCEDTDOS OO PLANO PREVIDtT2.2.1 .2.7.03.07

))7)102í]7 (-) coMrÀtButçôts Do EúÍÉ pÀRÂ o pLANo piEvtoENoÁRto oo RPps

Ê) cor.ÍRrButçó€s Do aPosEraÍaDo PARÀ o PtaNo PREVIoENcIÁruo oo RPPS

(.) COI\TRIEUIçÕEs DO PENSIONIÍA PARÂ OPLANO PREVIDENCIÁRD DO RPPS

Rs 25.65S.565,74C) COMPEI{SAÇÃO PfiEVIDENCúR|A OO PLÁNO PREVIOENCIÁRIO DO RPPS

âs0,00áÇÃo(.} APOÊTIS FINANCEIROS PÁRA COEERTUÂA DO DÉFrcIT AIUÁRIAL ' PLANO OE AMORTI

DO ÂPPS(+) aposENÍÁoo8r 5/PEN5ó!S/OúTROS EENEfÍClos A CONCEOER OO PtÂilo PREVI

(-) corÍrRButçôEs Do EinE PÀRÁ O PTANO PREVIDINCIÁRIO DO RPPS Rs 105-8s1.415,28

2.2.7.7.7.O4_03 (-) cor{ÍRr8utçóE5 Do ÁTrvo PARÀ O PL NO PREVIOENCIÁR|O DO âPPS

2.2.7.2-7.O4.O4
R$ 0,00Í-) ÁpoÂrEs paÂÂ coBÊRÍuRÂ Do DÉFlcr aruÀilÁl - PL No DE ÀMoRnzÂçÃo

Rs 0,00(-) OIJTRAS DEOUçóE52-27-2.7.O4.99

2.2.7 .2.1.O5 98

x.2.7 .7.7.07 .O1

PRCNNSÃO AÍUARIAL PARá BENEf íCIOS A RE6ULÀRIZÂR

w1ç \Á1.,§iYr§âs*trrãriãl.{*ín

19

ATUA R IA L

R5 0,00

Conta Título Valor ÍRS)

R5 282.686.522,342.1.7.2.1
PRÁZO - COr{SO!|DÀç,ÃO

2.2.7.2.7.04-06

EM

2.2.7.2-1.07 .02

2-2.7.2.1.07.03



Rs 216.037-790,04Rs 3U.O47.276,65

Rs 213.348.250,17Rs 363.454.840.32

R5 362.862.404,00 Rs 210.658.710,30

Rs 207.96s.110,44R5 362.269.957,67

Rs 20s.27s.6+0,s7Rs 361.677.s31,3s

Rs 202.590.090,71Rs 361.085.095,02

R5 19r,.900.550,84Rs 360.492.5s8,70

Rs 197.211.010,97Rs 3s9.900.222,37

Rs 194.s21.471,11Rs 3s9.307-786,04

Rs 191.831.931,24Rs 358.71s.349,72

Rs 189.142.391,38Rs 358.122.913,39

Rs 186-452.851,S1R5 3s7.S30.477,07

R5 183.763.311,64R5 356.938.040,74

Píovisào mâtemáticaRMBC
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4.L, FuNDo EM CAprÍAttzAçÃo (PtANo PnwtornclÁnto)

TABE]Â 42. EvoluÉo dâs proúsõês mâtêmátices - Fund

' Data Focalda a!.áliação ãtuerial

0+

1

2

3

4

5

7

8

9

10

11

t2

Capitali:ação

AÍUA R IA L

RS 580.085.066,69

Rs 576.803.090,49

RS s73.s21.114,30

Rs 570.239.138,11

RS 566.957.161,92

Rs 563.575.185,73

Rs s60.393.209,s3

Rs ss3.829,257,1s

Rs 550.s47.280,96

R5 547.26s.304,77

Rs 543.983.328,57

Rs 540.701.3s2,38
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as e despesas previdenciárias com

r evolução demográfica da atual

esês adotadas, sendo que se Pode

ores anuais, dos novos benefícios

5.1. FuNDo EM CApÍÍÂuzaçÃo (PlÁNo PRETflDENcÉRlo)

As proieções atuariais são desenvolvidas para estimar o fluxo de recei!

a concessão ê pagamento dos benefícios cobertos pelo plano, observando I

população de segurados e beneficiários (massa fechada), de acordo com as hipól

depreender da tabela que segue a evolução, em têrmos de quantidade e de val

que êstão previstos para serem concedidos.

A metodologia adotada por esta consultoria apresenta o fluxo em valo presente atuarial, sendo possível,

desta forma, a análise conjunta aos resultados da avaliação atuarial em relação geração atual. Trata-se, pois, de

uma apresentação dos resultados atuariais de uma forma anualizada

A utilização da geração atual para a realização das proieções permite ma análise dos valores de receitãs

que se trata de uma hipótese dee despesas êsperadas sem a influência de futuros ingressos de se.vidores, d

difícil previsão.

Como saldo inicial considera-se o ativo garantidor posicionado na data bâse dos cálculos. Ao referido valor

são somadas as receitas, inclusive com o plano de amortização vigente e deduzidas as despesas anualmênte.

Considera-se também, caso haja, o fluxo financeiro proveniente do financiamento das dívidas já confessadâs, bem

como da compênsâção financeira. Desta forma, é importantê que se busque o recebimento dos referidos rêcursos

para que a projeção atuarial sirva como parâmetro para as políticas financeiras do ReEime.

lmportante frisar ainda que para a presente proieção atuarial, obsênãdas as disposições de Portaria ne

1.46712022,ÍoÍaÍí. Íealizadas estimativas de rêceitas e despesas vinculadas a todos os benêfícios garantidos pelo

RPPS, seia de âposêntadodas ou pensões, indêpêndêntê do regimê financeiro. ConsideÍou-se ainda, para

atendimento dâ mencionada norma, as receitas e despesas relacionãdâs à gestão edministrativa.

Para tânto, destaca-se que, obsêrvado o regime financeiro de repertição simples, ês-Cg§!C$sfle!C!!e§

edministrativas influenciem as Droiecõês aoenas no o meiro exêrcício.

Feitas as ressalvas, é apresentado a seguir o resumo dos fluxos relativos ao Fundo êm Capitalização:

t r'§w.i$m€aaâârârl§l.c{}{r':.Er
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Ressalta-se que, assim como os cálculos atuariais, as projeções aprese das são extremamente sensíveis

às hipóteses atuariais adotadas e às informaçóes cadâstrais disponíveis. Assim â alteração dêstas pode impactar
profundamente na apresentação dos resultados demonstrados.

Observa-se pela projeção atuarial acima que, confirmando-se as hipóteses adotadas, o plano de

benefícios comportará os benefícios futuros com base nas contribuições arre as e com o plano dê amortização

an05.

Entretanto, observada a situação de déficit Íinanceiro (receitas in ores às despesas), o processo de

capitalizâçâo das reservas matemáticas fica extremâmente comprometido;

ações parâ o equilíbrio do plano de benefícios.

pela qual deverão ser tomadas

lnsta informar que se trata de cálculos considerando uma massa fec a de segurados e beneficiários. O

intuito de se realizar tais cálculos é buscar saber se o patrimônio atual, do às contribuições futuras, será

suficiente para arcar com todos os benefícios futuros, com base nas hipóteses atuariais adotadas. Sabe-se que na
prática, com o ingresso de novos servidores, o fluxo atuarial apresentará alteraçóes ano após ano e por isso a
necessidade da realização dos cálculos atuariais anualmente. fu reavaliações têm tãmbém como objetivo observar
se as premissas adotadas estão adequadas ou não à rêalidade da massa de segurados e beneficiários.

O Gráfico a seguir apresenta o fluxo atuarial estimado das receitas e despesas previdenciárias do FAPS.

GúFICO 20, Proieção atuariâl das receitas e despesas pÍevidenciárias
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Destaca-se que as projeçôes atuariais podêm também ser utilizadas pelos gestores financeiros para
otimizar ã alocâção dos recursos do RPPS, buscando comprar os mêlhores títulos cujos vencimentos sejam
compatíveis com o fluxo do passivo. À técnica de compatibilização de ativos e passivos previdenciários se dá o nome
d€ ALM (Asset Liabílity Management). Existem diversos moderos dê ALM no mfrcado, desde os mais simpres e
determinÍsticos, até os complexos sistemas estocástícos.

Ademais, segue aprêsentado tabela dos fluxos atuariais que representaria a situação de equilíbrio
atuarial:

wwwjumêarât*aflal-ecm. i:ri
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vigente, bem como na rentabilidade auferida pelo patrimônio pelos próximos
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TABELA rt4. Projeção atuaÍial de receitas e despesas

2023

2024

2025

202?

2024

2029

2030

2037

2032

2033

2034

2035

2036

2040

2047

2042

2043

20/.4

2045

2041

2048

2049

2050

2051

20s2

2053

2054

2055

20s6

2057

2058

2059

2060

2067

2462

2063

2A64

2065

2066

2461

2069

2070

2071

plâno de custeio proposto

Rs 110.140.452,78

Rs 109.051.940,17

R5 114.592.320,96

Rs 118.364.072,67

R$ 120.477.301,02

Rs 122.034.89s,61

RS 123.20s.,148,24

R5127.M2.718,73

Rs 119.972312,20

Rs 118.332.658,33

Rs 116.452.516,29

Rs 114.309.912,78

Rs 111.s87.808,83

R5 108.520.308,71

Rs 10s.109.25401

R5101.564.191,43

R§ 97.429.961,13

Rs 92.929.164,36

RS 88.324.s79,87

Rs 83.713.251,95

R5 79.377 .944,94

Rs 7s.3s4.613,89

R$ 71,a27 .675,29

Rs 68.695.852,28

Rs 66.032.811,04

Rs 63.758.778,02

Rs 61.963.796,10

R9 60.67s.632,05

Rs 59.896.193,13

-RS 282.499,08 Rs 59.613.694,05

R$ s9.838.246,31

Rs 60.530.891,35

Rs 61.642.677,99

R§ s4.971.167,04

-Rs 6.076.418,26

Rs 43.376.551,85

Rs 38.374.450,51

Rs 33.8s4.896,95

RS 29.785.185,07

RS 26.130.661,93

Rs 22.856.707,20

Rs 19.930.867,53

R517.322.557,42

Rs 15.003.181,67

Rs 12.946.172,96

R$ 11.126.910,43

Rs 9.522.62s,66

RS 8.112.389,07

nS 32.202.201,84 Rs 4-000.846,81

Rs 31.300.375,10 RS 32.386.887,71 -RS i.086.s12,62
Rs 36.924.813,45 RS s.s38.380,80

R5 34.A72.44a,s2 RS \.777.751,71

Rs 32.981.600,32

RS 31.386.432,6s

R5 31.10O.696,81

Rs 30.868.371,96 RS r.113.228,35

Rs 31.606.097,S7 RS .5s7.s9458
Rs 30.264.176,31 Rs 29.259.66s,81 RS .004.510,50

RS 28.872.035,56 Rs 28.705.993,43 RI 166.042,13

RS 27.,186.660,78 Rs 28.150.647,18 _Rl 663.986,40

Rs 26.270.103,01 R$ 27 .369.446,72 -RS I .099.343,10

R5 26.569.869,47

Rs 24.014.206,43 Rs 25.6s3.860,30

Rs 22.934.630,49 Rs 24.814.772,53 -RS l .48Ã.142,04

RS 21.888.878,88 RS 24.031.482,39 -R§ 2.142.603,s1

Rs 20.754.371,7A Rs 23.476.475,73 -Rs 2.722.103,9s

Rs 19.736.83464 Rs 22.804.334,75 -R5 3.067.50011

Rs 18.751.757,s4 Rs 22.762.a12,2s -Rs 3.411.054,71

Rs 17.851.917,04 RS 21.396.979,61 -RS 3-545.062,57

R5 1:6.827 .267,A7 RS 20.961.492,17 -Rs 4.134.230,31

Rs 15.907.395,97 Rs 20.408.192,74 ,Rs 4.500.796,76

R§ 15.098.832,14 Rs 19.703.416,64 -Rs 4.604.58450

Rs 14.341.05450 Rs 18.952.382,42 -Rs 4.611_327,92

R$ 13.70s.243,31 RS 18.040.550,32 -Rs 4 .335.307,00

Rs 13.108.078,88 Rs 17.131.409,93 -R9 4.023.331,06

Rs 16.125.054,54 ,Rs 3,s26.93&60

RS 12.082.040,46 Rs 15.213.863,47 -RS 3.131.823,01

RS 11.614.,t41,30

Rs 11.148.1S9,s8 Rs 13.422.192,59

RS 10.736.231,03 Rs 12.531.212,95 -R$ 1.794.981,92
Rs 10.357.434,98 Rs 11.64s.599,O4 -Rs 1.288.164,06
RS 10.003.84S,s0 Rs LO.7A3.2A4,42 -Rs 179.43A,92

Rs 9.671.295,98 R5 9.953.795,06

Rs 9.366.333,40 RS 9.141.781,14

R5 9.071.796,21 Rs 8.379.151,17

Rs 8.785.660,00 R$ 7.673.873,36

RS 316.367,93 Rs 6.987.878,89

n$ rNÍ.:so,el
-Rs 6.671.510,96

Rs 276.37O,42 Rs 6.352.788,68

R5 241.2O7 ,2O RS 5.7s9.4o4,13 -R5 5.518.196,93
RS 209.322,94 R5 5.217.424,27 Rs s.oo2.101,34
Rs 181.469,90 Rs 4.701.023,45 -Rs 4-519.ss3,56
R5 158.461,33 RS 4.228.173,22 -RS 4. )69.717,AA

Rs 137.876,39 RS 3.792.399,54

RS 3.393.,í90,33 -RS 3. 273.951,73

Rs 103.26s,s3 RS 3.029.105,20

RS 88.894,43 R9 2.697 .204,54

Rs 76.2s3,s8 .R§ 2. t19.3'r5,75

RS 2.r )57.O08,71
RS 5s.519,s2 Rs 1.874.782,04 119.262,53
RS 47.717,20 Rs 1.651.401,98

,R51.1

-RS 1.r ;o4.2A4,78
Rs 39.830,67 Rs 1.450.067,26

Re€eitapíevidênciáriâ Despesâprevidênciária
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Rs 28.201.355,03

RS 30.048.s02,99

Rs 25.100.052,94 -R5 l-469.m6,s3

-n5 j.e:s.ss:,az

R9 12.s98.115,94

Rs 74.277 _482,54 -RS 2.663.041,24

-RS 2.274.033,01

R$ 224.ss2,26

Rs 692.64s,04

-ns s.tsl.sz:,r+
Rs 119.s3s,60

-ns z.bzs.egg,sz

-as z.foa-:rqrr
Rs 2.39s.629,33

Rs 65.180.86 Rs 2.122.189,57

-ns r.iro.z:s,ss

2026

2037

2038

2039

2046

2068

Rs 123.039.406,11

Rs 122.541.461,83

Rs 4A.A94.7 48,11



Rs 33.s2q88 R51.268.926,96 -nS i.zgs.:sr,oe
R5 2A.O91,47 R§ 1.106.18407 -Rs 

'l-078.086,60
Rs 960.145,13 -Rs 936.716,31

Rs 829.379,39 ,Rs 809.948,48

Rs 16.019,93 RS 712.66s,26 -Rs 696.645,34

RS 13.120,80 Rs 608.869,30 -Rs s95.748,50

Rs 516.961,86 -R§ s06.293,97Rs 10.667,89

RS 8.603,60 RS 43s.9s1,89 -e! +n.z*,zs
Rs 364.948,63 -n! rsa.oro,oeRs 6.877,96

Rs 5.447,12 Rs 303.166,12 'nf zsz.zre,oo

RS 4.271,01 Rs 249.809,22 -nj zls.s:a,:r
Rs 3.312,92 R5 204.085,09 -ndzoo.zzz,re

Rs 2.s39,70 ,Rs 162.684,37Rs 165.224,07

Rs 132.480,s6 -Rs 130.558,70R$ 1.921,86

Rs 10S.160,79 -RS 103.726,83

Rs 1.0s3,S0 Rs 82.S75,70 Rs 81.522,19

Rs 760,51 Rs 64.088,60 -R$ 63.328,09

R$ s37,94 RS 49.1s3,68 -R5 48.615,73

RS 371,s2 R5 37.264,s8 -R5 36.893,06

Rs 249,44 Rs 27.935,32 -r* zz.ees,8s

Rs 161,90 -R§ 20.544,42

Rs 100,85 -R§ 15.045,42

Rs 59,89 R$ 10.$3,18 R$ 10.843,28

Rs 33,88 R$ 7.671,01

Rs s.336,04 RS 5.317,62

RêceitapÍêvaden.iáíiâ Dêspesaprêvidênciáriâ
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2073 Rs 6.876.991,99

Rs s.798.905,38

2075 Rs 4.862.189,07

2076 Rs 4.052.240,59

2077 Rs 3.3ss.s9s,25

2018 RS 2.7s9.846,75

2079 R5 2.253.552,77

2080 R$ 1.826.2O4,49

2081 Rs 1.468.133,81

Rs 1.170.414,81

2083 Rs 924.876,60

2084 Rs 724.104,43

2085 Rs 561.420,06

2086

2087 Rs 327.134,s4

RS 24s.612,35

2089 Rs 182.284,26

2090 Rs 133.668,52

2091 Rs 96.775,46

2093 Rs 48.545,17

2094 Rs 33.499,74

2095 Rs 22.656,46

2096

2497 Rs 9.667,83

5.1.1. ANÁusE DAs ELEGTBTUDADES

Em atendimento ao inciso V, do art.41 da Portaria ne f.467/2O22, destaca-sê â seguir a quantidadê de

segurados ativos considerados como riscos iminentes, distribuídos nos prímeiros anos da projeção atuarial, uma vez

que atenderiam às condiçôes de elegibilidade para a entrada em aposentadoria na data focal da avaliação atuarial,
conforme já explicitado anteriormente neste relatório.

pitelização

2079

2020 15,83%
2027 8,49%
2022

2023 4,37%
2024 0,57v"
2025 -3,09vo
2026 -0,97%

despesas. Com isso, se verifica um impacto baixo dessa projeção para o RppS no

Pela tabelâ acima se observa o comportamento das despesas com beneÍícios projetâdas (em valor
presente atuarial) para os primeiros 4 anos de proieção atuarial diante do histórico dos últimos 4 anos das referidas

36 Rs 17.485.4s2,08

3'1 Rs 162.707 ,49 76,44% Rs 20.2s3.342,16

38 R5 919.51s,01 20,56% Rs 21.972.302,51

29 Rs 821.44s,09 Rs 30.870.395,91

80 Rs 278.592,23 -66,09% Rs 32.202.201,84
51 -38,2a% Rs 32.386.887,71
22 Rs 82.957,97 51,75% Rs 31.386.432,6s
4L Rs 141.188,62 70,79% Rs 31.100.696,81

www.l*§lâB*atnarlEl.corn.br

rto prazo

87

Saldo íinânrêiro

R§ 23.428,82

R519.430,90

Rs 1.433,96

R§ 20.70632

Rs 15.146,27

Rs 7.70490

Rs 18,42

2014

2042

Rs 430.861,37

2088

2092 Rs 69.089,59

Rs 14.985,45

TABEIÁ 45. Proieção dê risco imlnênte -fundo êm

40,50%

Despesas com novos
beneíícios

Variação Dêspesaprevidên.iária VâÍiãçãoExeÍcício Novosbenefícios

Rs 6s4.799,07

-10,67%

Rs 171.933,63
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ANEXO 6. TÁBUAS EM GERAL

0
1

2

3

4
5

6

0 000000
0 000000
0 000000
0 000000
0
0,000000

7

8
9

0,000000
0

0,000000
0,000000
0,000000

10
11

72

74
15

16
77

18

79

20
27
22

23

26
27
28
29

30
31

32

33

34

35
36

37
38
39
40
47
42
43
44
45
46

48
49
50
51
52

53

000966
001235

0 001479
0 001678
0 001836

000000
000000
000000

0,000575
000573

0,000572

24

000570
000s69

o,000569
0 000s69
0,000569
0,000570

000572
000575

0 000579
0 000583
0,000589

0 7207

0,000595
0 00605
0 000615
0,000628
0,000643

000660
000681
000704

0 oo0732
0 oo0764
0 000801
0 000844
0 3

0 9

1014
0 1088
0 oo777 4

001271
0,00138347

0 3359

0 3801

0,001511
001657

0 001823
0 oo20l4
o,oo223t

02479

0,010321 0,012045
0,000586 0,000831
0,000436 0,000550
0,000329 0,000425
0,000268 0,000353
0,000229 0,000306
0,000202 0,000273
0,000183 0,000251
0,000171 0,000237
0,000165 0,000233
0,000166 0,000238
0,000175 0,000258

0,0002980,000205
0,000239 0,000369
0,000255 0,000486
0,000319
0,000366
0,000403
0,00042s
0,000437
0,000448 0,001995
0,000463
0,000479

0 002148
0,002248

0,000495 o,002282
0,000514 0,002265
0,000533 o,oo2225
0,000555 o,oo2L92
0,000583 0,002173
0,000618 0,002183
0,000660 o,0022t6
0,000707 o,002254
0,000758 0,002290
0,000810 0,002336
0,000860
0,000913

0,002393
o,N2462

0,000972 0,002545
0,001041
0

0

01119

7307
0 002876
0 003018

002641
0027sL

0,007476 0,003178
0,001537
0,007677 0,003566
0,001840
0,002022 0,004065
0,002227 0,004355
0,002432 0,004671
0,002651 0,005016
0,002873
0,003105

0 005393
0,005802

0,003355 0,006243
0,003627 0,006718
0,00391s o,o07227
0,004220
0,004545

0 173
0 008358
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55

57
58
59

60
61
62

63
64
65
66
61

68
69

70
77
72

73
74
75
16
17
7A
79
80
81
a2
83
a4

0

85
86
87
88
89
90
91

92

93
94
95

96
97
98
99

100
101
702
103
104
105
106
707
108
109
110

0 003089
0 2

2

005515
006223

0 007029
)

0 3

10183
71542

0,013087
0r4447
016852

0 135
o,021734

24695
28066

1904
036275
047252
0469L9
055371
060718

0,069084
0 78608
0,089453

101800
115859
131805

0 150090
170840
794465
221363
251988

0 000000
0,000000
0

000000
000000

0 000000

00000

000000
0,000000

0,000000
000000
000000
000000

0.004903 0,008991
0,005296 0,009669
0,00s720 0 010382
0,006176 0,017727
0,006573 0,011917
0,0072r9
0,007828
0,008510 0 074124

012710
013703

0

].9442
18399
17080

5846
0,010134
o,009271

0,012102
011077

0,013255 0,021490
0,014550 0,023388

0,0255260,015988 _
0,017545 0,021839
0,019238 0,030313
o,o2rr2t 0,033015
0,023225 o,035972
0,025551 0,039191
0,028051 0,042657
o,030747 0,046387
0,033736 0,050443
0,037070 0,054866
0,040755 059683
o,044794 0,063961
0,048986 0
0,0533ss 0,073301
0,057927
0,062732

0,078438
0,083948

0,067804 089888
0,073185 096327

0 103347
085070 111048

0,091696 0,119555
0,098882 0,L29022
0,706724 139643

0,151667
0,124886 165416
0,135543 181314
0,147552 1

767227
176955 24a730

6 0 281537
0,276979 227M

241028
0 4895 444872

14683 0,537 402
7 0 659933

0,808833
902

631647 524
743734 999978

3 000000
992!57
999932
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rDADE (X)
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Rs 110-140.452,78

R$ 107.884.837,86

Rs 92.060.407,30

RS 86.649.505,95

Rs 80.594.768,51

R5 73.893.459,08

Rs 66.929.910,94

RS 59.759.361,46

R5 45.293.4O2,26

Rs 37.889.396,01

Rs 30.037.309,95

Rs 21.964.631,41

R$ 13.667.066,17

-Rs 12.515.392,81

-RS 21.s84.704,93

-Rs 39.182.443,75

-Rs 47.399.6s7,00

-Rs ss.039-488,79

-Rs 62.2M.023,s6

-R$ 68.822.477,80

-RS 80.s80.932,34

-Rs 85.607.914,26

-Rs 90.058.483,44

-RS 99.473.629,98

-Rs 108.139.757,18

-Rs 116.102.234s1

-R$ 123.418.430,9s

-Rs 130.089.941,91

-Rs 136.166.360,17

-Rs 141.684.557,10

-Rs 146.686.6s8,43

-R5151.206.211,99

-Rs 1ss.27s.923,87

-Rs 1S8.930.447,02

-Rs 162.204.,401,75

-Rs 167.738.551,53

-Rs 170.057.927,28

7.1. FUNDo EM CÀprALEAçÃo (PrANo PREvTDENcúRto)

TABEIÂ 46. Projêção atuarial para RREO - Fundo em pitalização

2023

2024

2A2s

2026

2028

2030

2031

2032

2034

2035

2031

2044

2047

2042

2044

2A45

2046

7047

2044

2049

20s1

20s2

20s3

2054

20s1

2058

2059

2060

2061

2062

2063

2064

2065

2066

2067

À$ 28.201.355,03 R5 32.202.207,A4 -R$ {.0oo.846,81
Rs 32.386.887,71

RS 28.914.069,51 Rs 31.386.432,6s

,Rs 2.2ss.61492

72_363,14

RS 27.s41.529,55 R5 31.1m.696,81 -nS Jrsss.ret,u e
Rs 26.139.942,s9 Rs 30.868.371,96 -Rs 4].728.42e.38

Rs 24.984.032,21 Rs 30.048.502,99 -ns sfoea.rzo,ze

-Rs sf41o.eo1,3s

-RS 6.054.737,44Rs 22.651.256,00

Rs 28.1s0.647,18 -Rs 6.701.299,43

Rs 20.,t05.887,97 -RS 6.963.558,14

Rs 26.569.869,47 -RS 7.170.549,48

Rs 18.468.001,23 R5 25.653.860,30 -Rs 7.185.859,07

R5 17.534.672.39 RS 24.814.772,s3 -Rs 7.280.100,14

Rs 16.627.476,14 Rs 24.031.482,39 -RS 7.404.006,25

R515.624.389,56 R5 73.476.475,?3 -RS 7i8s2.og6o6

-R§ s]072.678,s4

Rs 13.865.247,01 Rs 22.162.812,2s -Rs 8r297.S55,24

Rs 13.078.38s,46 RS 21.396.979,61 -Rs 8.318.594,1s

R512.161.43s,ls Rs 20.961.492,17 -Rs 8.800.0s7,02

Rs 11.344.384,92 Rs 20.408.192,74 -Rs 9-063.807,81

Rs 10.634.104s2 Rs 19.703.416,64 -Rs 9169.312,12

Rs 9.970.408,9s Rs 18.9s2.382,42 -R5 8.981.973,47

R$ 9.424.7U31 Rs 18.04O.550,32 -Rs 8-615,76s,3s
Rs 8.914.196,69 -RS 8.217.213,2s

R5 A.485.222,74 Rs 16.12s.0s454 -Rs 7.639.831,79

Rs 8.049.328,71 Rs 15.213.863,47 -RS 7.164.s34,77

Rs 7.659.028,29 R5 74.277 .4A2,54 -R$ 6.618.4s425
Rs 7.267.370,01 Rs 13.422.192,s9 -Rs 6.154.822,s8

Rs 6.927.580,99 Rs 12.531.212,9S

R$ 6.618.617,13 Rs 11.645.599,04 -Rs 5.026.981,91

Rs 10.783.284,42 -R5 4.4s0.s69,18
R5 s38.64&S2 Rs 9.953.79s,06 -RS 9.41s.146,54
Rs 475.653,94 RS 9.141.781,14 -Rs 8.666.127,20
RS 416.673,84 Rs 8.379.1s1,17 -R5 7 .962.477 ,33
Rs 3s't.616,92 Rs 7.673.873,36 -Rs 7.316.196,44

Rs 316.367,93 RS 6.987.878,89 -nS e.rb.zrliõ.se
Rs 276.37O,42 -ns e.$ro.+rs,zs
Rs 241.207,20 RS s.759.404,13 -nS s.$ra:seB:
R5 209.322,94 Rs 5.211.424,77 -ns s.óoz.ror-el
Rs 181.469,90 Rs 4.701.023,45 -ns a.irg.ss:,se
Rs 1s8.461,33 -Rs 4.069.711,88
Rs 137.876,39 Rs 3.792.399,54 -ns:.rii+szs,ra
Rs 119.s35,60 RS 3.393.490,33 -RS 3.i73.9s473
Rs 103.26s,s3 Rs 3-029.105,20 -ns z.i:s.a:s,er

Rs 88.894,43 Rs 2.697.204s4 -Rs 2.q08.310,11
R$ 76.2s3,58 Rs 2.39s.629,33 -ns zils3?t?s2068

ww}1r.Ir,!t!Ê'l§tatrâ*ã|,{{}rn.§r
90

Rs 1O5.412.4?4,72

R5101.853.307,46

Rs 97.124.878,09

Rs 52.573.S02,39

Rs 5.348.472,02

-RS 3.4s1.585,00

-Rs 30.566.678,40

-Rs 74.977.3m,39

,R$ 165.130.241,42

2027

2029

2033

2036

2038

2039

2043

2ô50

2055

2056

Rê.êitapr€viden.iária Despêsâpreviden.iáriâ

Rs 30.727.272,79

-RS

R5 23.848.764,45 Rs 29.259.665,81

RS 28.70S_993,43

R5 27.449.347 ;t5
RS 27 .369.446,\2

Rs 19.399.320,00

Rs 14.731.6s6,21 Rs 22.804.334,75

Rs 17.131.4O9,93

-R§ 5.603.631,96

R5 6.332.715,24

Rs 6.3s2.788,68

Rs 4.228.173,22



Â$ 6s.180,86 R5 2.122_L89,5'' -R$ 1.o57.ú8,71

Rs 1.874.782,()4 RS t.819.262,53

RS 1.651.rO1,98 -Rs t.604.2U,7A

Rs 1.450.067,26 -Rs .410.236,59

RS 33.529,88 Rs 1.268.926,96 -Rs .23s.39208
R5 2A.O97,47 Rs 1.106.1&r,07 -R$ : .078.086,60
RS 23.428,82 936.116,37
Rs 19.430,90

Rs 960.145,13

Às 829.379,39 'Rt

Rs 16.019,93 R9 712.665,26 .R: 696.645,34
RS 13.120,80 RS 608.869,30 -Rt s95.748,50

RS 516.961,86 R1

Rs 8.603,60 Rs 435.9s1,89 .RÍ 42134A,29
RS 6.877,96 Rs 364.948,63 -RÍ 358.070,68
R5 S.M1,t2 RS 303.166,12 -al zgt .ttg,u
Rs 1.271,01 RS 249.809,22 -Rs 245.s38,21
RS 3.312,92 Rs 204.08s,09 -Fs 200.772,76

Rs 165.224,07 -Rs 162.684,37
R91.921,86 R5132.480,56 -RS 130J58,70
Rs 1.433,96 R910s.160,79 -Rs 103.726,83

R51.0s3,50 Rs 82.s75,70 -RS 81.s22,19
R5 760,51 R$ 64.088,60 -RS 63.328,09
Rs s37,94 Rs 49.153,68 -Rs 48.61s,73
Rs 371,s2 Rs 37.264,58 -Rs 36.893,06
RS 249,44 Rs 27.935,32 -R5 27.685,88
Rs 161,90 Rs 20.70632 -Rs 2A.544,42

Rs 100,8s Rs 15.146,27 -R51s.04s,42

Rs 10.903,18 -R5 10.843,28
Rs 33,88 Rs 7.704,90 ,R5 7.671,01
RS 18,42 Rs s.336,04 -Rs 5.317,62

Rê.eitaprevidêiciária Dêspesaprêvidên(iáíià Re5ultâdo

LU M ENS
ATUA R IA L

-Rs 172.114.935,99

-R5173.934.198,51

-Rs 176.948.719,88

-Rs 178.184.116,96

-Rs 179.262.203,56

-Rs 180.198.919,87

-RS 181.008.868,3s

-R5181.705.513,69

-Rs 182.301.262,20

-Rs 182.807.ss6,17

-Rs 183.234.904,46

Rs 183.s92.975,14

-R5183.890.694,14

-R$ 184.136.232,3s

-R$ 184.337.004,s1

-Rs 184.630.247,58

-Rs 184.733.974,40

-Rs 184.815.496,60

-Rs 184.878.824,69

-R5 184.964.333,,t8

-Rs 184.992.019,36

-Rs 185.012.563,78

-Rs 185.027.609,20

-R$ 185.038-452,48

-R5 185.046.123,50

Rs 185.051-441,11

2A69

2070

2017

2072

2073

2014

2A7S

2076

2017

2079

2080

2082

2083

2084

2087

2088

2089

2097

2492

2093

2095

2096

t rvrw.t§ã!â§§âa§tdalcorn. br
91

Rs 55.519,52

Rs 47.117,20

Rs 39.830,67

809.948,48

Rs 10.667,89 506.293,97

Rs 2.s39,70

Rs 59,89

-RS 175.538.483,29

-Rs 184_499.688,88

-Rs 18É,927 .4An,42

2074

2081

2085

2086

2090

2094

2097
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LUMENS
ATUA RIA L

A duração do passivo corresponde à média dos prazos dos fluxos de de benefícios do RPPS,

líquidos das contribuições dos aposentados e pensionistâs, ponderada pelos presentes desses fluxos.

8.1. FUNDo EM CApTAUzAçÃo (PIANo pnwrorrucÉnro)

Dêsse modo, considerando os fluxos atuariais estimados nos ú

estudo, apurou-se âs respêctivas durações do passivo (duration), que seguem

se considerar, para fins de análise, a alteração dâ taxa de juros atuarial que

TÁAELÃ 47- Evolução da duração do passivo - Fundo Cepitalização

2079

2020

2027

2022

quatro anos, inclusive o deste

na tabela abaixo. Deve-

a apuração do resultado.

v/*i !{r.t§rí§É88tt*Essl^corn, br
92

16,0s

Duração do passivo (duíation) em anosExercício



LUMENS
ATUAR IA L

O balanço de ganhos e perdas atuaíiais refere-se a um demo sobre o ajuste entre a realidade e

comportamento das hipóteses oua expectátiva que se tinha quando da formulação do plano de custeio, acerca do
premissâs atuariais

Nesse sentido, em sintese as análises anteriormente aprêsentadas no transcorrer desse relatório, segue
demonstrados os principâis fatorês que acarretâram à alteração dos resultados, r meio de estudos de balanço de
ganhos e perdas atuariais, sendo a primeira tabelê .elativa ao ativo garantidor Plano e a segunda tabela rêlativa
ao passivo atuariâl do Plano.

izaÉo -evolução anual

Ativos Garantadoíes no encêíramento do exercício anterior Rs 10s.110.291,01
Meta Atuarial do exêícÍcio 10,styo
Atuali2ação dos Ativos Gaíantidores pêla Meta Atuariâl Rs 11.045.868,17
Receitas íeferentes â Contribulições, Compensação Previdenciáriâ e parcelamentos no
exercício** Rs 19.746.504,50

BeneÍícios Pagos no exercícioi*

' Análise ãprorimâdâ (evolução anual)-
R§ 3.588.47451

" Valores âproximados, extraÍdos de infoímações repassâdasà tumens Atuarial

TABEIA 49. lmpactos das principais mudenças de premissâs

Alterâçâo dã tábuâ biométrica
-Rs 1.978.908,19

Álteração da hipótese de crêscimênto da remu neração Rs 23.683.238,91
Altêração da hipótêsê dejirros

-Rs 1.376.626,15
Vâriação no vâlor das remunerações

Varjação nos vâlorês dê aposentadorias
-Rs 87.705.,t{t6,46

' Asanálisessãoêlaborâdasisolendc*e os fâtores (ceteris paribus). poÍ essê motivo, o resquício de /{perdas) ãtuariâis não identificádosêsEio íelâcionados aos impactos conjuntos das diversas variáveis. Exem plo: Áo alterar isolâdâmêntê uma tábuô cle mortalidâdê, tem-se umimpacto restrito â esta hipótesg relacionado à probabilidàde e prazo de recebimentodê um beneflcio.Ao alteràratara c,ejuroa, isoladamente,o impacto íestrito ã esta hipótêse, relacionâdo à expectativa de rentabilidade no período. A alteíôÇão das d uas variáveis gêra, contudo,um impacto díêrente da soma dos impactos isola dos, üsto que sêrá ínfluenciado por juros (íentabilidadê) em um prazo de pagemento(longevidâde) diÍêrente.

Ganhos e perdas dos Ativirs GarantidoÍes*

rBGE2020-M/
IBGE 2O2O - F

tBcE2027-Ml
IBGE 2021. F

tp2% 12,64% 7,92% / 2,26%

4,45y. 4,A3%

Rs 2.s8s,s7 RS 3.

R5 3.s46,56 Rs 4.393,04

Principais FatoÍes - tvolu(áo do passivo. 2D21 2022

wvr yr. lumen*atcárial.c{]nr nr I

93

TÂBEIA 48. Ganhos e perdas dos ativos garântidores do Fundo em

Rs 25.349.838,60

Assim, considerando a variação do resultâdo atuarial relativo ao exercício anterior e apurados os ganhos
e perdas, tanto do ativo quanto do passivo atuarial, depreende-se nâ tabela abaixo as causas que impactaram o
resultado.

-Rs 54.195-368,36
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A fim de atendêr o dispositivo 64, da Portaria ne 7.467 /2022, que ecê a necessidâdê de o ente

federativo demonstrar a adequaçâo do plano de custeio do RppS à capacidade orçamentária, financeira e fiscal,
quando necessário, seguem apresentadas as análises realizadas.

Ressaltâ-se que para as análises, foram informadas pelo FAPS, as des executadas e discriminadas

com pessoal, relativas aos últimos 12 meses, além de outros dados, como o h

2021) e a projeção para o próximo ano, tanto da Receita Corrente Líquida - RCL

- DTP, abaixo apresentadas-

co dos últimos 5 anos (2017 a

o da Despesa Total com Pessoal

TÀBEIÂ 50. Despesas com pessoal

DÉSPESA BRUTA COM PESSOAL (I}

PessoalAtivo {contratados, celetistas, vincúlãdos ao RPPS ê outros) Rs 83.375.359,33

Pêssoal lôativo e Pensionistas Rs 31.165.463,82

Outras despê5as dê pessoal de contratos de terceirização (§ 1e do ãrt. 18 da LRF) Rs 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS {§ le do art. t9 da LRF) (lt) Rs 31.374.179,05

lndenizaçõês poí Demissão e lncêntivos à Demissão Voluntária Rs 208.715,23

Decorrentês de Decisão ludicial dê pe.íodo anterioí ao dâ apuração Rs 4.880,70

Dêspesas dê Exercícios Anteriorês de pêríodo antêrior âo da apuração Rs 0,00

Inativos ê Pensionistas com Rêcursos Vinculados Rs 31.160.583,12

DESPESA LíqUrDA COM PESSOAL ( ) = (l - )

DÉSPESATOTAL COM PESSOAL - DTP (lV) = (ll) Rs 83.167.644,10
* Os valoíes infoímados podem apresêntâí divergência êm rêlação àquelês informados nos íegistros contábeis, uma vez que não constam os

valores inscritos em rêstos a pagare não processados.

TÀ8!tÂ 51. Apuração do cumprlmênto do ltmite legal

RECEITA CORRENTE LíQUIDA. RCL íV) Rs 182.462.535,83

% do DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (Vl) = (tvy'ú)*100 45,58%

LIMITE MÁxtMO (incisos t, e t, art. 20 da LRF) - <%> 60,00%
LIMITE PRUDENCIAT (paíáCtaÍo único, art.22 da LRF) - <%> 57,O0%

LIMITE DE ALERTA (inciso ll do § 1e do art, 59 da LRF) - <%> 54,O0%

Deste modo, considerando os limites estabelecidos pela Lei de Resp bilidade Fiscal - LRF15, quais
sejam o de alerta (l,oo%), o prudencial (57,00%) e o máximo (60,00%) dos gastos com DTp em relação a RcL dos
Municípios, pode-se inferír, a partirdas informaçôes prestadas, que essa proporção corresponde a 4s,sg%, portanto,
infêrior aos limites impostos.

o âtingimento de quaisquer um dos limites é motivo de preocupaçãb e deve motivar a análise e o
monitoramento por parte do Município para quê tais despesas não âtinjam e, logjicamente, não superem o limite
máximo permitido.

ú LeiComplementar ne 1O1, dê 04105/2000.

Despesas executadas
(últimos 12 meses)*

Apuraçào do cumprimento do limite legâl

'+r!s, !?" lumGBgtaãrial.corr:. br
94

Rs 114.541.823,15

Rs 83-157.644,10

Despêsâ com pessoal

Valor



,14.222.592,11 1,43% 32,01% 67.73 i.335,S6 0,00%

137.840.643,09 59.165.512,26 27,69rÁ r168_453.39&86 77.30 t.463,85 lt,59%
141,129.350,10 61.339.48168 s,45% 163.562.696,21 71.08 ,.764,48 -2,90%

157.904.979,36 71.503.995,79 70,76% 15,9ú6 166.t25.794,57 81.53 L747,92 t,37%

§2.462.535,A3 83,167-544,10 5,2L% 5,27% 182.462_535,83 83.16 t.u4,!o 9,A3%

Rs s1.912.147,30

-Rs 465 76't,07

4,0 
,1%

4,s1%

LU M ENS
ATUA R IA L

Na sequência, foi apurada a variação real do histórico da RCL e da d a líquida com pessoal relativas

aos últimos 5 anos, bem como a variação média deste mesmo perÍod

respectivamente.

apurâdas em 4,O2% e 4,54%,

TAEEIÂ 52. VaÍieção real do histórico da RCL ê DTP

0,00%

2019
1,70%

1020 -7,68%

2027
74,79)6

2,00%

TAETLI 53. VaÍieção média da RCL e da

Contribuiçõês do Ente + Paícelamentos (Ano: 2022) Rs 11.930.723,01
Despesâs do RPP9 Benefício5 ê Administrativâs (Ano: 2022) Rs 31.2ss.496,80
Dêspêsa com Pessoal (exceto RPPS)

Dívida Consolidada Líquida - DCL Rs 17.116.710,45
Resultado Atuarial

VaÍiação Média - Rêcêita Corrênte Líquida (RCL)

VariaÉo Média - Despesa Uquida com pessoal

Assim, a partir das informaçóes anteriores, identificou-se a representatividad e de 255,36% do déÍicit
atuarial em relação à RCt de 2022.

Para a proieção da RcL e da despesa líquida com pessoal pãra os próximos 3s anos, considerou-se a
vâriação média da RCI- ê da despesa líquida com pessoal apuradas com base no histórico dos últimos 5 anos,
conforme demonstrado ânteriormente.

2027

lir'*§r-l§ã*tl3*lsart*lcaft 
. É]r

95

2018

lnílâcãodo lnÍíacão

52.579_169,97 150.953.341,96

4,48%

Descrição Calculado Infoímãdo
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0 s9,34% 15,67%

1 60,00% 76,96%

2 63,22% 23,23%

62,67% 22,O5%

4 62,11% 21,o7%

s 61,86% 2054%

6 61.62% 20,73%

7 67j6% 19,61%

8 67,50% 19,89%

9 67,57% 20,o2%

10 67,62%

6154% 20,04%

72 6r,59% 20,o5%

13 20,12%

14 61,47% 20,48%

15 6r, % 20,61%

16 20,47%

!?
62,OO%

62,O1%

18 62,26% 27,36%

19 62,17% 27,65%

20 27,69%

21 62,40% 21,65%

22 62,74% 21,33%

62,O7% 20,99%

24 61,80% 20,47%

25 67,59% 20,o7%

26 61,35% 79,59%

27 67,76% 19,27%

28 60p2% ta,7s%

29 60,67%

30 ú,42% 17,78%

31 ú,79% t7,33%
32 ú,12% 17,19%

60,26% t7,46%
34 60,40% t7,74%
3S r5,1A%

LUMENS
ATUA R IA L

Por fim, seguem apresentados o impacto da DTp na RCL, bem como s relação com o limite prudencial

estabelecidos pela Secretariâ deestabelecido na LRF e â efetividade do plano de amortização, seguindo os pad

Previdência - SPREV. Destaca-se que a última coluna, denominâda .,Efetividade Plano de Amortização", apesar
de sua nomenclatura dada pela SPREV, representa, na verdade, a evolução tual dos ativos garantidores dos

compromissos, independentemente de haver, ou não, plano de amortização, bem

com o plano de amortização, no caso de sua existência.

o não tendo relação exclusiva

TAEEIÂ 55. lndicadorês de üabilidadê do plano custêio

2022 3,AO%

2023 10,1596

2424 a,2a%

2025

2026 6,19%
2027 s,69%
2024 4,97%

4,27%

2030 3,89%

3.56%
2032 3,40%
2033 3,76%
2A34 2,90%
2035

2036 7,95%
2037 1,54%
2038 1,29%

2039 o,56%
2040

204L -o,36%

2042 -0,64%
2443 ,0,60%

20{l, -o,4a%

2045 o,08%
2046 o,26%
2047 o,77%
2448

2049
Laa%

2050 2,65%
2051 1,44%
2052 4,34%
2053

2054

2055
6,16%

2056 -651%
2057

§vr',,J. Isl§çâsatsa**l-e* ry.r- br I

98

6,10%

2,33%

-0,01%

7,22%

5,22%

6,04%

lmpàrto da despesà totaldê
pêssoaln. RCt

Relação coÍn linrite prudên.ial
(parágraÍo único do àrt. 22 dã

LRF)

Efetividâde do plano de

3

20,13%

11

61,62%

zo,aa%

62,43%

21

14,26%

33

s9,40%
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Sar4tLago
#estamosiuntos iL.)

Pulilcado ein:§!9lld

r"*#x
cot\ivrrE PARA .q.uDÉxcrA

O Prefeito Municipal de Santiago, no uso atr i bui çõe s co nfer idas pe I o

s e gmento s da co munidade,artigo 68, inciso X II da Lei Orginica Municipal, convid.a todos

para uma audiência pública de apresentação das ações que irão o Projeto de Lei para as

Diretrizes Orçamentá,rias para o exercícío de 2024, a ser realizada

às nove horas da manhã, nas dependências da Sala de Retmiões

Santiago.

dia 30 de agosto de 202j,

Prefeitura Municipal de

sua Cidadania, Particiry !

TIAGO GORS
diqitõl por TIAGO GORSKI

LACERDA:9
54396091 1l:21:43 {3'm'

15

Tiago Gôrski Lacerda
Prefeito Municipal



1610812023,09:11 PreÍeitum Municipalde

ESTADO DO RIO GRÁNDE DO SIJL
PREFEITURÂ MIJNICIPAT DE SANTIAGO

CESTÂO. CELIC
CONVITf, PÂRÁ AUDIÊNCIÁ PÚBLICA

CONI'ITE PARA AUDIÊNCIÁ PÚBLICA
O hefeito lvfmicipal de Santiegos"ao uso das atri

da Leiconferidas
Municipal,
uma audiência pública de apresentação das ações

compor o Projeto de l-ei para as Diretrizes
o exercício de 2024, a, ser realizada no dia 30 de

2023, às nove horas da marhã, nas dependências da
Reuniões da Prefeitura Municipal de Santiago.
Exerça sua Cidadania, Participe!.
Maiores informaçõe s no site www.saaüago.rs.

Quadro de Publicações Oficiais do Município e

(s5')3249-7500.

MUNICÍPIO DE SANTIAGO, I5IO8I2O23.

TIAGO GÕRSKI LACERDÁ
Prefeito Municipal

Bruno
Código ldentiÍicador:67 1 c'72

pelo artigo .É9"" -fiçtso XXITJ
convida todós os segmentos da para

irão
para

de
de

no
fone

por:

Materia publicada no Dirírio Oficial dos Municípios do
do Rio Grande do Sul no dia l6108/2023. &lição 3636

A verificação de autenúcidade da matéria pode ser feita
informando o ódigo idenrificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famurs/

https:/ ,,^,vwd;ariomunicipal.com.br/tamurs/malenal€,TlOTCT2lO3ADU\rZWDFw-2WfFVLNqRFMGgkts PzmD2g-r87NMRQ1SSmM6P... 1/1
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE
SUL

:

OE

LEI

10520/ô2, DéÉro F.d.6r x' 1002,1120í9
dô êdid; Ged.Éàmsio .,6 enD!*:

SAÚDE

Estudo üz economia
de reculso6 ao
HGpital Sânta Cruz

Mssi)@isdo Hoqilrl Seíia Cruz
(HSC) e €süúnEs do culso dê nedi-
cinÂ da Univesida& de santa CÍl, do

Sú (Uúsc) conôlziràn uílâ pêsqúsa

$e €rstrlhôu os cfeilos dÂ aiodâgeÍn
Srgiah ÍIÍÍapy no uso & endmicrü
biâros. Sob r oíã âção dê Rochele

MosÍnâm Menezes ll$oílsível pelo

&rviço Clinico & Fârrlácia do Hoai-
Íal, o csoü hscor ar,ãliâÍ6rlsÍÍÂdos
&ssa esüatégi4 que envolve a üocâ &
administ?4ão ini'averGâ lela viâ oÍâl

de ântimicmbirtros.
os antimicÍobiaros sâo subscánciÀr

natürais (anlibióticos) ou sintédcas
(quiúiot€rápicos) quê âgêm sobre

microoqanisiÍros idbindo o s€ll cres-

citrElto ou ca:rsado a suâ d.st'uiÇão.

§eodo eficaz coDFÀ llm amplo espacso

dê micxióbio6, crÍno bâ.Ériâs, mofo,

fings e âÉ Ít€§no vin§ 0 ssr üso

dr*sôÍnou â pnáricâ trÉdicq cc,Dver-

lto& iDI€cçô€s útrriormÊ hlais eút

doeíças tsÀiiveif Íeô.tzixlo â mortali-

dade sn paciíltÊs com sse grãve ou

clroqrr éSico.
A F.álica medica inor"dora destâ

pês4uisa enYolveu a cÍiáçào d€ um

Fotocolo ir§iúcioMl quê eshelêcêu
úiteÍios dÊ elegibilidadÊ e dteúizês
pas a Eo.a de admirúüÀ€o & ,nti_

micmbiâms. AleÍn dis§ô, uÍna ,úlisê
fÂÍnreoecoÀômics foi Í€alizadÂ lolâ
arzliâr6 o$t6 c 03 benêficios d.ssa

estràtegi&

De acordo mm o estrdô, €nEe 2019

e 202i o Ho6pilal Sâna Cruz Éal,zou

275 tsocâs na administaÉo de anti-

micmbiams, goÍando uÍnâ faÍÍD.!ê
mnôÍniÀ d€ RS 291 mil. Âlém di§so,

a nudÀ4a para a administra$o oral

conEr'büiu p6la eütâr a genção d€ l?0
quilogÍarn s dc ÍEsió$s llodpiElarês.

Os re,sulhdos do §Úâlho forâm

divulgados no periódi.o Asericatr
,ouÍíal of Infe.tior Coftol (ÂJIC),

ÍEaonhecido côÍlo una foít€ de des-

râque €m contole dê üfêcçõêE eid&
miologia, doeÍtás bfecciosa§, ges6ô

de qualidade, saúde ocupaciooal e

pevc4âo & doêltças G pÊsqui$do-

ÍEs qlfrtiarÚl â ifiportârEiÂ d€ adolár

abqdagasimrador*ecientificamar
ie cofipÍovadâs tsn olimizr o u9o de

DedicamÍo6.nôEir os cu$06 e mini-

miuÍ o iÍnlqcto aÍnbicstâl rêlacioÍado

à aelinistâç-ão to§pilâlÀ.

O CÁMPOBOM- Os vereadores

dô Lêgidalivo .le Campo Bom r.âlira -

rãm sessão ordifl,íria onde foran ana'

üsâdoç pÍoi.toe dê l€i ê Í€querimento§

com alif€refites soü.itâ{ôes. De âutoriÂ

dos vêr€adores vi.tor Sou?a c Michele

Closx foi âpror'âdo por unanimidâde

a proposta qu€ d€nohina de SandÍo

Àdriano dê Britô o ÀmbulÂtório d€

lnfectologiâ dâ cidâde. 
^ 

votaçào foi
prestigiadã por amigos e faniliâÍes
dê Sândro, qüê exaltarÀn a âproi,àção

da holn.DaSem. SandÍinho, .omo
era conhecido na cidade, âleceu em

a$sto de 2022.

Eslâdo do Rio Grande do
PREFEITURA MUNICIPAL DE

ry&

^ 
lí -- is483Sr

PREFEITURA MUNICIPAL

ESÍADO DO RIO GRÀNOE
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PREFEIÍÚRA MUNICIPAL OE RIO PARDO

Avtso D€ ucÍaÁçlo
PiE6Ào EtfÍf,ôMco rr ,2/2023

L
PREFEITURÂ MUNFIPAT DE SAO VICENTÊ DO SUL

AVrso DE ucrr çIo
mEclq PiÉsE o L . ú/2or!

I
Obhto cdtr.tado dê ôfi(ineno/iní.uto, .le auh3 dê múe@, ento E 6rãl

paE aluôr @ho oriêntador no d+nvolumnto dê oficinas roo@ductús, d.ii úí.io
*3ãô oúh[e 23103/2023 às l/ths, diEi *tor lirit cõês Ruã Gàl.loto Ánlonio 1305 e

http://$@ientêdo*1.Ésd.br^i+têeo.v/plbli6Grêsair/prês.or'éên.ia,
l

[ditãldê ü.n.ção n! 0322023. Prc€âo Elêtrôni@ Rê8lsÍo dê Prêços üe.do à

àquisiÉo dé reBi de o$Éênb, quê e dará diâ 29 dê aao«o dê 2023, às oAÉomin (orto
hor4 e tnntâ minuto.) no ende.êç. êlêÍôni@: w.pregaobannsol@m,br.

!di6l à dGpaiÉo M s4guantês 6dêrêç61
ww.pÍesEoban6!1.@m-br d {ewjiop.rdoÂea.br. Mâi66 ÍÍ.maçó6: (51) 3B 1-1225.

Riô pàrddRs, 15 dê AgGto de 2023
RoGÉRro Lutz MoMrErRo

Prêreito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTÁ MARIA

FEÂNÁNOO ROSA PÂHIM

Prêíêno

ICIPAL DE SAPUCAIA DO SUL

sâo vi@nte do sul-Rs, 16 dê ag6to dê 2023

PREFEIÍURA MU

DE UCIÍAçÃO
PnEcÃo

do sül ToRilÀ PÚBuco páã .ohhêciruhrô dot
ifieíesdo!, qüê .ealira.á o Elêróni@ íâ datá e hon rio qle s8ú.m: Diã

ni@ RP N.e 02tsl2023, cujo obÉto é aquisição via

I cohpÉ dê mobiliá.ios.
à disposição do5 intêr*sd6, nô3 *guin!ês

NIsUIÍADO DE IUI6AI'ÉI'TO
ÍoMÁDÁ DE PIEçOS ie 2412023

obi..to: contBtãí.ão, p€lo rêgiúê de ere.úção indteta, do tipo 'mênor preço',
êmprêitàdâ ,or prêço 8ioôal, .oh Í.m*imê ô dê hâtênál ê ôâo de oôÉ, rêíerêntê à
dedÉô dê s!6t éo .m tÉrsíom.dd dê 112,íl kv , ía EMEi adêlmo Sinas 6enro.
lo6lilada E nua ldâ Íê61.a Wêms, n' s@, aâift x@ s3ntà Mart , nunr.ípro de

A prôlosta dê ,rêto5 d. êmp@ PHc lútalaçõs Elétd6 ud. foi j!13ãd.
cla$'f6da ê En@dm Élô preço globãl de RJ 13s.3n,03 @nlomê âtâ. lníom.çôêt:
{55) 3114-1501,

Em 15 d€ ãg6to de 2023-
OIANE SCHMIOT

PÉrdentê d. cPr{sa,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSÀ

^vtsos 
DE ucíÍa(Io

PAÉGÃO PRaSÉt{O L Xr 5/2É3

o Muni.ípio dê sántá nos, Rs, tôrnã públk , pãÉ o coôhÉimntô de tôdôi ôs

irtêÍs$d6, que rêãlirâá .{s} sêgúihtê{s) ljotação{s):
Objeto: ContntàÉo dê ê prês pa6 .eàli4ção de .úe dê

GpãciràÉô/fomação pãE Íi.ni6 ê proislonais qu. ãtuaa E redê d. Enlrênrrmê.to
à violência doméstiÉ e de arctêção à molhêr d. acordo com o convê.io FPÉ n'
3180/2022 lPr*ês$ n! 2tl2800d@81ts).

AbênuÉ: 30/08/2023 - o3:m ho6s.

28/tl3,2023 às 14h@min Prêcáo
.eginro dê pr€çG pàE futuê ê

iapu.ãiàd6ul.B€ov.hrlctegoriâ/pegao4lêtroni.o/

TOMÂDÀ DC PnEçOS Nr 441202!

ETlaÂTO DE CONTRATO Nq 1712023

prê§ãção rlê eNiç6 dê*8, d
.m â f Érilr3ê dê âEdiffi à

.Eí. o &27fi7nszliÉcfi,
t@l: Portal de Cofp6r do

MA-rEUS SANÍOS 6OMÉS OI fREÍIA5

oiretoí de cohpEs e ucitâções

c RLOS 6U5ÍAVO SCHUCII

Rio d.5 o§rÉí tu, 1s dê â€.sto dê 2023-

DtNttsoN sÁI'trÀ RosÀ

S<etlí.io Municipal dê sâúdê

do Mlnitíil, dê Rio dàr kã5 iní.ialrentê m@do

O Munkípio dê
i.terêsdôs, o resúÍtado do

do Súl tornã públi@, pârô fns .ohhê.imento dôs

licitãtóÍio, êrpêdlênté admiíittràtivo nr 12163/2023,

Éí.rêntê ao aoÍÍÁt Dt UCÍTÂçôE5 N.. 035/2023 - modalidádê PteSão Eldrônico .eaistrô

dê prêçôs pâr. aquisição üà d€ preços pa6 futuÉ ê dentual aquitido de

bebêdouros industriais pârz âten as lnidad6 e*ôlârés d. rede Muni.ipal de en5ino de

@dastrt das proportãs @ sitê
301032023 ê ã s.s:io oúblú.

Objêtor Cont6táÉo de empreta paÊ êxeç!ô dê oàÉs dê re@peáménto

asiáltto.ú cauQ ê dê pdimeniação ásfáhi@ @m CBUQ 5obrê @lçáúêíto.a iua Trêze

dê Maiô, Ruã sâo wlâdirt, Rua wàhtr Schubêrt, Rua lrÉt P.rin, ê Rle Úní.i.r de
Mo@3, l@li2árr.s @ s.irc Glóri., a q6i5 tsão e6rràd* @ú r4er tr.a..êir6
p@eÍrêit6 do cont.ato de Fin.nciâru.to a ê lnfGesrrüturâ ê ao sÉnêamênto ne

Abênú6: 0vo9l108 - oa:(D ho6s.
oG) êditã(sl êrErllão) dGponrv.l(ek) E Ou^RT +ElRÀ {16/08ê0231, no sitê

do Muni.Ípr, dê sànE Ros Í{e -entãÍô*-Etd-hr). lnao6açõ6 podêrão ser obtidâs
no Depart mento de comp€s, têlefone (55) 3s11s10o, amal 283.

s€íte À6, 15 de ascto de z)23.
cúuoo ,ÀÀNt(E

sêrEtiário de Planêjãúênto ê Hàtitâção

PREFEITURA MUNICIPÀL DE SANTA VITÓRIA DO PALMAR

^v6o 
DC ucÍr çIo

PitcÂo ,rEsÉno L xr 3ol2or3

MÁTTUs 5Át{ÍO6 GOMES DE fREIÍÀs

Oietor dê Cór!6 e Li.ilã.õ6

PRÉFEÍTURA]MUNICIPAL DE VALE REAL
l

irrso E ucÍÍ clo
,arcÂb Brmôxlco r úrot

L

Edhâl o3S/202t - Ob4o: ÁqdkiÉo dê rêtE$YadliE - C..vênio/MÁpA

91319rt/2021. AbstlE: 06/09/!(»5 - th.
lnÍomçõ6: st-3637 +50 - ww.Elê.eal.É.8d.br.

Íê.do @m objeto contÉr4âo dê És@ juníi@ pa6 pr6taçao dot *ruiç6
dê a€ên.ia4ê.to d. está3i6 - sês§o públlo dê abêrnrô ê rê.êbimêhto da prôpclâ3 é
docúmênr.{ão de habilitãÉo: fa iôÉs do dla 29/04/2023. Maiúêr i omãçõê *râo
pcstads nô oêpàrtãmêntô d. lidta(r6, íone 15!)3263-8094.

Edit l na ÍítêgÉ podeá cr ohüdô tu sitê Úw.sntevltoíedopalBar.R.t@,lrr

LTDÂ, CNt r 35.3r9.3s3/qD1-14, p.lra o (h O2.PDN COMEROO E StR\rçOS ÉLErnONr@S

tTDÂ, CNPJ: {&oa2.994/00o1-35, 46 o tem 01.

sôp@ià do sulRs, 15 dê ÂgP5tô dê 2023.

ÂlItE .,acouEs
PrêAoêiíâ

PÊDRO I(ASPÁRY

Preíeito

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE VALE VERDE

AVISO DE ALIERAçÃO
riEcÃo íÍRôNlco Na ú2ort - sÀ,

F FÁsRraaçio E MANUTE,{çÃo DE BtaÉDouRos

o1l2023. Ed(al Íte Lictãção nt ol3/2023. Író Menôr

Prêçô. Objêtô: Âêgistro dê Prêçot a .qoriição dê cãmin$ão Pràn.ha NM dãtá pâra

mpãtpuhli.at.óó.br, até às @h do dia

wÉluN6roril BAcELo Dos sÀI'ÍTos
Prêfêito

PREFEITURA MUN'CIPAt DE SAI{NAGO

^vrso 
oa 

^rluà'to 
úalc

id.io à6 ogh do h.so diâ,

na F?etêitura, sit6: wÚ.úl*.dê.B.gw-br ê

br d eôâil: licit c6@El*.dê.B.ad.b.
O Municipio dê Sôáti.8o to6a púUkô a *suintê pr@s: O Prefêito

MuniciÉl dê sánri.go, m u$ .las ôtribuiçôer @nleridõ Élo àrtiao 64, ituis )o«ll da Lêi

or8iâni@ Muíi.ip.l, cõNid. r.dos 6 egnútG dô @múnüadê, p.É umã àudiê.da
púbri@ & apEê.táção da, açó* que irãô @frpôr o Projêt de Lêi para a5 Dird.izs
orçeru.tá.las pâÉ o êr.rctuao de 202a, a ser rê.lizada no dia 30 de 46to dê 2023, às
n@ê h6É dà m.nhã, E! dépéndên.in da 9lâ de nêuniôr6 d. PrêíÉitura Mu.icipal dê
Santi.gô- Erê.çà .uà Gdãd.nià, Pàrtt.ipê! Mâi6B iríôm!4õês ôo shê
ww-entiaeo.R.eôv-br, nô qu.dro rtê publioçaês Ofi.iair do Mu.icrpio ê pêlo lônê
{5s)!2.9r5OO.

DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA NICIPAL DE RIO DAS OSTRAS

DÉ ucnÁçÂo
ELErRôNrco x! 9rl2023

Pregão Elêirónko 
^! 

083/2023 ÍPÂ n! @ntôtá(ão dê pse juí1di6 spêriàInãdâ nã

(m a3 dirêtriE .,âs polôês ÉbliE d€ eúdê,

Sãhtiaeo, 15 Íl€ À8ono de 2023.
Ír^Go GoÊ5Kr tÁc€ioÀ

prêíêiro

pRÊFErruRÁ MUNrcrpAL DE sÃo FRANctsco DE Assts

PREGÃO ELETRôNiCO No O2412O23 arBrEÍO: CôntÍáração dê insrituição
finãn@irã pàra .êr5ão onêrc5a dô dl,eito dê êíetuar o paAaúênto de folhá dôs
sNldôr6 públiG do Municipio dê 55o FEn.is@ de AssÊ; FORNÉCEDoR:

Bân.o do E3tâdô do Rio Grande do Sul S.A., CNpl ne 92.102.ú7101@1-96.
VALOR Á 5EÃ PAGO P€LA CONÍÊATAOA: Ri 1.1d).3m,oo (um hilhão, cem mil
e rrczênros reâis)j PRÀzo DE coNTRÂÍaçÁo: 60 Gessênta) mêsês.

Fedêràl - ww.cômorass@úamentai5.cov.bÍl -

Maôrês informaçôês: {22) 2r1 / E-màil: cplp.*mus@gmail.com - Códi8o da UASG

/Ê'I
+.rá

t*dffiP&,t|fuôE!e§d!'àb
hri}/tehs ú/:'Jl!tlltdé hd, Éb dto cí,oel@a

D@:tuddtu.dicr tcP

SINE DIE vald Enimdo: RS 27153Sí"6a.



Porto ÁIegre, Quarta-feüa, 16 de Agosto de 2023

Faze{da, §elor dê Lícitaçõ6, site wwlY.moÍmacors-oov.br. onde o Edital encontÍa-se a d
MoÍmagoiRs. 16 de agosto de 2023.

Rodrigo Jacoby Trindade
Preíeíto Municipal

Diário \-'158

çãa dos interessados.

344

ITUNICíPIO DE NOVA ESPERANçA DO

PREGÃO ELETRÔàllco if 821ã!23 - ÁquisiÉo de êquipementos para

Ràcursos Erneada PaÍlansntaÍ n" rltô8000í, Gonvênio MÀPA n" 90í
O8h3&NiN. SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: PORTAL

L
Protacala : 2 A23OAO89Oô9 4

*3n$x e paÉlda Âbertura: 29,08.2023, às
DO GOVERNO FÉDERALDE CO

o valor máxímo poí quilômêtro e

ATERA âs iÍúormaçôes coft§tantss no Anexo Vl - Plânilhas dê Custos- AbêÍtura: 31.08.2023, às {r8h30min. SISTEMA

ELETRÔNICO UTILIZADO: Pôíal de Çompras Públicas:
-net./cida&o. I'lova EsPrançã dalnfoffações peb tekfore i55) 325&3060 ou nc endereço htQsl/novaesperancadosul

Sul, í 5 áe ago§o de 2023. lvod Antonio Guasso Junior* Prefeito Municlpal

UUNICíPIO DE PASSO FUNDO
P rat ac ol o : 2 0230@.890 7 A 4

PREFEMJRÂ UTIICIPAL DE PÀ§SO FUI{DO
AVISO DE RETIFICAçÂO

Modalidade: CHÂ$ÀUEXTo PúBUCO N'í1/2023' ob.ieto: seleção de oBRAS para a concassão & 46 Pémio

Lirênárb Cidade de Pssst Futdo, nas s€guintes cáegoÍias: Conto, Cíônica, lnfantil, ê Romanc€. Reüfica-se o teor do

Edital, no item 5 (Das lnscdçóes), srbiiem 5'3, pa.a: "Cada autoÍ podení inscrever Ú1(uma única obra poí cate{otia"; o subiêm

6. 1, alínea "d, para: "Obras Litaá.ias que náo tenham paÍticipado da 3a Ediçâo do PÉmio e o subitem 7,1. alíneas "a", "tr"

e "4", para: â) 10 l$94Í - R$ 4-&0,00 (QuâÍo mil reâis); b) ? lugar - R$ 2.500,00 (Dris mil quinhenlos reais); c) 3ô lugar - Rg

'1.5@,00 (Hum mi, e quinhentos reais); Pêíodo dê lns.Íiçó€s : De 1110812A23 à A1l09l2
AVISO DE LICITAçÃO

Modalidade: CHAllÀt{ErlTO PüBLICO Í{' 122021 Obieto: S€leção dê 03 (tÍês) Pessoâs dicas, enquadrâdâs como
na c{rltuíal Gr âdísticar parír exêtcêrem

no Edital. Período de inscricoes

De 17 ra8t2o23 á a o9/2023. Elltà!: de 75
no 103/2023. Objeto: Aquisição de gênêros alimenücios' êbgtt{a:.www.pmof.Is.sov.br.

23/092023 às 09:00
www-pmpÍ.rs.gov,br.

Modaiidade:
O Edital encontra-se disponívei nos sites: www.oortaldscomorasoublicas'com'br' www-oov-br/oncor ot-br

Padro Almeida - PrcÍeío Municipal

MUNICíPIO DE SALVADOR DO SU

RepubliceÉo I - prsgão presên ,d ll" 22f2O29. Ob.ieio: Rêgistro de Preços_ pa.a- -detonaÉo de rochas. Motivo: Licitação

rraca*sadã. Nova daia dê âbeítura: 3or0€t/2023, as O*r. eregao Prêsênclal N' 234023. obieto: Registro de P.êços paÍa

coniratação de emFesa para pÍesiaÉo de sêÍviços de pinlor- Abertura: 31t}glm23, às ÔOh. Editais nâ PrcÍêitJíâ. ÂY' Dugue de

Co,i"t, qzz, oa o7:3otr'às t2rr e oas 13:30h ài 17h, pelo tone: 51 3638-í22í, no sitel www.satuadordosul.rs.goY.br ou e-mail:

úãà@salvadordosut.ís.gov.k, SatvadoÍ do Sul, 1ü0ài2023. *laÍco Auélio Êckêrt - Prefeito liunÍciPal'

MUNICÍPIO DE SANTIAGO
P rato c ol a : 2 0 2 3 AA A 890ô87

l rHrcíPto DE sÂfiÍlÂGo
COi'VTTE PARÂ AUÍXÊ clÀ PÚBUCÀ
O Preteilo Municipâl de Sartliâgo, no tlso dâs atÍibuiçõ€s confeddas pelo artigo 68' i Xxttl da Lei Orgânica Mrnicipal, convida

lodG os segÍnentos dâ comunidade, paÍa umâ sudiêncie pública de apÍêsentaÉo das que iÍãô compoÍ o Proisto de Lei parà

as Diíêtrizes OÍçam€ntárias para o exercíc]o dê 2024, ã ser realizada no dia 30 dê de 2023, às nove hsrâs da manhã, n6
dêpeÍdêocias da Sata de Reuniões da Ptefeitura Municipai de Santiago.
Exerça sua Cidadaniâ, Padicipê!-
Mâior6 irformaç&s no stle v,^t/w.santiaoo..s.oov.k , no Quadro de Publicaçôes Oficiais do Município e pelo fonê i55)3249-75o0.
MUNICÍPIO DE §ÂXTIAGO, Í 5 DE ÂGOSÍO DE 2023. TIAGO GORSKI LACERDA, Municipal

da paEulha agrícola do mudcípio-

P rotocal, : 20 2 3 A00 890 ô§ I
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CONSELHO MUNICIPAT DE AS$STÊNCI soclAt
Rua Severino Azambuja, 38 - Santiago/RS - Fone (ss) 324e-e940

cmasstgo@gmail.com

RESOLUçÃO 0712023

virtual, dia 16 de

Social - CMAS, em reunião

bui ais resolve:ns (D/2023 no uso

- ApP:iB'Épresentaçã

uAiL*oàt e

s

ã
€

Resolução entra em vigor na data de suâ ap

Art.2s Rêvogam-se as

ría S

em cont rio, esta

de 2023.

a

ago,16

se tmentô Social

Preside

=êqa

Paulo União das Associações de Bairro de

Edson Quadros va de Dese

Renata Bertazzo - Secretaria

Suelen Souza dos Sentos - Secrêtaria unt

Marl Janice Bitencourt Delevetti - Entidadês Religiosas

Naír Ferreira da Silva - Entidades Religiosas

María Saléti Reolon - Entidade de Ensino Superior

Emanuel do Amaral - Lions Club

Juliana Madalozzo Diniz - Secretaria Municipal de Saúde

Fernanda Faturi Ribeiro- Escolas Especializadas

o
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RESOTUçÃo t7l2023

O Conselho MuniciPal c

Adolescente - COMDICA, em reunião virtual' ocorrida dia 17

Í12a23 no uso de suas atri

ie do adolescente
[ne: (55) 32499940
I

ios Direitos da Criança e/ou

de agosto de 2023, sob ata ne

da LDO 2024.

posições em contrário, esta

agosto de 2023.

ores de,senti4ê.

Conselho Municipal dos direitos da criança

Rua Severino Azambuja, 38 - Santiago - RS - Ft

Email: comdicastgo@gmail' colr

Resolução na data

Art. 2e - Revoga

sua aprovação.

Pres

lar dê Ensino Fu e Médio

a de Desenvolv

-í

1t

M

Ioni
Maria
Jane
Auilson

Mari Janice

Bêltrão

-Li

a

b

ri
ião das

res de Educação lnfa ntil

;-as
rÉ+.ir-1 .,I..à +"-.". n"iti'. l-= i-"â
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i
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Andréia Fuzer -
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o
Preíeitüre de

Secretaria l'1

de GESTÃ

#estamosiuntos

ATA N" o1t2o23 - luotÊNcn púelr}A

ApREsENTAçÃo oas AçôEs QUE,IRÃo coMPoR o PRoJETo DE LEI PARA AS
otnErnrzes onçlmenrÁRtAs PARA o exeRcicto DÉ?o24.

processo de construçâo do projeto, explicando sobre o Mapa Estr
no Plano Plurianual entre outras. Na sequência a servidora Eliar

valores estimados pela Secretaria de Gestão os quais, somandt
investimentos, IPE e FAPS de servidores ativos servidores inativc

Aos trinta dias do mês de agosto do ano de 2023, nas dependências
resentantes do

da Sala de ReuniÕes da

Prefeitura Municipal de Santiago, reunrram-se rep Poder Executivo e da

comunidade em geral paÍa a realiza$olparticipação de urna Audiência Pública para

apresentaÉo das ações que iráo compor o Projeto de Lei para as Diretrizes Orçamentárias para

exercício de 2024, bem como dos valores estimados inicialmente cara cada ação. As projeções

foram apresentadas em forma de slides, sendo que a sessáo foi coordenada pela Secretana

M unicipa I de Gestão. Dando início aos trabalhos, o secretário Alesson de Melo realizou a

abertura da sessáo saudando e agradecendo a presença de todos. Na oportunidade exPlicou

q ue cada secretaria fará sua apresentação em um prazo médiode dez minutos e que ao final da
nuo explanou como se deu o
atég ico, previsÕes constantes
pe Martins explanou sobre os
)-se ações de manutenção e
rs, etc. perfazem montante de

SESSão todos devem assinar esta ata de audiência. Em ato con

R$ 55.240.046,00 (cinquenta e cinco milhões duzentos e quarentiam il e quarenta e seis reais).

Dando prosseguimento a servidora Eliane Martins Benven hu de Souza, r ealizou aPresentação

dos valo res estimados para a manutenção e investimentos do Gabinete do Prefeito, cujo o

somatório de açôes atingem a montante de R$ í.905.411,00 (um milháo novecentos e cinco mil

quatrocentos e onze reais). Em seguida, foi a vez de Celso Barp, Gestor Juridico, realizar a

apresentaçâo das ações e valores estimados para a Procu radoria Geral do MunicíPio, cuJo

somatório chega a R$ 57í.885,00 (quinhentos e setenta e um mil oitocentos e oitenta e ctnco

reais). As açôes e valores estimados pela Secretaria da Fazenda foram apresentadas Pela

secretá ria Cristiane Vesz, que também explanou sobre as ações de manutenção geral da

secretaria e seus investimentos e que em sua secretaria estão alocados diversos encargos que

acabam elevando o seu montante inicial previsto, que atinge a monta de R$ 29.685.130,00 (vinte

e nove milhões seiscentos e oitenta e cinco mil cento e trinta reais). Em ato contínuo, Íoi a vez

da Gestora Administrativa Giane Polga realizar a apresentação ações que irão comPor adas
.162LDO 2024 da Secretaria de Planejamento, as quais somam R$ 1 .924,00 (um milhão cento

e sêssenta e dois mil novecentos e vinte e quatro reais). Em seg ida, o Gestor Ricardo Cabral

realizou a explanação sobre a projeção elaborada pela Secretaria cipal de Esporte e Lazer,

a qual representa um somatório de R$ 4.715.109,00 (quatro mil setecentos e quinze mil

cento e nove reais). Na sequência foi a vez da Gestora Adm inistrativa Rita Biasi, realizar

apresentação de seus valores e ações elencados pela Secretaria Municipal de Desenvolvirnento

Socia l, que juntos atingem um montante de R$ 9.161 .180,00 (nove milhões cento e sessenta e
Me

das
um mil cento e oitenta reais). Logo foi a vez da Secretária de io Ambiente Andriele de

Medeiros Martins realizar a apresentação de suas ações projeta para2024, a qual fez sua

explanaçáo sobre as ações e valores projetados pela Secretaria, que atingem a quantia de R$

10.189.610,00 (dez milhôes cento e oitenta e nove mil serscen e dez reais). Pela Secretaria
Municipal de Obras e Viação, quem fez a apresentação foi o ecretário Matheus Neis, que

apresentou os valores estimados por sua Secretaria, que atinge o de R$ 24.461.459,00
e cinquenta e nove reais)

u
Muni
hões

{''(vinte e quatro milhôes quatrocentos ê sessenta e um mil quatroce

(» @(
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Secretaria Municipal
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ífusamosiuntos

Dando prosseguimento, foi a vez do contador Rodrigo Tadielo Leal pela Secretaria de Educação
e Cultura, realizar a apresêntaÉo das suas ações e valores e§timados para 2024, as quais
per'lazem um montante estimado de R$ 62.408.500,00 (sessenta e dois milhões quatrocentos e
oito mil e quinhentos reais). Na sequência, o Diretor Franco Leondi Silva dos Santos realizou a
apresentação das suas ações e valores estimados, bem como a ptojeção de recursos para o ano
vindouro para a Secretaria Municipal de Saúde, informando que juntas, suas ações atingem o
montante de R$ 40.641.920,00 (quarenta milhões seiscentos e quarênta e um mil nove@ntos e
vinte reais). Pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico quem apresentou foi
secretário Sadi João Gioda Neto, o qual explicou, detalhadamente, assim como os demais
gestores, as suas ações e estimativas, que juntas atingem a monta aproximada de R$
2.65í.703,00 (dois milhÕes seiscentos e cinquenta e um mil setecêntos e três reais). Por Íim,
pela Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária, quem fez a explanação de suas açôes e
valores estimados, foi o Secretário Ademar Canterle, o qual informou que as suas ações juntas
perfazem um montante de R$ 6.620.509,00 (seis milhões seiscentos e vinte mil quinhentos e
nove reais). Em ato contínuo, foi aberto o espaço para questionamentos. Não havendo
questionamentos e nada mais havendo a tratar deram-se por encerrados os trabalhos, em tempo

nte ata, que seg ue
?-\ \ilUwJ

Martiqs, que a re(igi
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